
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 10373/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.054922/2017-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/05/2021, às 18:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7273093 e o código CRC EB7A16F9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10373/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 7273093
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão  

Departamento de Radiodifusão Comercial 

Coordenação Geral de Pós-Outorga 

 

  1 de 2 

 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS  

 
 

Instrução de processos de renovação de outorgas de concessões e permissões deferidas a 
pessoas jurídicas de natureza privada, para a execução de serviços de radiodifusão comercial. 

 

Processo no: 01250.054922/2017-12 

Entidade: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ 

Localidade: MARINGÁ UF: PR Serviço: TV 

Período(s): 2017-2032 

 
 

RELATIVOS À ENTIDADE 

DOCUMENTOS SIM NÃO NÃO SE 
APLICA Pg(S). 

1 - Requerimento, solicitando a renovação, assinado pelo 

representante legal da pessoa jurídica interessada; X   1-4 

2 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica participa do quadro 

societário ou diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a 

outorga será renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes 

de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos 

limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei n° 236, de 28 de 

fevereiro de 1967;  

 X   

3 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 

assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais 

decorra foro especial; 

 X   

4 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não está impedida de transacionar com a administração 

pública federal, direta ou indireta; 
 X   

5 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal; 
 X   

6 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que a Pessoa 

Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;  X   

7 - Declaração, firmada pelo representante legal, de que nenhum 

dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 

decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial 

colegiado nos ilícitos previstos no art. 1º, inciso I, alíneas b, c, d, e, 

f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q da Lei Complementar nº 64/1990 (lei 

da ficha limpa); 

X   2 
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2 

 

8 - Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no 

órgão competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de 

serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da 

ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de 

acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de 

cada sócio; 

 X   

9 - Certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo 

órgão de registro competente em que estiverem arquivados os atos 

constitutivos da pessoa jurídica; 
 X   

10 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último 

exercício social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 

comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição 

por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa 

jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal, hipótese 

em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 

 X   

11 – Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
 X   

12 – Prova de inscrição no CNPJ; X   2410878 

13 - Prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual, 
municipal ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; 

(cumulativas) 
 X  

 
 
 

14 – Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; X   2 (2410861) 

15 – Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo 

de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;  X   

16 – Prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a 

Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, 

nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei n° 5.452, 

de 1º de maio de 1943 – Consolidação das Leis do Trabalho;  

 X   

17 - Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 

encontram em conformidade com a última autorização do órgão 

competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 

Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

X   10-13 

 
 

CONCLUSÃO 
 

A documentação apresentada não atende ao disposto na legislação regulamentar vigente. 

 

Observações: 
 

 

 

Análise:    
Analista: Cláudia Franco 

Cargo: Técnico de nível superior III 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 26849/2017/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.054922/2017-12

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão
Cultura de Maringá Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16/10/2017 a
16/0/2032.

.

ANÁLISE

2. Inicialmente, é importante consignar que o presente feito deve ser
instruído em conformidade com o Decreto 9.138, de 22 de agosto de 2017, que
altera o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprova o Regulamento
dos Serviços de Radiodifusão, e revoga o Decreto n° 88.066, de 26 de janeiro de

1983 e com a Lei nº 13.424, de 28 de março de 2017, que altera as Leis nos 5.785,
de 23 de junho de 1972, 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, 4.117, de 27 de agosto
de 1962, 6.615, de 16 de dezembro de 1978.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 2411509), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. declaração, firmada pelo representante legal da
interessada, de que:

i) nenhum dos sócios ou dirigentes da Pessoa Jurídica
participa do quadro societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em que a outorga que será
renovada, nem de outras pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em
excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei
n° 236, de 28 de fevereiro de 1967;

ii) declaração, firmada pelo representante legal da pessoa
jurídica interessada, de que nenhum dos dirigentes está no
exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra
foro especial;
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iii) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar com a
administração pública federal, direta ou indireta;

iv) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso
XXXIII, da Constituição Federal;

v) declaração, firmada pelo representante legal, de que a
Pessoa Jurídica não executa serviços de radiodifusão sem
outorga;

3.6. ato constitutivo e suas alterações, registrados ou
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;

3.7. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

3.8. balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que
comprovem a boa situação financeira, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto
quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu
balanço de abertura.

3.9. prova de regularidade perante as
Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede
da pessoa jurídica, na forma da lei;

3.10. prova de regularidade relativa à seguridade social e ao
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS;

3.11. prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a
Justiça do trabalho, por meio de apresentação de certidão
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
n° 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho;

3.12. certidão negativa de falência ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica.

 

CONCLUSÃO

4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   
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Documento assinado eletronicamente por Claudia Franco Vieira Almeida,
Técnico de Nível Superior, em 29/11/2017, às 19:24, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/11/2017, às 19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2411513 e o código CRC B95DB389.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2411513
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Bloco R - Esplanada dos Ministérios,

CEP 70044-900 - Bairro Zona Cívico-Administrativa
Brasília - DF, (61) 2027-6000

Ofício nº 50256/2017/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ Nº 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 Maringá/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.054922/2017-
12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 26849/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/11/2017, às 19:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2411556 e o código CRC A72E0840.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 50256/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 2411556
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Correspondência Eletrônica - 2441767

Data de Envio: 
  29/11/2017 19:25:46

De: 
  MCTIC/SLPOS (SEI-MC) <slpos.sei@mctic.gov.br>

Para:
    cgfi@mctic.gov.br

Assunto: 
  informações

Mensagem: 
   

Processo nº  01250.054922/2017-12

 

 

Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 

Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação,
para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à Televisão
Cultura de Maringá Ltda (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), para executar o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Maringá, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

DESPACHO INTERNO

 

 

Processo nº  01250.054922/2017-12

 

1. Tendo em vista o laudo de Vistoria Técnica  apresentado às páginas
10-13 (evento SEI 2188530), pela Televisão Cultura de Maringá Ltda (CNPJ nº
79.135.760/0001-66), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Maringá, estado do Paraná, com vistas à renovação da referida
permissão, encaminho os autos encaminho os autos à CGPO_REGIONAIS, para
análise e providências que julgar pertinentes. 

 

2. Após a adoção das medidas de estilo solicito seja o Coordenação de
Renovação e Outorgas de Serviços de Radiodifusão-COROR informado quanto à
regularidade técnica da Entidade em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 29/11/2017, às 19:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2441768 e o código CRC 3A0937CD.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2441768
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Correspondência Eletrônica - 2446189

Data de Envio: 
  30/11/2017 14:56:30

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    marcian@rpc.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2411556.html
    Nota_Tecnica_2411513.html
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - PBTVD/GTVD/RTVD 
UF: PR Município: Maringá

Entidade Serviço Canal 
ERP Max 

(KW) 
Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TELEVISAO INDEPENDENTE 
DE SAO JOSE DO RIO PRETO 
LTDA 

RTVD 18 0,8000 
23S253600; 51W533000 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2536;51W5330 - Co-localizado com o 
canal 19. 

   TELEVISAO TIBAGI LTDA RTVD 21 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   SPRING TELEVISAO S.A. RTVD 26 8,0000 
301.0 a 
324.0 

0,08 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
os canais 25 e 27D. 

   TELEVISAO ICARAI LTDA GTVD 27 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
os canais 26D e 28+. 

   FUNDACAO CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGA 

GTVD 30 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com o 
canal 31. 

   Canal planejado em 
atendimento ao Decreto 
5.820/2006 

RTVD 33 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com o 
canal 34D. 

   TV INDEPENDENCIA NORTE 
DO PARANA LTDA. 

GTVD 34 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com o 
canal 33D. 

   FUNDACAO CESUMAR GTVD 36 0,0800 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   TELEVISAO CULTURA DE 
MARINGA LIMITADA 

GTVD 41 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   RADIO E TELEVISAO OM LTDA RTVD 47 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: PR Município: Maringá

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CESUMAR Maringá 22/07/2010 22/07/2025 

FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MARINGA Maringá 17/11/2000 17/11/2015 

FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MARINGA Maringá 

TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA Maringá 16/10/2002 16/10/2017 

TELEVISAO ICARAI LTDA Maringá 05/10/2003 05/10/2018 

TV INDEPENDENCIA NORTE DO PARANA LTDA. Maringá 23/10/2002 23/10/2017 
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - TV 
UF: PR Município: Maringá

Entidade Canal 
ERP Max 

(KW) 
Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TELEVISAO ICARAI LTDA 6+ 10,0000 
Coordenada pré-fixada 23S2543;51W5734 

SBTVD 

   TELEVISAO CULTURA DE MARINGA 
LIMITADA 

8 63,5000 54.0 25 
Coordenadas pré-fixadas: 23S2529;51W5714. 

SBTVD. 

   TV INDEPENDENCIA NORTE DO 
PARANA LTDA. 

13- 70,0000 25.0 15 SBTVD 

   FUNDACAO CESUMAR 28+ E 1,6000 
52.0 a 
172.0 

0 
Coordenadas pré-fixadas: 23S2545;51W5737 - 

Co-localizado com o canal 27D - SBTVD. 

   FUNDACAO CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES DE MARINGA 

31 E 50,0000 SBTVD 
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Ação:  Incluir Pessoa Física  Incluir Pessoa Jurídica  Alterar  Excluir  Consultar 

Entidade (Alteração)
Tipo Entidade:  Pessoa Jurídica

CNPJ:  79.135.760/0001-66
Razão Social:  TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

Nome Fantasia:  RPC

Tipo Sociedade: Limitada 

Natureza 
Sociedade:

Empresa Privada 

Atividade 
Econômica:

>> Informe a atividade econômica << 

Grupo 
Econômico:

>> Informe o grupo econômico << 

Endereço Sede

Endereço:  Rua Santa Joaquina de Vendruna
Número/Complemento:  625 

Bairro:  Zona 5 CEP:  87.015-900
Cidade:  Maringá UF:  PR

Telefone:  (44)3218-6400 Fax:  (44)3218-6400
E-Mail:  anatel.tvcultura@rpc.com.br

Endereço/Telefone Sede - SRD

Endereço Correspondência

Endereço:

Bairro: CEP:

Cidade: UF:

Capital Social

Valor: 2.994.000,00 Moeda: R$ - REAL 

Sociedade Limitada

Qtd. Cotas: 100.000
Valor de uma 

Cota:
29,94

Quadro Societário

CNPJ / CPF NOME Qtd. Cotas Vlr. Cotas EDITAR DESVINCULAR 

000.463.109-91 EDMUNDO LEMANSKI (ESPÓLIO) 51.000 1.526.940,00 

085.559.969-37 PEDRO BERNARDO CAMARGO DA VEIGA 49.000 1.467.060,00 

   Vincular Sócio        

Conselho

   Vincular Conselheiro        

Diretoria

CNPJ / CPF NOME Cargo EDITAR DESVINCULAR 

048.203.663-00 ERLEMILSON SILVA MIGUEL PRESIDENTE 

085.033.549-34 MARIA ELSA DE ALMEIDA PASSOS ADMINISTRADORA 

   Vincular Diretor        
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Procurador

   Vincular Procurador        

Representante

   Vincular Representante        

Recadastrado pela portaria Nº. 447

 Voltar  Confirmar 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

CNPJ: 79.135.760/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 08:19:48 do dia 15/12/2017 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 14/01/2018. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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Imprimir Voltar
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

Nome Fantasia: RPC

Telefone: (44) 32186400 E-mail: anatel.tvcultura@rpc.com.br

CNPJ: 79.135.760/0001-66 Número do Fistel: 05008018949

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/10/2002 Serviço: 248 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: SSR17/87;SSR44/89;RESOLUÇÃO 291/2002;ATO Nº 1.407, DE 02/03/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/03/2010.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Santa Joaquina de Vendruna Complemento:

Bairro: Zona 5 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015900

Endereço Correspondência

Logradouro: RUA MAMORE Complemento:

Bairro: MERCES Numero: 753

Município: Curitiba UF: PR CEP: 80810080

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maringá UF: PR

Latitude: -23.42481 Longitude: -51.95381

Parâmetros Técnicos

Canal: 8 Frequência: 183 MHz Classe: E ERP: 63.5kW

Altura: 150 m Pareamento: 52965 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 322481600 Número Indicativo: ZYB396
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 27/02/2013 Número da Licença: 000002/2013-PR

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.425 Longitude: -51.954 Cota da base: 582.00 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 010998AAC0192 Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: 10.000 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 86.00 m Atenuação dB100m: .86 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTSL4-V-O-8-10 Fabricante: TRANS - TEL CONTI & CIA LTDA.

Ganho: 8.13 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 225 º Polarização: Horizontal HCI: 70.5 m ERP Máximo: 58.37 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 0.41 10º: 0.91 20º: 1.61 30º: 2.1 40º: 2.26 50º: 2.23 60º: 2 70º: 1.44 80º: 0.68 90º: 0.12 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0.84 140º: 2.01 150º: 2.86 160º: 3.14 170º: 3.08 180º: 2.78 190º: 2.08 200º: 1.12 210º: 0.46 220º: 0.27 230º: 0.37

240º: 0.79 250º: 1.73 260º: 2.98 270º: 3.86 280º: 4.15 290º: 4.08 300º: 3.66 310º: 2.68 320º: 1.35 330º: 0.39 340º: 0.09 350º: 0.16

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 006660400352 Modelo: LD62K0

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 2.000 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HCA-158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 73.00 m Atenuação dB100m: .86 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTPV32F-4-4-8-10 Fabricante: TRANS - TEL CONTI & CIA LTDA.

Ganho: 7.40 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 25 º Polarização: Horizontal HCI: 54.5 m ERP Máximo: 58.37 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 78814 Decreto MC 07/07/1972 10/07/1972 Outorga Jurídico

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 94954 Decreto PR 24/09/1987 25/09/1987 Renovação Jurídico

9999 21457 Ato ER 13/12/2001 26/12/2001 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 0 Decreto PR 24/08/2006 25/08/2006 Renovação Jurídico

9999 0 Decreto PR 24/08/2006 25/08/2006 Renovação Jurídico
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Relatório do Canal

9999 174 Decreto Legislativo CN 29/08/2007 30/08/2007 Deliber. do C. Nacional Jurídico

9999 284 Portaria MC 14/07/2010 20/07/2010 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 1306 Ato SCM 25/02/2013 27/02/2013 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 1306 Ato SCM 25/02/2013 27/02/2013 Autoriza a Alteração de Características
Técnicas da Estação

Técnico

9999 4256 Ato ER03 26/03/2014 27/03/2014 Alteração de Transmissor Técnico

Horário de funcionamento
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

Nome Fantasia: RPC

Telefone: (44) 32186400 E-mail: anatel.tvcultura@rpc.com.br

CNPJ: 79.135.760/0001-66 Número do Fistel: 50406893578

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/10/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.967, de 27/08/2009, publicado no DOU. de 31/08/2009;ATO Nº 1.407, DE 02/03/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/03/2010.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Santa Joaquina de Vendruna Complemento:

Bairro: Zona 5 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015900

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maringá UF: PR

Latitude: -23.42473 Longitude: -51.95363

Parâmetros Técnicos

Canal: 41 Frequência: 635 MHz Classe: E ERP: 25kW

Altura: 150 m Pareamento: 31947 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692460713 Número Indicativo: ZYB396

Dec 15, 2017 1/3

Outros (origem externa)  (2499613)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 69

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 29/06/2011 Número da Licença: 000002/2011-PR

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.425 Longitude: -51.954 Cota da base: 582 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032321400192 Modelo: DTU-70/6R1SQF

Fabricante: Nec Corporation Potência de Operação: 3.600 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 76.00 m Atenuação dB100m: 1.65 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTUM-4-3-41-4DX2 Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 8.14 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Elíptica HCI: 62.56 m ERP Máximo: 14.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.61 10º: 3.01 20º: 3.77 30º: 4.16 40º: 3.81 50º: 3.09 60º: 2.32 70º: 1.41 80º: 0.46 90º: 0 100º: 0.4 110º: 1.3

120º: 2.18 130º: 3 140º: 3.81 150º: 4.21 160º: 3.83 170º: 3.04 180º: 2.61 190º: 3.01 200º: 3.77 210º: 4.16 220º: 3.81 230º: 3.09

240º: 2.32 250º: 1.42 260º: 0.46 270º: 0.01 280º: 0.41 290º: 1.3 300º: 2.18 310º: 3 320º: 3.81 330º: 4.21 340º: 3.83 350º: 3.04

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 020061200352 Modelo:

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 3.600 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 68.00 m Atenuação dB100m: 1.65 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSLD6-U-O-41-E Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 9.00 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 94 º Polarização: Elíptica HCI: 54.11 m ERP Máximo: 14.08 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 267 Portaria MC 29/03/2010 05/04/2010 Consignação de TVD 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 180 Portaria MC 04/05/2010 12/05/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3647 Ato CMPRL 31/05/2010 01/06/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 71 Despacho SSCE 13/06/2011 Autoriza Equipamento Técnico

9999 387 Ato ER03 28/01/2014 29/01/2014 Alteração de Transmissor Técnico
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Relatório do Canal

Informações da Entidade

Dados da Entidade

Nome da Entidade: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

Nome Fantasia: RPC

Telefone: (44) 32186400 E-mail: anatel.tvcultura@rpc.com.br

CNPJ: 79.135.760/0001-66 Número do Fistel: 50406893578

Tipo Usuário: Adm Privada Tipo Taxa: Integral

Data do contrato: 16/10/2002 Serviço: 247 - Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens – Digital

Carater: Primário Local específico:

Rede:

Observações: Ato nº 4.967, de 27/08/2009, publicado no DOU. de 31/08/2009;ATO Nº 1.407, DE 02/03/2010, PUBLICADO NO DOU. DE 04/03/2010.

Endereço Sede

Logradouro: Rua Santa Joaquina de Vendruna Complemento:

Bairro: Zona 5 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015900

Endereço Correspondência

Logradouro: Complemento:

Bairro: Numero:

Município: UF: CEP:

Endereço do Transmissor

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Endereço do Estúdio Principal

Logradouro: RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA Complemento:

Bairro: ZONA 05 Numero: 625

Município: Maringá UF: PR CEP: 87015150

Informações do Plano Basico

Localização

Município: Maringá UF: PR

Latitude: -23.42473 Longitude: -51.95363

Parâmetros Técnicos

Canal: 41 Frequência: 635 MHz Classe: E ERP: 25kW

Altura: 150 m Pareamento: 31947 Decalagem: Fase: 2

Limitação por radial dBd

0º: 0 10º: 0 20º: 0 30º: 0 40º: 0 50º: 0 60º: 0 70º: 0 80º: 0 90º: 0 100º: 0 110º: 0

120º: 0 130º: 0 140º: 0 150º: 0 160º: 0 170º: 0 180º: 0 190º: 0 200º: 0 210º: 0 220º: 0 230º: 0

240º: 0 250º: 0 260º: 0 270º: 0 280º: 0 290º: 0 300º: 0 310º: 0 320º: 0 330º: 0 340º: 0 350º: 0

Informações da Estação

Informações Gerais

Número da Estação: 692460713 Número Indicativo: ZYB396
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Relatório do Canal

Data Último Licenciamento: 29/06/2011 Número da Licença: 000002/2011-PR

Estação Principal

Localização

Latitude: -23.425 Longitude: -51.954 Cota da base: 582 m

Transmissor Principal

Código Equipamento: 032321400192 Modelo: DTU-70/6R1SQF

Fabricante: Nec Corporation Potência de Operação: 3.600 kW

Linha de Transmissão Principal

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 76.00 m Atenuação dB100m: 1.65 dB Perdas Acessórias: 0.5 dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Principal

Modelo: TTUM-4-3-41-4DX2 Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 8.14 dBd Beam-Tilt: .00 º Orientação NV: 0 º Polarização: Elíptica HCI: 62.56 m ERP Máximo: 14.08 kW

Padrão de Antena dBd

0º: 2.61 10º: 3.01 20º: 3.77 30º: 4.16 40º: 3.81 50º: 3.09 60º: 2.32 70º: 1.41 80º: 0.46 90º: 0 100º: 0.4 110º: 1.3

120º: 2.18 130º: 3 140º: 3.81 150º: 4.21 160º: 3.83 170º: 3.04 180º: 2.61 190º: 3.01 200º: 3.77 210º: 4.16 220º: 3.81 230º: 3.09

240º: 2.32 250º: 1.42 260º: 0.46 270º: 0.01 280º: 0.41 290º: 1.3 300º: 2.18 310º: 3 320º: 3.81 330º: 4.21 340º: 3.83 350º: 3.04

Estação Auxiliar

Transmissor Auxiliar

Código Equipamento: 020061200352 Modelo:

Fabricante: Hitachi Kokusai Linear Equipamentos Eletrônicos SA Potência de Operação: 3.600 kW

Transmissor Auxiliar 2

Código Equipamento: Modelo: Equipamento não encontrado

Fabricante: Potência de Operação: kW

Linha de Transmissão Auxiliar

Modelo: HCA158-50J Fabricante: RFS

Comprimento da Linha: 68.00 m Atenuação dB100m: 1.65 dB Perdas Acessórias: dB Impedância: 50.00 ohms

Antena Auxiliar

Modelo: TTSLD6-U-O-41-E Fabricante: TRANSTEL CONTI & CIA LTDA

Ganho: 9.00 dBd Beam-Tilt: 5.00 º Orientação NV: 94 º Polarização: Elíptica HCI: 54.11 m ERP Máximo: 14.08 kW

Informações do documento de Outorga

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 267 Portaria MC 29/03/2010 05/04/2010 Consignação de TVD 1

Informações do documento de Aprovação de Locais

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 180 Portaria MC 04/05/2010 12/05/2010 Aprovação de Local Técnico

Histórico de Documentos Emitidos

Núm Processo Núm Documento Tipo Documento Orgão Data do docu Data DOU Razão do Doc Natureza

9999 3647 Ato CMPRL 31/05/2010 01/06/2010 Autoriza o Uso de Radiofrequência Técnico

9999 71 Despacho SSCE 13/06/2011 Autoriza Equipamento Técnico

9999 387 Ato ER03 28/01/2014 29/01/2014 Alteração de Transmissor Técnico
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Processos da Coordenação-Geral de Pós-Outorga em análise na Regional do Rio de
Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 29079/2017/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.054922/2017-12.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal analógico
08 (oito), classe E, e o canal digital 41 (quarenta e hum), classe E, na localidade
de MARINGÁ-PR, referente ao  período de 16/10/2017 a 16/10/2032.Os autos
foram encaminhados para análise dos laudos técnicos apresentados.   

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de
7 de dezembro de 2001, pela Portaria MC nº 925 de  22 de agosto de 2014, pelo
Decreto nº 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto nº 9.138 de 22 de agosto
de 2017, e  demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 
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  2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:

                           

Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga
nos termos do art 4º da Lei nº 5.785 de 23 de junho de 1972, acompanhado da
documentação exigida para habilitação à época  do protocolo do requerimento de
renovação de outorga ( Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 (grifo nosso).

 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017).    

 

X. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo Federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica- ART. (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017).  

 

 

    2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

 

    2.4. Parecer n.° 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU, de 29 de maio de
2015:

 

40. Finalmente, o laudo técnico ou documento equivalente, assinado por engenheiro
habilitado , tem por objetivo a comprovação da idoneidade técnica da
entidade, conforme expresso na Nota n° 52/2014:

Com efeito, o atendimento às exigências necessárias para prestação dos serviços é
requisito indispensável estabelecido por lei para renovação das outorgas de
radiodifusão concedidas pelo Poder Público. Nesse sentido, há disposição expressa no
art. 33, § 3°, do Código Brasileiro de Telecomunicações, o qual estabelece que a
renovação da outorga poderá ser deferida se 'os concessionários houverem cumprido
todas as obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica,
financeira e moral, e atendido o interesse público'. [...] Portanto, dentre outras
questões, a análise técnica é obrigatória [...].

41. Assim, em que pese as ressalvas de aprovação do Despacho n° 499/2014, o
entendimento acima transcrito é o mais adequado para fins de objetivação do rol de
documentos a serem exigidos no processo de renovação. Daí, então, a necessidade
de apresentação de laudo técnico ou documento equivalente, elaborado por
engenheiro habilitado.

43. A SCE, ainda, deverá analisar se o laudo técnico atende aos requisitos
aprovados por ocasião da aprovação de locais e licenciamento, bem como, no
processo de alteração de características técnicas. Trata-se, pois, de análise
técnica.

 

    

3. Da análise do processo administrativo no tocante a documentação
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técnica apresentadas pela interessada, foi verificado o descumprimento das
seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– Foram observadas as
seguintes irregularidades no
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação Transmissora
utilizando tecnologia analógica:

As coordenadas
geográficas vistoriadas,
divergem das
coordenadas geográficas
autorizadas;

A potência  de operação
de vídeo do transmissor
principal medida, diverge
do item 9.3.5  da
Resolução Anatel nº284
de 07/12/2001;

A potência de operação
de áudio do transmissor
principal medida, diverge
do item 9.3.5 da
Resolução Anatel nº 284
de 07/12/2001. 

 

 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica parcial
da Estação Transmissora utilizando tecnologia
analógica, para efeito de Renovação de
Outorga, devidamente preenchido e assinado
por profissional habilitado e pelo representante
legal , nos termos do item 11.3 da Resolução
Anatel nº 284 de 07/12/2001, em conformidade
com a última autorização do poder concedente,
visando as correções dos tópicos observados.

– A Entidade através da Portaria
MC nº 180, de 04/05/2010,
obteve autorização para a
instalação e utilização de
equipamentos de sua Estação
Transmissora do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando tecnologia
digital, operando no canal 41
(quarenta e hum) da faixa de
UHF.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação Transmissora do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando
tecnologia digital , para fins de Renovação de
Outorga , devidamente preenchido e assinado
por profissional habilitado e pelo representante
legal, em conformidade com a última
autorização do poder concedente,
acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART 

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.
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CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 21/12/2017, às 09:12, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2017, às 17:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2504361 e o código CRC 568D3AA9.

 

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2504361
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3° andar, Ala Leste, Sala 321, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 54653/2017/SEI-MCTIC

À Senhora
Representante Legal da 
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA (CNPJ nº 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna , nº 625 - Zona 5
87015-150 - Maringá-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.054922/2017-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 29079/2017/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 21/12/2017, às 17:36,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2509512 e o código CRC D0534C02.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 54653/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 2509512
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Correspondência Eletrônica - 2521193

Data de Envio: 
  22/12/2017 10:36:44

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    marcian@rpc.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2509512.html
    Nota_Tecnica_2504361.html
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De : cgfi@mctic.gov.br

Assunto : Re: informações

Para : SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA
<slpos.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra marluce.oliveira@mctic.gov.br

Re: informações

Qui, 30 de nov de 2017 15:40

1 anexo

Ao Subgrupo Legal De Pós-Outorga
 

Em atenção à solicitação de informações manifestada por meio do e-mail,
comunicamos que não foram encontrados registros de Processos de Apuração de
Infração - PAIs instaurados para apurar eventuais irregularidades
praticadas pela Televisão Cultura de Maringá Ltda (CNPJ nº 79.135.760/0001-
66), entidade outorgada a executar o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Maringá/PR, que tenham resultado ou venham a
resultar na aplicação da penalidade de cassação.

 

----- Mensagem original -----
 De: "SUBGRUPO LEGAL DE POS-OUTORGA" <slpos.sei@mctic.gov.br>

 Para: cgfi@mctic.gov.br
 Enviadas: Quarta-feira, 29 de novembro de 2017 19:25:47

 Assunto: informações
 

Processo nº  01250.054922/2017-12
 

 
 
 
 
Senhora Coordenadora-Geral de Fiscalização de Outorgas,

 
 
 
Cumprimentando-a, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer
Referencial n.º 403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica
- Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que informe
quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à
Televisão Cultura de Maringá Ltda (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), para
executar o serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá, estado do Paraná, ou de Processo de Apuração de Infração
instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja cassação.

 
-- 

 Lilian Magalhães de Misquita Vieira 
 Chefe do Serviço de Degravação - SEDEG 

 Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorga - CGFI 
 Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC 
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Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo, 3°Andar, Sala 324-oeste. 
 CEP 70044-900 Brasília/DF 

 Telefone: (61) 2027-6811 
 lilian.misquita@mctic.gov.br

 

Relatório do Canal - MARINGÁ.pdf
 105 KB 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 3957/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.054922/2017-12.
 
Assunto: Renovação de Outorga do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA. , relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração
do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando o canal analógico
08 (oito), classe E, e o canal digital 41 (quarenta e hum), classe E, na localidade
de MARINGÁ-PR, referente ao  período de 16/10/2017 a 16/10/2032.Os autos
foram encaminhados para análise dos laudos técnicos apresentados.   

ANÁLISE

 

 

2. A análise do pleito será embasada pela Resolução Anatel n.º 284 de
7 de dezembro de 2001, pela Portaria MC nº 925 de  22 de agosto de 2014, pelo
Decreto nº 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto nº 9.138 de 22 de agosto
de 2017, e  demais legislações pertinentes, em especial pelas seguintes: 

 

2.1. Lei n.º 4.117, de 24 de agosto de 1962:

Art. 33. Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União,
poderão ser explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as
disposições da presente lei.

§ 3º Os prazos de concessão e autorização serão de 10 (dez) anos para o serviço de
radiodifusão sonora e de 15 (quinze) anos para o de televisão, podendo ser renovados
por períodos sucessivos e iguais se os concessionários houverem cumprido todas as
obrigações legais e contratuais, mantido a mesma idoneidade técnica, financeira
e moral, e atendido o interesse público (art. 29, X).

 

Art. 63. A pena de suspensão poderá ser aplicada nos seguintes casos:
e) utilização de equipamentos diversos dos aprovados ou instalações fora das
especificações técnicas constantes da portaria que as tenha aprovado;
 

Art. 67. A perempção da concessão ou autorização será declarada pelo Presidente da
República, precedendo parecer do Conselho Nacional de Telecomunicações, se a
concessionária ou permissionária decair do direito à renovação.

Parágrafo único: O direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de
seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência. 

 

  2.2. Decreto n.º 52.795, de 31 de outubro de 1963:
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Art. 112. As pessoas jurídicas que desejarem a renovação do prazo de concessão ou
permissão deverão dirigir requerimento ao Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, nos doze meses anteriores ao término do prazo da outorga
nos termos do art 4º da Lei nº 5.785 de 23 de junho de 1972, acompanhado da
documentação exigida para habilitação à época  do protocolo do requerimento de
renovação de outorga ( Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017 (grifo nosso).

 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação:(Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017).    

 

X. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo Federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica- ART. (incluído pelo Decreto nº 9.138, de 22 de agosto de
2017).  

 

 

    2.3. Lei n.º 5.785, de 23 de junho de 1972:

 

Art. 3º. O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, condicionar a
renovação das concessões ou permissões à adaptação da concessionária ou
permissionária às condições técnicas estabelecidas no Plano Nacional de
Radiodifusão ou normas técnicas dele decorrentes.

       

3. A entidade foi notificada por meio do Ofício 54653/2017/SEI-MCTIC,
de 21/12/2017, a apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado
do recebimento do Ofício. Entretanto a interessada  não apresentou as
informações solicitadas no prazo de 30 dias disponibilizados. Para o
prosseguimento na análise da Renovação de Outorga, é indispensável o
cumprimento das seguintes obrigações para a completa instrução dos autos:

 

OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

– Foram observadas as
seguintes irregularidades no
Laudo de Vistoria Técnica da
Estação Transmissora
utilizando tecnologia analógica:

As coordenadas
geográficas vistoriadas,
divergem das
coordenadas geográficas
autorizadas;

A potência  de operação
de vídeo do transmissor
principal medida, diverge
do item 9.3.5  da

 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica parcial
da Estação Transmissora utilizando tecnologia
analógica, para efeito de Renovação de
Outorga, devidamente preenchido e assinado
por profissional habilitado e pelo representante
legal , nos termos do item 11.3 da Resolução
Anatel nº 284 de 07/12/2001, em conformidade
com a última autorização do poder concedente,
visando as correções dos tópicos observados.
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Resolução Anatel nº 284
de 07/12/2001;

A potência de operação
de áudio do transmissor
principal medida, diverge
do item 9.3.5 da
Resolução Anatel nº 284
de 07/12/2001. 

 

– A Entidade através da Portaria
MC nº 180, de 04/05/2010,
obteve autorização para a
instalação e utilização de
equipamentos de sua Estação
Transmissora do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens,
utilizando tecnologia
digital, operando no canal 41
(quarenta e hum) da faixa de
UHF.

 

– Apresentar Laudo de Vistoria Técnica da
Estação Transmissora do Serviço de
Radiodifusão de Sons e Imagens, utilizando
tecnologia digital , para fins de Renovação de
Outorga , devidamente preenchido e assinado
por profissional habilitado e pelo representante
legal, em conformidade com a última
autorização do poder concedente,
acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica -ART 

 

 

4. Desse modo, a entidade não atende no momento aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 23/02/2018, às 16:08, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 23/02/2018, às 16:09,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
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http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2677716 e o código CRC E59F8A08.

 

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2677716
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 6693/2018/SEI-MCTIC

À Senhora
Representante Legal da 
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA (CNPJ nº 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna nº 625- Zona 5
87015-150- Maringá-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.054922/2017-12.

 

Senhora Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 3957/2018/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de
30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 23/02/2018, às 16:10,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2678333 e o código CRC D14754F9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 6693/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 2678333
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

DESPACHO

 

Processo n.º: 01250.054922/2017-12

 

1. Para que se possa dar prosseguimento à análise do processo,
necessário que o Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga -
SEPOS certifique nos autos a existência ou não de Resposta à Exigência feita por
meio da Nota Técnica n.º 26.849/2017/SEI-MCTIC, encaminhada à Entidade por
meio do Ofício n.º 50.256/2017/SEI-MCTIC, fazendo-os anexar em caso positivo.

 

2. Após, retornem os autos para esta Coordenação de Renovação de
Outorga - COROR, para o prosseguimento da análise.

Documento assinado eletronicamente por Rafael Ferreira Larcher,
Coordenador de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão,
em 26/02/2018, às 10:31, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2681197 e o código CRC 27453B97.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2681197
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Correspondência Eletrônica - 2728428

Data de Envio: 
  12/03/2018 11:15:14

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    marcian@rpc.com.br

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12.
Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_2678333.html
    Nota_Tecnica_2677716.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ​

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

DESPACHO INTERNO

 

Protocolo n°: 01250.054922/2017-12

Certifico e dou fé que após busca realizada nesta unidade de Documentação e
Informação, não foi localizada até o momento, complementação de
documentação, exigida por Ofício, cuja expedição foi realizada eletronicamente.

Restituam-se os autos, para o prosseguimento da análise.

Em 07/05/2018

Documento assinado eletronicamente por Helena de Farias Furlanetto,
Técnico de Nível Superior, em 07/05/2018, às 10:35, conforme art. 3º, III,
"b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2948167 e o código CRC 7880E4B4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 2948167
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 45400/2018/SEI-MCTIC

Ao (À) Senhor (a)
Representante Legal da
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ Nº 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 Maringá/PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.054922/2017-
12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Reitera-se os termos dos Ofícios n.º 50.256/2018/SEI-MCTIC (cópia
anexa) e n.º 6.693/2018/SEI-MCTIC (cópia anexa), que encaminharam as Notas
Técnicas n.º 26.849/2017/SEI-MCTIC (cópia anexa) e n.º 3.957/2018/SEI-MCTIC
(cópia anexa), respectivamente, com vistas ao atendimento das exigências
formuladas por este Ministério, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data do
recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Altair de Santana Pereira,
Coordenador-Geral de Pós-outorgas, em 12/11/2018, às 17:30,
conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3555300 e o código CRC F3A0CF10.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45400/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 3555300
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Correspondência Eletrônica - 3556568

Data de Envio: 
  13/11/2018 10:23:39

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    seimc.tvcultura@rpc.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3555300.html
    Oficio_2411556.html
    Oficio_2678333.html
    Nota_Tecnica_2411513.html
    Nota_Tecnica_2677716.html
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Capital: R$

(DOIS MILHOES NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL
REAIS)

       2.994.000,00 Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte

(Lei nº 123/2006)

Capital Integralizado: R$        2.994.000,00
(DOIS MILHOES NOVECENTOS E NOVENTA E QUATRO MIL
REAIS)

Prazo de Duração

Indeterminado

       1.497.000,00

       1.497.000,00

MARIA ELSA DE ALMEIDA PASSOS

PEDRO BERNARDO CAMARGO DA VEIGA

SOCIO

SOCIO

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Término do Mandato

085.033.549-34

085.559.969-37

Nome/CPF ou CNPJ Participação no capital (R$) Espécie de Sócio

Administrador

Administrador

SECRETARIA GERAL

LIBERTAD BOGUS

� � � � � � � � �18/661611-2

CURITIBA - PR, 21 de novembro de 2018

Nome Empresarial
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA

Não

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

XXXXXXXXXX

XXXXXXXXXX

Término do
Mandato

 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Página:  001 /
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes
na data da sua expedição.

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP)
RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA, 625, ZONA 05, MARINGÁ, PR, 87.015-900

41 2 0155540-2

CNPJ

79.135.760/0001-66

Data de Início 
de Atividade

12/06/2068

Data de Arquivamento do
Ato Constitutivo

12/06/1968

Número de Identificação do Registro de
Empresas - NIRE (Sede)

(A) A INSTALAÇAO E OPERAÇAO DE ESTAÇOES DE RADIODIFUSAO DE SONS (RADIO) E DE SONS E IMAGENS
(TELEVISAO), DE ACORDO COM OS ATOS DE OUTORGA DE PERMISSAO E/OU DE CONCESSAO QUE VENHA A OBTER
DO GOVERNO FEDERAL/MINISTERIO DAS COMUNICAÇOES, OU MEDIANTE A TRANSFERENCIA DIRETA DESSAS
OUTORGAS, QUANDO PREVIAMENTE AUTORIZADAS PELO PODER CONCEDENTE;
(B) A EXECUÇAO PELO SOCIEDADE DE SERVIÇO DE RADIODIFUSAO TERA FINALIDADE EDUCACIONAL, CULTURAL,
INFORMATIVA E RECREATIVA;
(C) A VEICULAÇAO DE PROPAGANDAS E PUBLICIDADES COMERCIAL OU INSTITUCIONAL, EM TELEVISAO, RADIO E
INTERNET.
(D) A IMPORTAÇAO DE EQUIPAMENTOS, PEÇAS E ACESSORIOS PARA USO PROPRIO;DE PROGRAMAS DE
TELEVISAO, DE FILMES E FITAS MAGNETICAS, VIRGENS E GRAVADAS;E
(E) PRESTAÇAO DE SERVIÇOS EM GERAL NAS AREAS DE COMUNICAÇAO, EVENTOS E ENTRETERIMENTO, INCLUSIVE
PELA INTERNET E OUTROS MEIOS SIMILARES.

Objeto Social

Administrador

Último Arquivamento

Data: Número: 2017825962414/12/2017

OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

Situação

REGISTRO ATIVO

Evento (s): XXXXXXXXXXXXXXXXXX

Ato:
Status

 001

OEES NS NS NS N NOVEOVEOVEOVECENCENCENCENTTTTOS E  E E E NOVENTTTTA EA EA E Q QU QUATRO M M MILIL

    2. 2. 2 2.994994994.00.00.00.0000,00,00,00,00,0000 Microroeroro mprpresaesaesaesaesa ou ou ou ou
Empresa a da de Pequequequequeq enoenenonoo Po Po Portert

(LeLeeLei nº 123/23/3/3/2002002002002006)6)6)6)6

gralizado: R RR$$$      2  2  2 2.99.99.99.9 4.04.0.0.000,00 000000
OES NOVECENCENCENCE TOSTOSTOSTOSO  E  E E  E NNOVNON ENENTEN A EA E E QU QU Q QUATRO MMMILILIL

       1. 1. 1. 1. 1.497497497497497.0.00.00.0.0 0,00,0,00000

       1.1.49497.000,00

 DE ALMEIDA PASSOS

ARDO CAMARGO DA VEIGA

SOCSOSSS IO

SOCIO

cipação no Capiapitalttaltalal/Es/Es/E/Espécpécpécpécie ieie dede de de SócSócSócócio/io Admminiininiinistrstrstradadadoador/Térmrminoo do dodo dodo Ma MMMaM ndandandandandattoto

3.549-34

9.969-37

u CNPJ Participação no no ca caaapitpitpitppitalal (R$(R$(R$(R$(R$) )) ) ) EspEsEspEspE éciécie de de Sócio

Adm

Adm

NãoNãoNãoNãoNão

omplepleleleto to to t (Lo(Lo(LLo(Lo(Logragrag douro, Nº e Complelememento,to,to, Ba Ba Bairrirrirroo,o, CidCidadade, UF, CEP)
 JOOAQUAQUAQUQUUUINAINANAINAINININA DE DE DE DE D DE VE V DRUNA,NA, 625, 5, ZONA 0A 0A 05,5,5, MARMARMARINGINGINGÁ,Á, PR,PR, 87.015-900

esariariaialll
 CULTURRRA RA A DE DE DE MARMARMARINGINGA LA LA LTDATDATDA

ídica: SOCIEDIEDEDADEADEADE EM EMMPREPRERESÁRSÁRSÁRIA IA IA LIMLIMLIMITITITADAAA

 qu quque ae ae as is is is is is infonfonformarmarmaçõeçõeções as abaiba xo constam dos documentos arquivadosdosos ne ne nestastasta Ju Ju Juntantanta Co Co Comermermercc
ua a expexpexpedededdididiçãoçãoção..

-2

CNPNPNPJJJ

79.7979 135135135.76660/00/00/0001001001-66-66-66

DaDatD a de Arquivamento
Ato Constitutivo

12/06/1968

entificaação do Registististrororo dedede
NIRE (Seede)

LAÇAO EO EO E E E E E E E E OP OPP OP OP OP O EERAERE ÇAOOO DE ESTAÇTAÇÇÇTAÇTAÇÇOESOESOEOESOESOES D DE DE RA R R R R R DIODIFIFIFUSASASASASASASASAASAO DO O DO D DO DO  DO E SE SE SE SE S SE E OOOOONSOO  (R (R (R(RADIO) O) E DE DE DE DE DE SE SE SE SE SOOONON
), DE DE DE AC ACC ACCCCCCOORORDORDO CO OM OS ATOTOOTOTOOS DS DS S DS DE OE OE UTOUTOUTORGRGGAGGG  DE PE PE PE PE PEPEERMRMRMIRMIRMRMRMRMM SSASSASSASASASAAO EO EO EO EO EO EO E E/OU/O/O/O/O/O/O//O/O/O  D D D DE CONCENCECECECESSSSASSASSASS OO Q
O FO FO F F O F FEDEEDEEDEDEEDEEEEERALRALRALRARALRAL/M/MI/MI/M/M NISTETETERIO O IOIO IO DDADADAS CO COCOMUNMUNMUNICAICAICAÇOÇOÇOEOOÇOO S,S,S,S,S,S,SS,S, OU OU U OU OU MEDIANTETEETETETETETETETE A TAAA A AA A RRRRANSFESFEERENRENRENRENRENCIACIA D
 QU QU QU QUANDANDANDANDDDDDO PO PO PO PO PO PREREREVRRERE IAMENTENTENTNTEN E AE AAUTUTUTORIZIZIZADADAAD S PS PS PELOLOLOLLOLLO PO PO PO POPOOOPOP DDERDDDDDDDD  CONCEEEEEEEDENDENDD TTTTE;
ÇAO AO AOO PEPEPEPEELELELELELO SO SO SO O O OOCIEDAAAADEDE DEDE SERSERVIÇVIÇO DO DE RE RADIADIODIODIFUSFUSAO AO TERTERA FA FINAAAINALIDADEADEADEADEDE ED ED ED ED EDUCAUCAUUU C

VA E R R REEECECRCRCREATIVA;
LAÇAAÇAAÇAÇAO O O DO  D D D DE PE PE PE PEE P PROROPRRO AGAAANDAS E PUBLICIDADEEEEEES CS CS COOOMEO RCIAL OU INSTITITITUCIONANAL,L,L,L,L EMEM TE

TTAÇAAÇAAÇAÇAÇAO O O O  D D D D D D DE EE EE EE EE E EQQQUQUIQQ PAMMMENTOS, PEÇAS E ACEEESSOSSOSSOSS RIORIORIORIOIOS PSS S ARA USO PROROOPRIORIO;DE;DE;DE;DE;DE PR PR PR PR PROGOGR
, DE FE F F FILMILMILLMLMLMLMLMESESES ES EE E FITASS S MAGNETICAS, VIRGEENENSENSE  E GRARAR VAVAVAVADAS;E
ÇAO DDE E E E S SE S S SERERVEE IÇOS E E EM GERAL NAS AREEEEAS AS AS DE DDDD COMMOMUNIUNIUNINININ CCAÇCC AO, EVEEENTOSSSS E EE EE EE EE ENTRNTRNTRNTRNTREET
NET E O O O OU OUOUUOUUTROTROTT S MS EIOIOIOS SIMILARES.

Adm

GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 186616112 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 21/11/2018
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificadoPetição  (3663168)         SEI 01250.072681/2018-66 / pg. 144
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA
CNPJ: 79.135.760/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e
 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
 Emitida às 10:41:57 do dia 07/08/2018 <hora e data de Brasília>.

 Válida até 03/02/2019.
 Código de controle da certidão: 41D2.9DFB.77E0.8426

 Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Coordenação da Receita do Estado

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 018688480-37

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 79.135.760/0001-66

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA

 

         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,

nesta data.

 

         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

 

 

Válida até 10/01/2019 - Fornecimento Gratuito

 

 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (12/09/2018 15:12:34)
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Positiva de Débitos com Efeito de Negativa Nº 136133/2018

Certificamos, conforme requerido por TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LTDA, 

CPF/CNPJ nº 79.135.760/0001-66, para fins DE LICITAÇÃO, que CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, CPF/CNPJ nº 79.135.760/0001-66, situado

(a) na cidade de Maringá. MAS QUE SE ENCONTRAM A VENCER.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 16/11/2018

Válida até: 14/02/2019

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: CC41F.4F37B.227A3A96395DDA7CFCF23D

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 79135760/0001-66

Razão Social: TELEVISAO CULTURA MARINGA LTDA

Nome Fantasia:TV CULTURA DE MARINGA

Endereço: RUA STA JOAQUINA DE VEDRUNA 625 / ZONA 05 / MARINGA / PR /

87015-900

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,

da  Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  certifica  que,  nesta  data,  a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer

débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade: 18/11/2018 a 17/12/2018

Certificação Número: 2018111805533964867630

Informação obtida em 05/12/2018, às 09:11:32.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 05/12/2018 09:11
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 79.135.760/0001-66

Certidão nº: 158269251/2018

Expedição: 13/09/2018, às 15:42:05

Validade: 11/03/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

79.135.760/0001-66, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Plano Básico de Distribuição de Canais/Descritivo - PBTVD/GTVD/RTVD 
UF: PR Município: Maringá

Entidade Serviço Canal 
ERP Max 

(KW) 
Azimute
(graus) 

ERP 
(KW) 

Obs 

   TELEVISAO INDEPENDENTE DE 
SAO JOSE DO RIO PRETO LTDA 

RTVD 18 0,8000 
23S253600; 51W533000 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2536;51W5330 - Co-localizado com 
o canal 19. 

   TELEVISAO TIBAGI LTDA RTVD 21 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   SPRING TELEVISAO S.A. RTVD 26 8,0000 
301.0 a 
324.0 

0,08 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
os canais 25 e 27D. 

   TELEVISAO ICARAI LTDA GTVD 27 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
os canais 26D e 28+. 

   FUNDACAO CULTURAL NOSSA 
SENHORA DE LOURDES DE 
MARINGA 

GTVD 30 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
o canal 31. 

   ESTACAO RETRANSMISSORA 
DE TELEVISAO SARANDI LTDA 

RTVD 33 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
o canal 34D. 

   TV INDEPENDENCIA NORTE DO 
PARANA LTDA. 

GTVD 34 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734 - Co-localizado com 
o canal 33D. 

   FUNDACAO CESUMAR GTVD 36 0,0800 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   TELEVISAO CULTURA DE 
MARINGA LIMITADA 

GTVD 41 25,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 

   RADIO E TELEVISAO OM LTDA RTVD 47 8,0000 
23S254300; 51W573400 - Coordenadas do 

Sítio. 23S2543;51W5734. 
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Relação de Outorgas (Vencidas/a Vencer) - TV 
UF: PR Município: Maringá

Entidade Município Data Outorga Validade 

FUNDACAO CESUMAR Maringá 22/07/2010 

FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MARINGA Maringá 17/11/2000 17/11/2015 

FUNDACAO CULTURAL NOSSA SENHORA DE LOURDES DE MARINGA Maringá 17/11/2000 

TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA Maringá 16/10/2002 16/10/2017 

TELEVISAO ICARAI LTDA Maringá 05/10/2003 05/10/2018 

TV INDEPENDENCIA NORTE DO PARANA LTDA. Maringá 23/10/2002 23/10/2017 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

CNPJ: 79.135.760/0001-66

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às 
receitas administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer 
dívidas de responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
agência, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida 
Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 09:03:10 do dia 17/12/2018 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 16/01/2019. 

         Certidão expedida gratuitamente. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA TÉCNICA Nº 27562/2018/SEI-MCTIC

Processo n.°: 01250.054922/2017-12.
Assunto: Renovação de outorga. Exigência.
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência que
operava no canal analógico 08 (oito), classe E e atualmente opera no canal digital
41 (quarenta e hum) , classe E, encaminhado pela TELEVISAO CULTURA DE
MARINGA LIMITADA., inscrita no CNPJ sob o n.° 79.135.760/0001-66,
concessionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na localidade de
Maringá/PR apresentado para fins de renovação da outorga.

 

ANÁLISE

 

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria 925 de
22 de agosto de 2014, Portaria SERAD n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e
inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.
° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in verbis

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A entidade foi notificada através da Nota Técnica n° 3957/2018/SEI-
MCTIC, encaminhada por meio do Ofício n° 6693/2018/SEI-MCTIC, de 23/02/2018, a
apresentar as informações faltantes no prazo de 30 dias, contado do recebimento
do Ofício. Em 06/12/2018, a Entidade protocolou , documento SEI nº
01250.072681/2018-66, em resposta ao Ofício supracitado, no qual apresenta a
documentação em atendimento ao referido Ofício. Da análise da documentação
apresentada em cumprimento às exigências, foi verificado ainda o
descumprimento das seguintes obrigações, necessárias para a completa instrução
dos autos:
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OBSERVAÇÃO EXIGÊNCIA
 

 

 

 

 

– No Laudo de Vistoria Técnica da
Estação de Televisão, utilizando
tecnologia digital , foram observadas
as seguintes irregularidades:

O modelo de Laudo de Vistoria
Técnica da Estação para fins de
Renovação de Outorgada
apresentado, não corresponde ao
modelo padronizado disponível no
sítio eletrônico deste Ministério;
Não foi informado o valor do
cumprimento da Linha de
Transmissão Principal;
Não foi apresentada a relação dos
instrumentos de medição utilizados
durante a vistoria.

 
 

 

 

 

– Apresentar Laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado e
assinado em conjunto com o
representante legal (dirigente da pessoa
jurídica), vedada a assinatura por
procurador da entidade, mesmo
com procuração, em conformidade
com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal
(art. 113, inciso X do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963), nos termos
da Portaria SERAD n° 4.775 de 14 de
setembro de 2018, acompanhado da
respectiva Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART do
respectivo Conselho Regional da
localidade onde foi realizada a vistoria,
devidamente quitada.

 

 

Nota: Modelo de Laudo de Vistoria -
Portaria SERAD n° 4775-SEI de
14/09/2018

 

4. Desse modo, a entidade não atende, no momento, aos requisitos
da legislação para ser considerada apta tecnicamente para a renovação de
outorga.

 

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Interessada, a fim de que no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data
de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente, conforme os parágrafos
3 e 4, as informações faltantes, ficando advertida que o não atendimento ao prazo
fixado implicará na adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso.

6. Por fim, submeta-se o feito à consideração da Coordenadora do
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de
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Janeiro, para decisão, tendo em vista o disposto na Portaria n.º 428/2018/SEI-
MCTIC, publicada no Diário Oficial da União - D.O.U. de 26.01.2018, por intermédio
da qual lhe é delegada competência para tanto.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Engenheiro, em 17/12/2018, às 11:20 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 17/12/2018, às 16:36
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3687379 e o código CRC FB2FB4C6.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 3687379
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro
Rua Primeiro de Março 64, 1° andar  20010-970  – Rio de Janeiro/RJ

Telefones: (61) 2027-6033 / 2027-6554 /  2027-6220

Ofício nº 49620/2018/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA    (CNPJ n° 79.135.760/0001-
66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 - Maringá-PR
 

Assunto: Exigências para Renovação de Outorga – Processo n.°
01250.054922/2017-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 27562/2018/SEI-MCTIC,
com vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo
de 30 (trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que o não atendimento ao prazo fixado implicará na
adoção das medidas administrativas pertinentes ao caso. 

 

Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Edineia Pereira da Costa,
Coordenadora do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro, em 17/12/2018, às 16:37
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3689469 e o código CRC 3D907D26.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
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nº 49620/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 3689469
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Correspondência Eletrônica - 3698743

Data de Envio: 
  17/12/2018 17:53:03

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    seimc.tvcultura@rpc.com.br

Assunto: 
  Envio de Correspondência Oficial - Ministério das Comunicações 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Nota_Tecnica_3687379.html
    Oficio_3689469.html
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Grupo de Trabalho da Gerência Regional de Radiodifusão no Estado do Rio de Janeiro

NOTA INFORMATIVA Nº 69/2019/SEI-MCTIC

 

Processo n.°: 01250.054922/2017-12.
Assunto: Renovação de outorga. 
 
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

 

1. Trata-se de laudo técnico de estação de radiofrequência operando
no canal digital 41 (quarenta e hum), classe E, encaminhado pela TELEVISAO
CULTURA DE MARINGA LIMITADA , inscrita no CNPJ sob o n.° 79.135.760/0001-
66, concessionária de Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens na localidade de
Maringá/PR, apresentado para fins de renovação da outorga.

ANÁLISE

2. O pleito da requerente encontra-se embasado pela Portaria SERAD
n° 4775, de 14 de setembro de 2018 e inciso X do art. 113 do Decreto n.° 52.795
de 31 de outubro de 1963 c/c Decreto n.° 9.138, de 22 de agosto de 2017, in
verbis:

 

2.1. Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963:

 

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e
deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros
documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente,
para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
[...]
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas
da estação se encontram em conformidade com a última autorização do órgão
competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

 

3. A documentação apresentada, composta de laudo de vistoria
técnica da estação, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto
com o representante legal da entidade, declarações e Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART devidamente quitada, evento SEI n° 3752016,
atesta que a estação operava, na data de confecção do referido laudo, com as
características técnicas em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Executivo Federal e norma técnica regulamentar vigente.

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela devolução dos autos à
Coordenação de Renovação de Outorgas - COROR informando que o laudo técnico
da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31
de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para
dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga. 

 

À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Jose Luiz da Conceicao,
Coordenador do Grupo de Trabalho da Gerência Regional de
Radiodifusão no Rio de Janeiro, Substituto, em 10/01/2019, às 17:08
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3754525 e o código CRC 8F8D09F7.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 3754525
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 

Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 

Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 

Coordenação de Renovação de Outorga - COROR 

 

 

  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 

 

Processo no
  01250.072681/2018-66 

Entidade: Televisão Cultura de Maringá Ltda.   CNPJ: 79.135.760/0001-66 

Executante do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens 

Localidade: Maringá UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Período: 16/10/2017 a 16/10/2032 
 

 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 

disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 

legal da Entidade, constando declarações de que: 
- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 

limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 

236/67; 

- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 

eletivo; 

- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 

com a administração pública; 

- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 

inciso XXXIII, da Constituição; 

- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 

sem outorga; 

- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 

condenado em decisão transitada em julgado ou 

proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 

citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 
3663168 

4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 

Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 
OK 

2410861 

5/9 
 

 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 

arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 

objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 

sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 

elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
3663168 

5/143 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 

pelo órgão de registro competente em que estiverem 

arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

PENDENTE 
3663168 

144 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 

último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 

da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 

sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 

exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 

completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 

apresentar seu balanço de abertura; 

PENDENTE 
3663168 

145 

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
OK 

3663168 

151 
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2 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

IS
C

A
L

 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 
 

2410878 

2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 

estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 

da lei; 

OK 

3663168 

F-146 

E-147 

M-148 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 

Fistel; 
OK 

2410861 

2 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 

FGTS; 
OK 

3663168 

149 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 

negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 

do Trabalho; 

OK 

 

3663168 

150 

 

 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N
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A

 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 

habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 

jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 

se encontram em conformidade com a última autorização do 

órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 

da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
3663168 

153/159 

 
2.1.2: certidão simplificada; 

2.1.3: não é assinada pelo representante legal. 
 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada NÃO está em conformidade com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Débora Neves 

CARGO: Técnico em Nível Superior 
14/01/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 548/2019/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.054922/2017-12

Assunto:  EXIGÊNCIA. Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO
CULTURA DE MARINGÁ LTDA., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16/10/2017 a
16/0/2032.

ANÁLISE

2. A última análise realizada pela Secretaria de Radiodifusão - SERAD,
nos termos da Nota Técnica n.º 26849/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 2411513),
concluiu pela expedição do Ofício n.º 50256/2017/SEI-MCTIC (evento SEI n.º
2411556), à Entidade, com vistas à apresentação da documentação relacionada
na referida Nota. Em resposta, a Interessada protocolou requerimento sob o

no  01250.072681/2018-66, acompanhado de documentos.

 

3. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada
pela Entidade, conforme consta da "Lista de Verificação de Documentos" (evento
SEI  n.º 3760644), restando concluído que, para a regularização do pedido, a
Interessada deverá apresentar os seguintes documentos:

 

3.1. certidão emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro
equivalente), atualizada, em que conste o histórico detalhado de
todos os atos arquivados pela Entidade;

3.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último
exercício social (assinados pelo profissional de contabilidade e
pelo administrador (a) da pessoa jurídica interessada, nos
termos do § 2º do art. 1.184 do CC/02), já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços
provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar
seu balanço de abertura;

 

 

CONCLUSÃO
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4. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 3º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.                   

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 23/08/2019, às 14:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3760655 e o código CRC 800D8CC9.

 

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 3760655
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorga

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 1º andar, Ala Oeste, Anexo, 70044-900 –
Brasília/DF

Telefone: (61) 2027-6464

Ofício nº 1056/2019/SEI-MCTIC

Ao Senhor
Representante Legal da 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA    (CNPJ n° 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 - Maringá-PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº 01250.054922/2017-
12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 548/2019/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

 

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 23/08/2019, às 14:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3760685 e o código CRC 63FC5DE8.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 1056/2019/SEI-MCTIC -  Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 3760685
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Correspondência Eletrônica - 4581814

Data de Envio: 
  30/08/2019 08:11:57

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    seimc.tvcultura@rpc.com.br

Assunto: 
  Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações; 

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga
Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_3760685.html
    Nota_Tecnica_3760655.html
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br

e informe o número 195354265 na Consulta de Autenticidade

Consulta disponível por 30 dias

Documento Assinado Digitalmente 06/09/2019
Junta Comercial do Paraná
CNPJ:77.968.170/0001-99

Você deve instalar o certificado da JUCEPAR
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificadoPetição  (4624335)         SEI 01250.046519/2019-73 / pg. 2
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GOVERNO DO PARANÁ
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GOVERNO DO PARANÁ
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO E DA PREVIDÊNCIA

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO
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eà�d_̀eb]�]]]�c
bb

��0�. _]]]] ]�]]� ]�]]� �~ cc Y5 |,��1��

�w�w~��{x*X����5{*+w*|{5�z}{
��|��{+{
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�	5EH97H599F̀	@>A��=�
�	��	�&';	
�	46H97H599Fa%!&	)_	6;29È	��	95H94H5969̀	-'b"
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão - SERAD 
Departamento de Radiodifusão Comercial - DECOM 
Coordenação-Geral de Pós-Outorga – CGPO 
 

 
  1 de 2 

 
LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL 

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado) 
 

Processo: 01250.054922/2017-12 

Entidade: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA CNPJ: 79.135.760/0001-66 

Executante do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens Localidade: Maringá UF: PR 

Validade da Outorga: vencida Períodos: 16/10/2017 a 16/0/2032 
 
 
 

1. REQUISITOS MÍNIMOS 

1.1. DOCUMENTOS SITUAÇÃO PG(s). 
a) Requerimento de renovação de outorga, 
disponibilizado pelo MCTIC, firmado pelo representante 
legal da Entidade, constando declarações de que: 

- os sócios e dirigentes da Cessionária respeitam os 
limites de outorga, estabelecidos pelo Decreto-Lei nº 
236/67; 
- nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato 
eletivo; 
- a Pessoa Jurídica não está impedida de transacionar 
com a administração pública; 
- a Pessoa Jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, 
inciso XXXIII, da Constituição; 
- a Pessoa Jurídica não executa serviço de radiodifusão 
sem outorga; 
- nenhum dos sócios e dirigentes da Pessoa Jurídica foi 
condenado em decisão transitada em julgado ou 
proferida por órgão colegiado, pela prática dos ilícitos 
citados na Lei da Ficha Limpa; 

OK 3663168 fl.4 

b) Comprovação de respeito aos limites de outorga da 
Cessionária, sócios e dirigentes (SIACCO); 

OK 4694367 fls.1-3 

 
 

 

 

2. RELATIVOS À ENTIDADE 

2.1. DOCUMENTOS  SITUAÇÃO PG(s). 

H
A

B
IL

IT
A

Ç
Ã

O
 JU

R
ÍD

IC
A

 

2.1.1. Ato constitutivo e suas alterações, registrados ou 
arquivados no órgão competente, constando, dentre seus 
objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as 
sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral que 
elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; 

OK 
3663168 fls.5-143 

 (CS a 14ªAC) 

2.1.2. Certidão detalhada ou documento equivalente, emitida 
pelo órgão de registro competente em que estiverem 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; 

OK 4624335 fls.2-4 

Q
U

A
L

IF
IC

A
Ç

Ã
O

 
E

C
O

N
Ô

M
IC

O
-F

IN
A

N
C

E
IR

A
 

2.1.3. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do 
último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma 
da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver 
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá 
apresentar seu balanço de abertura; 

OK 4624335 fl.5  

2.1.4. certidão negativa de falência ou recuperação judicial, 
expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 

OK 3663168 fl.151 
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2 
 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 F

ISC
A

L
 

2.1.5.  Prova de inscrição no CNPJ; OK 2410878 
2.1.6. Prova de regularidade perante as Fazendas federal, 
estadual, municipal ou distrital da sede da entidade, na forma 
da lei; 

OK 
3663168 fl.146 
3663168 fl.147 
3663168 fl.148 

2.1.7. Prova de regularidade de recolhimento dos recursos do 
Fistel; 

OK 4694367 fl.4 

2.1.8. Prova de regularidade relativa à seguridade social e ao 
FGTS; 

OK 
3663168 fl.146 
3663168 fl.149 

2.1.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, por meio da apresentação de certidão 
negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis 
do Trabalho; 

OK 3663168 fl.150 

R
E

G
U

L
A

R
ID

A
D

E
 

T
É

C
N

IC
A 

2.1.10. Laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional 
habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da pessoa 
jurídica, que ateste que as características técnicas da estação 
se encontram em conformidade com a última autorização do 
órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado 
da Anotação de Responsabilidade Técnica – ART. 

OK 
3663168 fls.152-159 

3752016* 

 
CONCLUSÃO 

 
A documentação apresentada está em conformidade  com o disposto na legislação. 

 

ANALISADO POR: DATA 

NOME: Heitor dos. S. C. Pereira  
CARGO: Analista Técnico-Administrativo 

02/10/2019 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC

 

Processo nº  01250.054922/2017-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão
Cultura de Maringá Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16.10.2017 a
16.10.2032.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição
Federal estabelece, em seu art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas
concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de radiodifusão
sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades
educativas e culturais do serviço, consoante regras dispostas na Lei nº
4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963
(alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que
exploram o serviço dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que
haja interesse nacional. As permissões e concessões para exploração de serviço
de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos sucessivos de 10
(dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e
imagens por períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao
número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art.
113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto
nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de
radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República;
e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo artigo, competirá à Presidência da República a
expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular
instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se
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materializou por meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado
no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608,
fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi
publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 1-5). A
última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de
2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de
2006 (evento SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito, depreende-se que a concessão em
questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI nº 2410861, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em
4.9.2017, a Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço
em questão, por novo período de 15 (quinze) anos. Assim, considerando que o
novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os
doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a
manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos
pedidos de renovação de outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113
do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos
pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                   

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o
valor e o tipo de ações de cada sócio;                

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da
pessoa jurídica;                    

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social,
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios,
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                  

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica;             

V - prova de inscrição no CNPJ;                     

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei;            

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço - FGTS; e                    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto
no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho; e                    

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em
conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características
técnicas da estação se encontram em conformidade com a última autorização
do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                
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9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor,
cumpre informar que a pessoa jurídica Interessada, assim como os
sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista de
Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4694399.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da
comprovação dos requisitos necessários, relativos à (i) habilitação
jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga
estão sendo respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por
fim, se seus sócios e administradores observam os ditames da Lei Complementar
nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua
última alteração que a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de
atividades a serem desempenhadas pela empresa, está sendo mantida. Quanto
à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR
(evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da certidão de falência expedida pelo
Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares
ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e
municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco
em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial
apresentada nos autos (evento SEI nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros
societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta
Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)

Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00

TOTAL 100.000 2.994.000,00
 

NOME CARGO

Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária
e diretiva da permissionária foram analisadas nos autos do Processo
n.º 01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por meio
da Nota Técnica nº 28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra
colacionada nestes autos sob o evento SEI n.º 4694615), foi
constatado que as modificações societárias implementadas pela
concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja
vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação
especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº
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236 de 28 de fevereiro de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos
pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a consulta realizada ao
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 2.10.2019
(evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão
objeto de análise nestes autos.

13.2. A  Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na
qualidade de diretora presidente).

13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da
concessão objeto de análise nestes autos, de concessão do serviço
de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na
qualidade de diretor vice-presidente).

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço
cumpre consignar que de acordo com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao
Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748) constata-se que a Entidade não foi
punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno
CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a
cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com
a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3754525), da lavra de
engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos requisitos técnicos mínimos
previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os
requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à
consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de
renovação da outorga, devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas
no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas
 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga
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(assinado eletronicamente)

JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA
Coordenador de Renovação de Outorga 

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração
do Senhor Secretário de Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/02/2020, às 12:15
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de
Lima, Coordenadora-Geral de Pós-Outorga, em 04/02/2020, às 13:59
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorga, em
04/02/2020, às 15:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial, em 05/02/2020, às 17:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 16/02/2020, às 00:28 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5082975 e o código CRC 56637771.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo
nº 01250.054922/2017-12, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão
outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), por
meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da
União de 10 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da
Constituição da República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e
submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2020.

 

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de
Maringá Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
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exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Maringá, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem os arts. 84, inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art.
da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066,
de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n. 01250.054922/2017-12, invocando as razões presentes na Nota
Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão
setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do  Parecer Jurídico nº
_________________________,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117,
de 27 de agosto de 1962, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a
outorga concedida à Televisão Cultura de Maringá Ltda., por meio do Decreto nº
70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 10 de julho
de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2020; 198º da Independência e 131º da
República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Cesar Pontes

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5082975
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
 
I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Televisão Cultura de Maringá Ltda., com o
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município
de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, regulamentada pelas Leis nº
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto
com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº
2703/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do
pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida
e da consequente conformidade da instrução com a legislação pertinente.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidência da República para prática do ato, com posterior
encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição da
República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade,
devidamente atualizada, por ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para os procedimentos decorrentes.
 

 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,
 
I – RELATÓRIO
 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Televisão Cultura de Maringá Ltda. e
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons
e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.

 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos
agentes públicos competentes  remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação
acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975):

 
6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de
julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado
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com a União foi publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 1-
5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de
2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de 2006 (evento SEI
n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 174,
de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito,
depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI
nº 2410861, fl. 1).

 
3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade solicitou renovação
da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito,
em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC:  "Dessa forma,
entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de
renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior,
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do
feito".

 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

 
II – ANÁLISE
 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas
ministeriais, nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina,
apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação
de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas. Assuntos relacionados ao
mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos, tais como a autenticidade dos documentos recebidos, são de atribuição
dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

 
6. Portanto, na hipótese em questão, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do procedimento
administrativo, tendo como parâmetro princípios e regras constitucionais e as disposições constantes da Lei 9.784/99, que
regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em especial, averiguar a
observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das condições necessárias e dos
documentos exigidos pelos normativos vigentes.

 
7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à situação fática,
tendo em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973,
e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto
52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos em atenção às alterações legislativas
em comento.

 
8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de renovação
das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e
imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras
de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso
Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal
deliberação.

 
9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código
Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de seu art. 67 preconiza que "o direito a renovação decorre do
cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem
como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o
interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "a
renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de
Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam realizadas
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,
que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de
quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

 
11. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963, que aprovou o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões  legais
aludidas. Ao delimitar  aspecto prático da maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas
na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de
radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao
término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei
mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das exigências
legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

 
12. Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público
acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do serviço. A
previsão está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual, "caso expire a
outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter
precário". 

 
13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração de serviço de
radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e
Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando
a concessão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo
único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº
13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder
Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

 
15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que
fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72,  segundo a qual o pedido deve ser
apresentado durante os doze meses anteriores ao término do prazo da concessão. No caso, a concessão expirou em
16.10.2017 e o pedido foi apresentado em  4.9.2017.

 
16. O requerimento foi subscrito pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos,
designada para a função no item 5 do Contrato Social consolidado pela 9ª Alteração Contratual, firmada em 11 de maio
de 2006, que lhe confere poderes de representação da entidade (Doc. SEI nº 2665463, fls. 3/82, Protocolo nº
01250.001508/2018-83). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme
a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 4694399). 

 
17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da
outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. O
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar relevante serviço
público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômico-
financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar
observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

 
18. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o
processo renovatório, senão vejamos:

 
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
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seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,
cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente
em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;
 (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
V - prova de inscrição no CNPJ;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138,
de 2017)

 
19. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações
mencionadas no art. 15, § 2º, do Regulamento, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para renovação da
outorga, são declarações de que:

 
a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas
jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão
ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de
radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-
Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta
ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto nº
9.138, de 2017)
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art.
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
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“q” da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.  (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de
2017)
 

20. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas pela
administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada neste Parecer, conforme se verifica dos
Documentos SEI nº 2188530, fls. 1/4, e nº 3663168, fl. 9, Protocolo 01250.072681/2018-66.  Conferimos especial
destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se
encontra condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, 
que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e
dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

 
21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e
das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. SEI nº 3663168, fls. 5/144, Protocolo
nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, bem como certidão específica, emitidas pela Junta Comercial do
Estado do Paraná (Doc. SEI nº 3663168 f, fl. 144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66  e Doc. SEI nº 4624335,  fls. 2/5,
Protocolo nº 01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado por esta
Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A esse respeito, assim se
manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 
12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI
nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os
últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:
 

NOME COTAS VALOR (R$)

Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00

TOTAL 100.000 2.994.000,00
 

NOME CARGO

Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

 
12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária
foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por
meio da Nota Técnica nº 28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes
autos sob o evento SEI n.º 4694615), foi constatado que as modificações societárias
implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, haja vista o
preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 
22. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, a
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de regência (Doc. SEI nº 4624335, fl. 5,
Protocolo nº 01250.046519/2019-73) e certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor
da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3663168, fl. 151, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). De acordo com a
Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o
balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem ações falimentares ou
de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)".

 
23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de
débito/positiva com efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 3663168,
fl. 146, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018-
66), FISTEL (Doc. SEI nº 4694367) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº
01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI nº 3663168, fl. 148, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). E, também,
nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão
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negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº 01250.072681/2018-
66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi
praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois,
como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por
ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal
que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o presente. Contudo,  no presente caso, verificamos
que as certidões relativas aos tributos federais e Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município de
Maringá ostentam a condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse motivo, por
cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas
novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

 
24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta do
processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3754525), segundo a
qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de
1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

 
25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a
Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim externada, de conformidade
com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

 
14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748)
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o
Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

 
26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à
regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício de concessão ou permissão do
serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962,
que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária,
permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade.  Sobre o assunto, a
Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.
13.2. A  Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise nestes
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na
qualidade de diretora presidente).
13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR
(na qualidade de diretor vice-presidente).
 

27. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido de
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, atendido
o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela
Secretaria de Radiodifusão.

 
28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência,
termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a
documentação capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do
art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO
 

29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para atendimento ao
disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para análise.

 
30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

 
Brasília, 11 de março de 2020.

 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 390996573 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora:
11-03-2020 16:48. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

 
Brasília, 12 de março de 2020.
 
 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO
 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392798397 no
endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES
PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 12-03-2020 09:50. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor:
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

 
DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel Felipe
Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, aprovando o
PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada
da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências
decorrenciais, como proposto.

 
Brasília, 19 de março de 2020.
 
 

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392866103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
18-03-2020 10:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Apoio Técnico da Secretaria de Radiodifusão
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.054922/2017-12
Interessado: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

 

De ordem do Secretário de Radiodifusão, encaminho o presente
Processo ao Departamento de Radiodifusão Comercial, para ciência do Parecer
Jurídico 192/2020 (5295004) e adoção das providências cabíveis.

 

Brasília, 18 de março de 2020.

 

Documento assinado eletronicamente por Adelita Amaral Faria, Chefe de
Gabinete da Secretaria de Radiodifusão, em 18/03/2020, às 18:35
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5297064 e o código CRC 9CEB5119.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5297064
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Gabinete do Departamento de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

Processo nº: 01250.054922/2017-12
 
Referência: Parecer nº 0192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5295004)
 
Interessado: Televisão Cultura de Maringá Ltda
 
Assunto: Renovação de Outorga. Consulta a Conjur. Devolução dos autos. 
 

De ordem, encaminhe-se este processo à Coordenação-Geral de Pós-
Outorgas (CGPO) para as providências cabíveis.

Documento assinado eletronicamente por Anderson Zanati Dultra,
Técnico de Nível Superior, em 19/03/2020, às 14:13 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5299086 e o código CRC EDEEA311.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5299086
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 6968/2020/SEI-MCTIC

Processo nº 01250.054922/2017-12

Assuntos: Devolução dos autos à Consultoria Jurídica. Deferimento.
Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão
Cultura de Maringá Ltda., relativo ao pedido de renovação de outorga para a
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16.10.2017 a
16.10.2032.

ANÁLISE

2. Preliminarmente, cumpre informar que o pedido de que trata o
parágrafo 1º foi analisado pela Secretaria de Radiodifusão - Serad que, nos termos
da Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 5082975), concluiu pela
possibilidade do seu deferimento e envio dos autos à Douta Consultoria Jurídica -
Conjur, órgão setorial da Advocacia-Geral da União junto a esta Pasta, para exame
e manifestação acerca do assunto.

3. Ato contínuo, a Conjur, nos termos do Parece Jurídico nº
192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (evento SEI n.º 5295004), restituiu os autos à
Serad aduzindo o seguinte, tal qual como escrito:

 

"[...]

23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões
negativas de débito/positiva com efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 01250.072681/2018-
66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018- 66), FISTEL
(Doc. SEI nº 4694367) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº
01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI nº 3663168, fl. 148, Protocolo nº
01250.072681/2018-66). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações,
foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de
débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº
01250.072681/2018- 66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o
que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em
conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público,
pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação
probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para
que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve
a edição de um ato administrativo complexo, como o presente. Contudo, no
presente caso, verificamos que as certidões relativas aos tributos federais e
Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município de Maringá
ostentam a condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da
legislação. Por esse motivo, por cautela, sugerimos que, antes de se
proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam
extraídas novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao
pagamento destes tributos.
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(...)

29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de
Radiodifusão, para atendimento ao disposto no item 23 deste Parecer, e
posteriormente, pela remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para análise.

"

 

4. Nesta conformidade, os autos retornam à Coordenação-Geral de
Pós-Outorga - CGPO, para providências, restando concluído que, para o
prosseguimento do feito, a Interessada deverá apresentar prova de
regularidade perante as Fazendas federal e municipal da sede da pessoa
jurídica, atualizadas, na forma da lei.

 

CONCLUSÃO

5. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota
Técnica à Entidade, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de
recebimento do ofício de encaminhamento, apresente os documentos
relacionados no parágrafo 4º, ficando advertida que o não atendimento ou
atendimento parcial  à exigência ora formulada, implicará nas medidas
administrativas pertinentes ao caso.  

 

À consideração superior.      

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5364562 e o código CRC 6A558FB8.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5364562
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas

Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas
dos Serviços de Radiodifusão

 

OFÍCIO Nº 13280/2020/CORAC/CGPO/DECOM/SERAD/MCTIC

Brasília, 03 de abril de 2020.

 

Ao Senhor
Representante Legal da 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA    (CNPJ n° 79.135.760/0001-
66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 - Maringá-PR

 

Assunto: Renovação de Outorga. Exigência. Processo nº
01250.054922/2017-12.

 

Senhor (a) Representante Legal,

 

1. Encaminha-se cópia da Nota Técnica n.º 6968/2020/SEI-MCTIC, com
vistas ao atendimento da exigência formulada por este Ministério, no prazo de 30
(trinta) dias, contado da data do recebimento deste Ofício.

2. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste
Ofício e do Processo em referência, condição para que o pleito seja analisado.

3. Ressalta-se que a não apresentação da documentação no prazo
mencionado acarretará na declaração de perempção da outorga em questão.

 

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa
Ferreira, Coordenador de Renovação de Outorga e de Alter. de
Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 06/05/2020, às 08:47
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
5364637 e o código CRC F8642E93.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5364637
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Correspondência Eletrônica - 5476815

Data de Envio: 
  11/05/2020 23:33:35

De: 
  MCTIC/Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga (SEI-MCTIC) <sepos_ren@mctic.gov.br>

Para:
    seimc.tvcultura@rpc.com.br
    CONFIS@GRPCOM.COM.BR

Assunto: 
   Envio de correspondência oficial ministério da ciência, tecnologia, inovações e comunicações;

Mensagem: 
  MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES&#8203;

Secretaria de Radiodifusão

Coordenação de Documentação e Informação

Processos de Renovação do Serviço de Documentação e Informação de Pós-Outorga

Prezado(a),

Ref: 01250.054922/2017-12

Segue em anexo, documentação referente a análise de processo no Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Radiodifusão
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente
via Peticionamento Eletrônico.
Para outros assuntos entre em contato com o Ministério clicando aqui.

Anexos:
    Oficio_5364637.html
    Nota_Tecnica_5364562.html
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23/12/2019

1/1

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA
CNPJ: 79.135.760/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 17:13:16 do dia 23/12/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 20/06/2020.
Código de controle da certidão: 0CD6.789A.047B.8A5F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 45094/2020

Certificamos, conforme requerido por TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, 

CPF/CNPJ nº 79.135.760/0001-66, para fins DIVERSOS, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, CPF/CNPJ nº 79.135.760/0001-66, 

situado(a) na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

Emitida em: 27/04/2020

Válida até: 26/06/2020

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: E5F05.51420.7CDC5B8016687EDEF9D579

Para verificar a autenticidade, consulte o site: www.maringa.pr.gov.br/aisetributosweb
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

CNPJ: 79.135.760/0001-66

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com

exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -

Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 18:15:16 do dia 08/03/2021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/09/2021.

Código de controle da certidão: B96B.A1EB.F75E.956A

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MARINGA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA

Certidão Negativa de Débitos Nº 37991/2021

Certificamos, conforme requerido por TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, 

CPF/CNPJ nº 042.249.891-23, para fins DIVERSOS, que NÃO CONSTAM DÉBITOS 

MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuições, receitas não tributárias, inscritos em dívida 

ativa ou não dos Cadastros Mobiliários e Imobiliários) até a presente data em nome de 

TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, CPF/CNPJ nº 79.135.760/0001-66, situado

(a) na cidade de Maringá. 

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal em cobrar débitos posteriormente 

apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.	

Emitida em: 08/03/2021

Válida até: 07/05/2021

Certidão emitida com base nas normas:

CTN - Código Tributário Nacional

CTM - Código Tributário Municipal

Decreto Municipal nº 1500/2017

Código de Autenticação: 3F0785ED8648A31BC85CC953C9916C2C

Para verificar a autenticidade, consulte o site: http://venus.maringa.pr.gov.br:8090/portal-contribuinte
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Outorga e Pós-Outorga
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
 

DESPACHO

 
PROCESSO Nº: 01250.054922/2017-12
INTERESSADA: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL. ATENDIMENTO ÀS
RECOMENDAÇÕES FORMULADAS PELA CONJUR. REMESSA DOS AUTOS AO
GABINETE DO MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES.
 
 

1. Por meio da Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC e do Parecer
192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, esta Secretaria de Radiodifusão e a
Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram
favoravelmente ao deferimento do pedido formulado pela Televisão Cultura de
Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão, de sons e imagens, no Município de
Cascavel/PR, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032 (SEI 5082975 e
SEI 5295004). 

 

2. Por ocasião de seu Parecer, a unidade consultiva condicionou, por
cautela, o prosseguimento do feito à atualização das certidões de regularidade
perante as Fazendas Federal e Municipal, antes do envio dos autos ao
Gabinete do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, uma vez que
ostentavam a condição de positiva com efeito de negativa (SEI 5295004). 

 

3. Em atendimento, esta Secretaria de Radiodifusão verificou, após
consulta aos respectivos sítios eletrônicos, que a condição anterior da certidão
de regularidade da Fazenda Federal é mantida e que a certidão de
regularidade da Fazenda Municipal ostenta atualmente a condição de negativa
(SEI 6713312). 

 

4. Ressalta-se que, em relação à certidão emitida pela Receita
Federal, a circunstância verificada não configura óbice à renovação da
outorga, uma vez que os débitos encontram-se com a exigibilidade suspensa
ou garantidos por depósito, bloqueio de numerário ou penhora de bens.

 

5. Logo, entende-se como satisfeitas as diligências sugeridas pela
Consultoria Jurídica.

 

6. Sendo assim, encaminhem-se os autos ao Secretário de
Radiodifusão, para posterior submissão do assunto à deliberação do Senhor
Ministro das Comunicações, haja vista a inexistência de outras providências a
serem adotadas neste momento.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira
Nolasco, Chefe da Divisão de Renovação de Radiodifusão Comercial,
em 09/03/2021, às 17:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Kenia da Silva Vieira,
Coordenadora de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial,
em 09/03/2021, às 18:01 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza,
Coordenador-Geral de Pós-Outorgas, em 09/03/2021, às 18:16 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por William Ivo Koshevnikoff
Zambelli, Diretor do Departamento de Outorga e Pós-Outorga, em
12/03/2021, às 17:11 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º
do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6713348 e o código CRC FEF8239F.

 
Minutas e Anexos
 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCOM

Brasília,          de                        de 2021.

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.054922/2017-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 192/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão
outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), por
meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de
1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.
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Respeitosamente,

 

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

 

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2021.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de
acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12, cuja instrução foi
realizada pelo Ministério das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à Televisão
Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto
no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de
1972, renovada pelo Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado em 25 de
agosto de 2006, chancelado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 174, de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, Estado do
Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2021; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria
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Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI-MCOM nº 6713348
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EM nº        /MCTIC/2021
 

Brasília, 12 de março de 2021.

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º
01250.054922/2017-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer Jurídico n.º 192/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão
outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), por
meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de
1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da
Constituição Federal, encaminho o respectivo processo para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional.

Respeitosamente,

FÁBIO FARIA
Ministro de Estado das Comunicações

MINUTA DE DECRETO

 

DECRETO DE            DE                                  DE 2021.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal,
tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de
acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12, cuja instrução foi
realizada pelo Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117,
de 27 de agosto de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze
anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à Televisão
Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional
da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto
no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de
1972, renovada pelo Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado em 25 de
agosto de 2006, chancelado pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto
Legislativo nº 174, de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em
tecnologia digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, Estado do
Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos
seus regulamentos e pelas obrigações assumidas pela outorgada.
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Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2021; 199º da Independência e 132º da
República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Fábio Faria

Documento assinado eletronicamente por Fábio Salustino Mesquita
Faria, Ministro de Estado das Comunicações, em 08/04/2021, às 18:50
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6782559 e o código CRC 64E8E427.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 6782559

Exposição de Motivos Renovação TV (6782559)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 8

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 1818/2021/MCOM

Brasília, 12 de março de 2021

 

À Senhora
Estella Dantas
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos Renovação TV (6782559)

 

Senhora Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC
(5082975), Parecer Jurídico nº 192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (5295004) e
Despacho CORRC (6713348), encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de
Motivos Renovação TV (6782559), para conhecimento e providências
subsequentes.

Atenciosamente,

Maximiliano Salvadori Martinhão
Secretário de Radiodifusão

Documento assinado eletronicamente por Maximiliano Salvadori
Martinhão, Secretário de Radiodifusão, em 15/03/2021, às 16:02
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
6782570 e o código CRC B99FC828.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 1818/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 6782570

Ofício Interno 1818 (6782570)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 9

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

 

 

Ofício Interno nº 2754/2021/MCOM

Brasília, 09 de abril de 2021

 

Ao Senhor
Bruno Lins
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos Renovação TV (6782559)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta do Despacho CORRC ( 6713348),
encaminho a Vossa Senhoria a Exposição de Motivos Renovação TV (6782559),
para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos,
Assistente, em 09/04/2021, às 14:06 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7001269 e o código CRC B3332B68.

Em caso de resposta a este Ofício Interno, fazer referência expressa a: Ofício nº 2754/2021/@setor@ -
 Processo nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 7001269
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EM nº 00063/2021 MCOM 
  

Brasília, 9 de abril de 2021 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo n.º 01250.054922/2017-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico n.º 192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão 
outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), por meio do Decreto 
nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Maringá, Estado do 
Paraná. 

 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição Federal, 
encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria  
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DECRETO Nº       , DE                      DE 2021 

Renova a concessão outorgada à Televisão 
Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Maringá, estado do Paraná. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-
12, cuja instrução foi realizada pelo Ministério das Comunicações, 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a 
concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto no 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, renovada pelo Decreto 
s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado em 25 de agosto de 2006, chancelado pelo Congresso 
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia 
digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, Estado do Paraná. 

 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
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 Brasília,      de                   de 2021; 200º da Independência e 133º da República. 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

 

OFÍCIO Nº 10373/2021/MCOM

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF

 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão - Processo
nº 01250.054922/2017-12.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

Atenciosamente,

 

BRUNO LINS
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Bruno Alves Cruz Luna Lins,
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete, em 10/05/2021, às 18:10
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º do Decreto nº 8.539,
de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
7273093 e o código CRC EB7A16F9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício nº 10373/2021/MCOM -  Processo
nº 01250.054922/2017-12 - Nº SEI: 7273093
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a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI,
considerando-se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o
horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet
do(a) Presidência da República.
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EM nº 00063/2021 MCOM
 

Brasília, 10 de Maio de 2021

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  n.º  01250.054922/2017-12, 
invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pelo Parecer 
Jurídico  n.º  192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU,  acompanhado  da  minuta  de  Decreto 
Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão 
outorgada  à  Televisão  Cultura  de  Maringá  Ltda.  (CNPJ  nº  79.135.760/0001-66),  por  meio  do 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Maringá, 
Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art.  223, §3º,  da Constituição 
Federal,  encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior  submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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DECRETO Nº       , DE                      DE 2021

Renova  a  concessão  outorgada  à  Televisão 
Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem 
direito  de  exclusividade,  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Maringá, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição Federal, tendo em vista o disposto no Decreto 
nº  52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº  
01250.054922/2017-12, cuja instrução foi realizada pelo Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de  
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, 
a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto no 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, renovada pelo Decreto  
s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado em 25 de agosto de 2006, chancelado pelo Congresso 
Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado em 30 de agosto de 2007, 
para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  em 
tecnologia digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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 Brasília,      de                   de 2021; 200º da Independência e 133º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Fábio Salustino Mesquita de Faria
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Radiodifusão 
Departamento de Radiodifusão Comercial 
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas 
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Caracterís�cas Técnicas dos Serviços de Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC

 

Processo nº  01250.054922/2017-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administra�vo de interesse da Televisão Cultura de Maringá Ltda., rela�vo
ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16.10.2017 a 16.10.2032.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Cons�tuição Federal estabelece, em seu art.
223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram serviços de
radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das exigências legais e
regulamentares, assim como a observância das finalidades educa�vas e culturais do serviço, consoante regras
dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto nº 52.795/1963 (alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço dentro
dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 9.138/2017, no
caso de serviços de radiodifusão sonora, compe�rá ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
Comunicações emi�r portaria de renovação de outorga e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do mesmo ar�go, compe�rá à
Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de mensagem ao Congresso, para
deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de regular instrução do processo pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de julho de 1972
(evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi publicado no
D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 1-5). A úl�ma renovação da outorga se deu por
meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de
2006 (evento SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legisla�vo nº
174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito, depreende-se
que a concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI nº 2410861, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 4.9.2017, a Interessada
manifestou interesse em con�nuar a executar o serviço em questão, por novo período de 15 (quinze) anos.
Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na renovação se dá durante os doze
meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada
pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legisla�va, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis: f1
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[...]
Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte
documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela
legislação per�nente, para fins de habilitação:                   

I - ato cons�tu�vo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, dentre
seus obje�vos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da
assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quan�dade, o valor e o
�po de ações de cada sócio;                
II - cer�dão simplificada ou documento equivalente, emi�da pelo órgão de registro competente em que
es�verem arquivados os atos cons�tu�vos da pessoa jurídica;                    
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do úl�mo exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua subs�tuição por balancetes ou
balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício fiscal,
hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;                  

IV - cer�dão nega�va de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa
jurídica;             
V - prova de inscrição no CNPJ;                     
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da pessoa
jurídica, na forma da lei;            

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                  
VIII - prova de regularidade rela�va à seguridade social e ao Fundo de Garan�a do Tempo de Serviço - FGTS;
e                    
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Jus�ça do Trabalho, por meio da apresentação
de cer�dão nega�va, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943
- Consolidação das Leis do Trabalho; e                    

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o dirigente da
pessoa jurídica, que ateste que as caracterís�cas técnicas da estação se encontram em conformidade com a
úl�ma autorização do órgão competente do Poder Execu�vo federal, acompanhado da Anotação de
Responsabilidade Técnica - ART.                

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a pessoa
jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode inferir da “Lista
de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4694399.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, rela�vos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade fiscal,
e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo respeitados pela
Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores observam os ditames
da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Per�nente à habilitação jurídica, infere-se do ato cons�tu�vo e sua úl�ma alteração que a
execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de a�vidades a serem desempenhadas pela empresa, está
sendo man�da. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço
patrimonial, conforme disposição con�da no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da
cer�dão de falência expedida pelo Tribunal de Jus�ça do Estado do Paraná, denota-se inexis�rem ações
falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151). Já no tocante à regularidade fiscal, as
cer�dões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a regularidade da Pessoa Jurídica em
questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a cer�dão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI nº
4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e dire�vo da Interessada coadunam com os úl�mos aprovados
por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:

 

NOME COTAS VALOR (R$)
Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00
Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00
TOTAL 100.000 2.994.000,00
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NOME CARGO
Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente
Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e dire�va da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No bojo
daqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra
colacionada nestes autos sob o evento SEI n.º 4694615), foi constatado que as modificações
societárias implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta,
haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da en�dade, conforme atesta a
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 2.10.2019 (evento SEI
nº 4694367, fls. 1-3).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.

13.2. A  Sra. Maria Elsa de Almeida Passos par�cipa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR
(na qualidade de diretora presidente).

13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga par�cipa, além da concessão objeto de análise
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR
(na qualidade de diretor vice-presidente).

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo
com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748) constata-se que a
En�dade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI
n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada,
cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Informa�va nº
69/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3754525), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada atende aos
requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta tecnicamente a ser
renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o
deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação subme�da à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à
Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga, devendo o
processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser reme�do à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO

Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de Radiodifusão.
 

(assinado eletronicamente)
FLÁVIO FERREIRA LIMA

Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira, Coordenador de Renovação de
Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/02/2020, às 12:15 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima, Coordenadora-Geral de Pós-
Outorga, em 04/02/2020, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco, Chefe do Serviço Legal de
Renovação de Outorga, em 04/02/2020, às 15:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, §
1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de Radiodifusão
Comercial, em 05/02/2020, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral, Secretário de Radiodifusão, em
16/02/2020, às 00:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8
de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.mc�c.gov.br/verifica.html, informando
o código verificador 5082975 e o código CRC 56637771.

Minutas e Anexos
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MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administra�vo nº 01250.054922/2017-12, acompanhado da
minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a par�r de 16 de outubro de 2017, a
concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), por meio do Decreto
nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 10 de julho de 1972, para executar,
sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá, estado do
Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Cons�tuição da República,
encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 
(assinado eletronicamente)

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2020.

 

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, no município de Maringá, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84, inciso IV, e
223, caput, da Cons�tuição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e art. 6º, inciso I, do
Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo Administra�vo n.
01250.054922/2017-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada
pela Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União atuante junto ao Ministério da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do  Parecer Jurídico nº
_________________________,
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Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de 1962, por
quinze anos, a par�r de 16 de outubro de 2017, a outorga concedida à Televisão Cultura de Maringá Ltda., por
meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 10 de julho de 1972,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de
Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de Telecomunicações,
leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do § 3º do art. 223 da Cons�tuição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2020; 198º da Independência e 131º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Cesar Pontes

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5082975
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Televisão Cultura de Maringá Ltda., com 
o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  no 
município de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.

II. Possibilidade prevista no art.  223 da Constituição da República,  regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
2703/2018/SEI-MCTIC,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.
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IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução com a legislação pertinente.

V.  Competência  do  Exmo.  Senhor  Presidência  da  República  para  prática  do  ato,  com 
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,  caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 

regularidade, devidamente atualizada, por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para os procedimentos decorrentes.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Televisão Cultura de Maringá Ltda. e encaminhado 
pela  Secretaria  de Radiodifusão para análise  e  manifestação dessa CONJUR/MCTIC,  no qual  a  parte  interessada 
veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
no município de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975):

6. A outorga da concessão para a  execução do referido serviço se  materializou por meio do  

Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de 

julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado
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com a União foi publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 
1-5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 
2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de 2006 (evento SEI n.º  
4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 174,  
de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito, 
depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI 
nº 2410861, fl. 1).

3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade solicitou renovação da  
outorga deflagrando o  presente  processo administrativo.  Analisado o  pedido de renovação pela  Secretaria  de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do 
pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC:  
"Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente 

pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração 

superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a 

legalidade do feito".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II – ANÁLISE

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral 
da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais, nos 
termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a 
análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de 
normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas. Assuntos relacionados ao 
mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos, tais como a autenticidade dos documentos recebidos, são de 
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

6.  Portanto,  na hipótese  em questão,  compete  a  este  órgão jurídico analisar a  regularidade do procedimento 
administrativo,  tendo  como parâmetro  princípios  e  regras  constitucionais  e  as  disposições  constantes  da  Lei 
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em 
especial,  averiguar  a  observância  da  legislação  específica  que  rege  a  matéria,  assegurando  a  presença  das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à situação fática, tendo 
em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973, 
e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
52.795/1963  e  revogou  o  Decreto  nº  88.066/1983,  reorganizando  os  procedimentos  em  atenção  às  alterações 
legislativas em comento.

8.  A Constituição Federal estabelece,  em seu artigo 223,  caput e  parágrafos,  a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens.  Além disso,  assinala,  em seu §3º,  que  "o prazo da concessão ou permissão será de  dez  anos para as 

emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional,  que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação 
dependente de tal deliberação.
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9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de  
Telecomunicações,  a  qual  no parágrafo único de seu art.  67 preconiza que  "o direito  a renovação decorre do 

cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 

como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 

interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "a 

renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de  

Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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10. O legislador ordinário  cuidou,  ainda,  de  assinalar que inexiste  qualquer óbice  a  que sejam realizadas 
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,  
que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de  

quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

11. Atendendo  ao  comando  legislativo,  o  Poder  Executivo  editou  o  Decreto  nº  52.795/1963,  que  aprovou  o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  para pormenorizar os  procedimentos de aplicação das previsões legais 
aludidas. Ao delimitar aspecto prático da maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas 
na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão  
deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 

respectivo prazo da outorga",  conforme a atual  redação dada ao art.  4º  pela Lei  nº  13.424/2017.  A lei mencionada 
determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das exigências legais e  
regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

12. Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca do 
pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do serviço. A previsão 
está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual,  "caso expire a 

outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em 

caráter precário".

13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do 

Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-

a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado 
Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que fora 
apresentado  tempestivamente,  nos  termos  do  art.  4º,  da  Lei  nº  5.785/72,  segundo  a  qual  o  pedido  deve  ser 
apresentado durante os doze meses anteriores ao término do prazo da concessão. No caso, a concessão expirou em 
16.10.2017 e o pedido foi apresentado em 4.9.2017.

16. O  requerimento  foi  subscrito  pela  administradora  da  entidade,  Sra.  Maria  Elsa  de  Almeida  Passos, 
designada para a função no item 5 do Contrato Social consolidado pela 9ª Alteração Contratual, firmada em 11 de 
maio de 2006, que lhe confere poderes de representação da entidade (Doc. SEI nº 2665463, fls. 3/82, Protocolo nº  
01250.001508/2018-83). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes.  A esse respeito,  a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, 
conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 4694399).

17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga  
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação.  O 
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objetivo da norma é  assegurar a  manutenção das  condições  que habilitaram a entidade a  executar relevante 
serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, 
deverá comprovar observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

18. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o 
processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 

pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
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seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a 
ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, 

dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, 

cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a  

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados  na  forma da  lei,  que  comprovem a  boa  situação  financeira,  vedada a  sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda 
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço 
de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto 
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se  
encontram  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

19. Além  desses  documentos,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  exige  do  interessado  algumas  declarações 
mencionadas no art. 15, § 2º,  do Regulamento, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para  
renovação da outorga, são declarações de que:
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a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas 

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 

ou  a  permissão  é  pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no 
edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no  art. 1  º  ,   

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
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“q” da Lei Complementar n  º   64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017)

20. Verificamos  que  a  interessada  apresentou  todas  as  declarações  exigidas,  adequadamente  firmadas  pela 
administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada neste Parecer, conforme se verifica dos 
Documentos SEI nº 2188530, fls. 1/4, e nº 3663168, fl. 9, Protocolo 01250.072681/2018-66. Conferimos especial destaque 
à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas 
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que teve  
por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes  
da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e das  
alterações  realizadas  no  contrato  social,  registrados  no  órgão  competente  (Docs.  SEI  nº  3663168,  fls.  5/144,  
Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, bem como certidão específica, emitidas pela Junta 
Comercial do Estado do Paraná (Doc. SEI nº 3663168 f, fl. 144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66 e Doc. SEI nº  
4624335, fls. 2/5, Protocolo nº 01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário com 
aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A  
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI 

nº  4624335, fls.  2-4), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os  

últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:

NOME
COT
AS

VALOR 
(R$)

Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00

TOTAL 100.000 2.994.000,00

NOME CARGO

Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária 
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foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por 

meio da Nota Técnica nº  28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se  encontra colacionada nestes 

autos  sob  o  evento  SEI  n.º  4694615),  foi  constatado  que  as  modificações  societárias 

implementadas  pela  concessionária  poderiam  ser  recepcionadas  por  esta  Pasta,  haja  vista  o 

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.

22. Para  comprovar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de regência (Doc. SEI nº 4624335, fl. 5, 
Protocolo  nº  01250.046519/2019-73)  e  certidão  negativa  de  falência  e  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3663168, fl.  151, Protocolo nº 01250.072681/2018-66).  De 
acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  “Quanto  à  qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  a 

Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 

4624335, fl. 5). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se 

inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)".

23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito/positiva com 
efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 
01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FISTEL (Doc. SEI nº 
4694367) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI 
nº 3663168, fl. 148, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi 
demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão
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negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº 01250.072681/2018-
66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi  
praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois,  
como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por 
ocasião da assinatura do aditivo contratual,  para que sejam absorvidos os  efeitos  naturais  que decorrem do lapso 
temporal  que  envolve  a  edição  de  um ato  administrativo  complexo,  como o  presente.  Contudo,  no  presente  caso, 
verificamos que as certidões relativas aos tributos federais e Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município 
de Maringá ostentam a condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse motivo, por  
cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas novas 
certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação,  consta do 
processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3754525), segundo a 
qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de  

1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta 

tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a  
Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou  na  conclusão  assim  externada,  de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo 

com consulta  realizada no dia  2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º  4694748) 

constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o 

Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de 

infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à 
regra  disposta  no  art.  12  do  Decreto-lei  nº  236/1967,  que  estabelece  limites  para  exercício  de  concessão  ou 
permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 
da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. 
Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro 
de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, 
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
– SIACCO, em 2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.

13.2. A Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise 
nestes  autos,  de  concessão  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  Foz  do 
Iguaçu/PR (na qualidade de diretora presidente).

13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de análise 
nestes  autos,  de  concessão  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  Foz  do 
Iguaçu/PR (na qualidade de diretor vice-presidente).
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27. Como se  vê,  todos  os  elementos  que  devem ser verificados  para  que  se  conclua  acerca  do  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião, 
atendido o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela 
Secretaria de Radiodifusão.

28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada 
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao 

contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz 
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para atendimento ao 
disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para análise.

30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração 
superior.

Brasília, 11 de março de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 390996573 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais:  Signatário  (a):  DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL.  Data  e 
Hora: 11-03-2020 16:48. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. f1
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação. 

Brasília, 12 de março de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO f1
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392798397 
no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE 
BORGES  PEREIRA  SANTOS.  Data  e  Hora:  12-03-2020  09:50.  Número  de  Série: 
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo  o  DESPACHO n.  00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da  lavra  do  Dr.  Emmanuel  Felipe 
Borges  Pereira  Santos,  Advogado  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação, 
aprovando o  PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 19 de março de 2020.
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(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais  
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392866103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
18-03-2020 10:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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01250.054922/2017-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
SECRETARIA GERAL

SECRETARIA ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS
COORDENAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO 

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 10 de maio de 2021.

AO PROTOCOLO DA SAJ e SAG.

 

ASSUNTO: TV - Televisão Cultura de Maringá Ltda. - Maringá/PR.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM  63 2021 MCOM.

 

 

HUGO VINÍCIUS ALVES
Assistente/DAS

Documento assinado eletronicamente por Hugo Vinícius Alves, DAS, em 10/05/2021, às 13:29, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2555576 e o código CRC 2908A6C7 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 2555576
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Para:
Cc:

 serad@mcom.gov.br ; alexandre.barros@mcom.gov.br 
 Ana Patrizia Goncalves Lira ; Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho 

Esta mensagem foi enviada com prioridade alta.

Responder Responder a Todos Encaminhar

01250.054922/2017-12 - Renovação outorga TV Comercial em
Maringá/PR - Checklist documental não padronizado
Eugenio Cesar Almeida Felippetto

sexta-feira, 14 de maio de 2021 11:35

Prezado Sr. Alexandre de Barros
Coordenador-Geral de Outorgas
Secretaria de Radiodifusão - Ministério das Comunicações
(61) 2027.5414

1. Em referência ao processo 01250.054922/2017-12 enviado à Presidência da República com a EM nº
00063/2021 MCOM, de 10/05/2021, verificou-se que a Lista de Verificação de Documentos – RENOVAÇÃO
DE OUTORGA COMERCIAL (Pessoas Jurídicas de Direito Privado), de 02/10/2019, Checklist (4694399),
não está em conformidade com o modelo Listagem Checklist 09 - Renovação Comercial 2017-2020
(2399993) de padronização de Checklists – Outorga e Renovação Comercial e Educava disposta pela Nota
Técnica nº 4136/2020/SEI-MCOM anexa ao e-mail de 22/01/2021 do Sr. Diretor de Inovação,
Regulamentação e Fiscalização da SERAD/MCOM, uma vez tratar de renovação do serviço de radiodifusão
de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, para o período de 16/10/2017 a 16/10/2032.

2. Nesse sentido, solicitamos providências para que seja enviada à Presidência da República, o mais breve
possível, o Checklist padronizado referente ao processo 01250.054922/2017-12, que versa sobre a
renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens em favor da Televisão Cultura de Maringá Ltda.,
inscrita no CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66.

Atenciosamente,

Eugênio Felippe�o
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Polí�cas Governamentais
Casa Civil da Presidência da República
Telefone: (61) 3411-3855
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Eugenio Cesar Almeida Felippetto

De: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br>
Enviado em: segunda-feira, 17 de maio de 2021 15:17
Para: Eugenio Cesar Almeida Felippetto
Cc: William Ivo Koshevnikoff Zambelli; Ricardo Henrique Pereira Nolasco
Assunto: RE: 01250.054922/2017-12 - Renovação outorga TV Comercial em Maringá/PR 

- Checklist documental não padronizado

Sinalizador de acompanhamento:
Acompanhar

Status do sinalizador: Sinalizada

Prezado Eugenio Felippetto, 
 Boa tarde,  
 
 
Aparentemente, há tramites internos pendentes de conclusão em relação aos checklists. 
 
De todo modo, solicito a devolução dos autos ao Ministério das Comunicações, com a indicação da 
documentação que estaria faltando, para que possa ser reaberta a instrução processual. 
 
Grato  
 

De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto <eugenio.felippetto@presidencia.gov.br> 
Enviado: 17 de maio de 2021 10:02 
Para: Whendell Pereira de Souza <whendell.souza@mcom.gov.br> 
Assunto: ENC: 01250.054922/2017-12 - Renovação outorga TV Comercial em Maringá/PR - Checklist documental 
não padronizado  
  
  
De: Eugenio Cesar Almeida Felippetto   Enviada em: sexta-feira, 14 de maio de 2021 11:36         Para: 
serad@mcom.gov.br; alexandre.barros@mcom.gov.br Cc: Ana Patrizia Goncalves Lira 
<ana.lira@presidencia.gov.br>; Cicero Coelho de Abreu Rocha Filho cicero.filho@presidencia.gov.br      
Assunto: 01250.054922/2017-12 - Renovação outorga TV Comercial em Maringá/PR - Checklist documental não 
padronizado      Prioridade: Alta 
  
Prezado Sr. Alexandre de Barros 
Coordenador-Geral de Outorgas 
Secretaria de Radiodifusão - Ministério das Comunicações 
(61) 2027.5414 
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1. Em referência ao processo 01250.054922/2017-12 enviado à Presidência da República com a EM nº 
00063/2021 MCOM, de 10/05/2021, verificou-se que a Lista de Verificação de Documentos – 
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL (Pessoas Jurídicas de Direito Privado), de 02/10/2019, 
Checklist (4694399), não está em conformidade com o modelo Listagem Checklist 09 - Renovação 
Comercial 2017-2020 (2399993) de padronização de Checklists – Outorga e Renovação Comercial e 
Educava disposta pela Nota Técnica nº 4136/2020/SEI-MCOM anexa ao e-mail de 22/01/2021 do Sr. 
Diretor de Inovação, Regulamentação e Fiscalização da SERAD/MCOM, uma vez tratar de renovação do 
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, para o período de 
16/10/2017 a 16/10/2032. 
  
2. Nesse sentido, solicitamos providências para que seja enviada à Presidência da República, o mais 
breve possível, o Checklist padronizado referente ao processo 01250.054922/2017-12, que versa 
sobre a renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens em favor da Televisão Cultura de 
Maringá Ltda., inscrita no CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66. 
  
Atenciosamente, 
  
Eugênio Felippetto 
Assessor da Subchefia Adjunta de Infraestrutura 
Subchefia de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Casa Civil da Presidência da República 
Telefone: (61) 3411-3855 
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01250.054922/2017-12

 

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA GERAL

SUBCHEFIA PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

Subchefia Adjunta de Infraestrutura

 

 

Brasília, 25 de maio de 2021.

 

 

 

À Chefia de Gabinete da Subchefia para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ

 

Assunto:  Processo nº 01250.054922/2017-12  -  Devolução da Exposição de Motivos, a pedido do Ministério.

         

               

1. Conforme previamente acordado com os representantes ministeriais e considerando o pedido feito pelo Ministério das
Comunicações por e-mail  (doc. SEI nº 2570144), procede-se a devolução da presente Exposição de Mo?vos à referida Pasta, no
Sistema de Geração e Tramitação de Documentos Oficiais do Governo Federal - SIDOF, com o consequente arquivamento do
Processo SEI nº 01250.054922/2017-12.

2. Relembra-se, em caráter adicional, que o futuro reenvio e reinserção da presente proposta nos sistemas deverá
considerar as regras e diretrizes previstas no Decreto nº 9.191/2017, para elaboração e encaminhamento de propostas de atos
normativos ao Presidente da República.           

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Subchefia para Assuntos Jurídicos
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 25/05/2021, às 16:09, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2591182 e o código CRC E9176964 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 2591182
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01250.054922/2017-12

 

                                                                                   PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

                                                                                                Secretaria-Geral

                                                                                Secretaria Especial de Administração

                                                                                    Diretoria de Recursos Logísticos

Publicação de Atos Oficiais da Coordenação de Documentação

Brasília, 25 de Maio de 2021.

 

 

ASSUNTO: Devolução da EXM 63 2021 MCOM via SIDOF

 

Conforme e-mail abaixo, solicito proceder a devolução do Processo SEI nº 01250.054922/2017-12  (EM nº 0063/2021-MCOM), a

pedido do Ministério, para complementação da documentação pertinente.

 

 

Carlos Henrique T. Botelho

Supervisor

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, Supervisor(a), em 25/05/2021, às 17:04, conforme

horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 2591432 e o código CRC FC0C68D0 no site: 
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 2591432
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Recibo Eletrônico de Protocolo - 2559891

Usuário Externo (signatário): Weberson Wayne Nobrega Peixoto

IP utilizado: 189.6.25.240

Data e Horário: 11/05/2021 17:36:01

Tipo de Peticionamento: Processo Novo

Número do Processo: 00001.003522/2021-96

Interessados:

     Weberson Wayne Nobrega Peixoto

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

    - Documento Principal:

       - Requerimento Renovação de outorga de radiodifusão 2559890

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições
que regem o processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e
declaração de que são autênticos os digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda,
foi avisado que os níveis de acesso indicados para os documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que
poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados
no processo, para que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu
intermédio, com a entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-
se tempestivos os praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília,
independente do fuso horário em que se encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a)
Presidência da República.

Anexo ENCAMINHAMENTO CASA CIVIL SEI-PR - 2559891 (7280835)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 1
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Anexo Print EM 063/2021 (10897480)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 2
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Relatório SIDOF - EM 063/2021 (10897522)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 3
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

DESPACHO

Processo nº: 01250.054922/2017-12

De ordem do Senhor Secretário de Comunicação Social Eletrônica, considerando a

alteração do titular desta Pasta Ministerial, bem como considerando a devolução dos Autos em epígrafe

pela Casa Civil, via SIDOF (10897522) , encaminhe-se o presente processo ao Departamento de

Radiodifusão Privada, para ratificação da Minuta de Exposição de Motivos, proposta no Despacho

CORRC_MCOM (6713348).

 

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 11/05/2023, às 15:48 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 10900262 e o código CRC C22EC340.

 

Minutas e Anexos
 

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 10900262

Despacho (10900262)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 4
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Correspondência Eletrônica - 10988405

Data de Envio: 
  29/06/2023 12:30:31

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual 

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.054922/2017-12
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LIMITADA (CNPJ nº 79.135.760/0001-66 ), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no município de Maringá/PR ,ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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478=4�:;428_87451?>�6=�5671@@̀9784�54�719_6@̀9784�56�@6_6@854?�:;1<4?�41�74A8<42�?17842�54�

91B4�?G784>�@4<8_87454�94�A@6?69<6�54<4�6=�?6;�@6?A67<8B1�89?<@;=69<1�56�42<6@4Ka1�51�

�19<@4<1�H17842��

�

b�����b�

�

'=�5671@@̀9784�51�719<851�91?�8<69?�*%,�6�*%%,�478=4>�4��2I;?;24�51��19<@4<1�H17842�@624<8B4�41�

�4A8<42�H17842�6��1<4?�A4??4�4�B8E1@4@�71=�4�?6E;89<6�@654Ka1c�

�

defghigjklmnkogpijmkogqgjinkpg

r

srtuvwxuyrz{twuy|rx{xuy}~�x~rw�x~��uyw�u�{|r�r�~r�����������|��r��{�~r}wy��~z|r

��ux�{t~�x{zr~r�{�~�xur~rx��zr}wy|r�{�~t~�x{zr~rz~x~�xur~r��ux�{r�~uwz�|r�~v�~z~�xu�{rv{�r

�������r�x�~�~�xuzr~r�~�~zz~x~r}wyr~rt~}�rt{xuz|r�{r�uy{�r�~r����|��r��w�x~r~r�{�~r�~uwzr~r

�{�~�xur~r��ux�{rt~�xu�{z�rtu�ur�}u|ruzzw}r�wzx�w����uz�r

r

jinmpnkpg jinkpg�koi�g��g �g

n�gjknk�knkpgonhkfg �������r���������|��r��|������r

 k�mkgqopkghqgko qmhkglkppipg �r ��|��r�|������r

lqh�ig¡q�¢k�higjk k�£ighkg�qm£kg �r ��|��r�|������r

ninkog ¤¥¦f¥§§g̈fë¤f̈¦e©§§g ¥§§g
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�è 1̂_�_ĵ 1̀_�54�_1̂ 6̀5456�2̀\f̀454�6\gb6_sb̀4�����������	
��
���
����������

��
��i�̂1\�_656�e4��̀5456�56��4b̀epsi�'_f451�51��4b4esi�e4�&o4�m4ef4��14nòe4�56�
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 9907/2023/SEI-MCOM
 
PROCESSO:01250.054922/2017-12
INTERESSADO:TELEVISÃO CULTURA DE MARINGUÁ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO. OUTORGA COMERCIAL. RENOVAÇÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO DA INSTRUÇÃO PROCESSUAL.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA. , no bojo do qual foi manifestado o interesse na renovação da outorga do serviço de
radiodifusão de sons e imagens, no Município de Ponta Grossa/PR, referente ao seguinte período:
16/10/2017 a 16/10/2032.

ANÁLISE

2. Por meio da Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66),
objetivando a renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de
Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 (SUPER 5082975 e
5295004).

 

3. Na sequência, os autos foram remetidos ao setor responsável pelo encaminhamento do
processo à Casa Civil da Presidência da República para conhecimento e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo
em tela foi restituído a este Departamento de Radiodifusão Privada, para ratificação das minutas propostas
na referida Nota Técnica nº 1686/2021/SEI-MCTIC.

 

4. Cumpre registrar que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de
2021, que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, houve a inclusão de documentos necessários para a instrução do Processo de
Renovação de Outorga. Neste contexto, infere-se que, em atendimento à legislação em questão, a 
Interessada protocolou requerimento sob o nº 53115.043573/2021-30, acompanhado de documentos
 

6. Com efeito, procedeu-se à análise da documentação apresentada pela Entidade, restando
concluído que, para a regularização do pedido, a Interessada deverá apresentar os seguintes
documentos:

 

RELATIVOS À ENTIDADE E AOS SÓCIOS

 

6.1. certidão simplificada emitida pela Junta Comercial (ou órgão de registro equivalente),
atualizada, em que conste o atual quadro societário e diretivo da Entidade;

6.2. comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, dos sócios e
diretores, exceto de MARIA ELSA DE ALMEIDA PASSOS e PEDRO BERNARDO CAMARGO DA
VEIGA, feita por meio da apresentação de: (i) certidão de nascimento ou casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de identidade; (iv) certificado de naturalização expedido há mais de dez anos;
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(v) carteira profissional; (vi) Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs.1: A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO
serão aceitos para comprovar a nacionalidade.

Obs.2: apresentar somente dos sócios cujos documentos comprobatórios da condição de
brasileiro nato ou naturalizado porventura não tenham sido apresentados.

 

RELATIVOS À PESSOA JURÍDICA SÓCIA (TV CATARATAS LTDA.)

 

6.3. declaração, firmada em conjunto, pelos representantes legais da TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA. e da TV CATARATAS LTDA., de que:

a) No mínimo, setenta por cento do capital social total e votante da pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos;

b) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia participa do quadro societário ou
diretivo de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na
localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas
executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites
estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236, de 1967;

c) Nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica sócia foram condenados em decisão
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”,
“m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 64, de 1990;

6.4. certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica sócia.

             Obs.: deverá estar atualizada, bem como constar o atual quadro societário e diretivo da
Entidade.

 

CONCLUSÃO

7. Diante do exposto, opina-se pela remessa de cópia desta Nota Técnica à Entidade, a fim de
que, no prazo de 30 (trinta) dias, contado da data de recebimento do ofício de encaminhamento, apresente
os referidos documentos relacionados no parágrafo 6º, na forma do art. 29, inciso II, do Regimento
Interno da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, aprovado pela Portaria nº 8.374, de 6 de fevereiro
de 2023, publicada no Diário Oficial da União do dia 8 de fevereiro de 2023.

 

À consideração superior.    

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 29/06/2023, às
15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 29/06/2023, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10988964 e o código CRC EA165366.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 10988964
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada

Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada
 

OFÍCIO Nº 18313/2023/MCOM

Brasília, 29 de junho de 2023.

 

Ao Senhor
Representante Legal da
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA (CNPJ n° 79.135.760/0001-66)
Rua Santa Joaquina de Vedruna, nº 625 - Zona 5
87015-150 - Maringá-PR

ASSUNTO:​ SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. OUTORGA COMERCIAL.
RENOVAÇÃO. NOTIFICAÇÃO. NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTAÇÃO
OU ESCLARECIMENTOS COMPLEMENTARES. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº
01250.054922/2017-12.

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

 

1. Encaminho cópia da Nota Técnica nº 9907/2023/SEI-MCOM, com vistas ao atendimento
da exigência formulada por este Ministério das Comunicações, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento desta notificação.

 
 

2. A documentação deverá ser encaminhada exclusivamente por intermédio do Sistema
de Protocolo Digital do Ministério das Comunicações ​, acessível a partir do hiperlink abaixo:

 

Protocolo Digital do MCom (https://www.gov.br/pt-br/servicos/protocolar-
documentos-junto-ao-ministerio-das-comunicacoes).

 

3. Para utilizá-lo, é necessário a realização de cadastro no portal gov.br. Caso não possua o
referido cadastro, é possível solicitá-lo por meio do seguinte endereço: https://acesso.gov.br/.

 

4. No expediente da resposta deverá ser mencionado o número deste Ofício e do Processo
em referência, condição para que o pleito seja analisado.

 

5. A não apresentação da documentação a tempo e modo adequado poderá ensejar na adoção
de medidas administrativas cabíveis.
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6. Por fim, reafirmo que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica permanece à
disposição para prestar quaisquer outros esclarecimentos necessários. 

 

Atenciosamente,

 

____________________________
Documento assinado por delegação da Secretaria de Comunicações Social Eletrônica, na forma da Portaria n.º 9.383, de
17 de maio de 2023, publicada no D.O.U. de 18 de maio de 2023.

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 29/06/2023, às
15:50 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 29/06/2023, às 16:22 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10989073 e o código CRC 89CFF20C.

Anexos:

Nota Técnica 9907 (10988964)

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 10989073
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CARIMBO UNIDADE DE ENTREGA

AR AVISO DE
RECEBIMENTO

VIA POSTAL

30/06/2023

DESTINATARIO
TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA

RUA SANTA JOAQUINA DE VEDRUNA, 625 
ZONA 05 - MARINGA - PR
87015-150

YJ470112217BR

DEOPO SERAD CGPO COREP PROC 01250054922/2017-12 OF183
13/2023/MCOM NT 9907/2023SEI

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO AR
MINISTERIO DAS COMUNICACOES SERAD DEOPO
ESPLANADA DOS MINISTERIOS BLOCO R, SN 
ZONA CIVICOADMINIST - BRASILIA - DF
70044-900

TENTATIVAS DE ENTREGA

1º  _______/_______/_______    _______:______ h

2º  _______/_______/_______    _______:______ h

3º  _______/_______/_______    _______:______ h

DECLARACAO DE CONTEUDO (SUJEITO A VERIFICACAO)

MOTIVO DE DEVOLUÇÃO
[1] MUDOU-SE
[2] ENDEREÇO INSUFICIENTE
[3] NÃO EXISTE NUMERO
[4] DESCONHECIDO
[9] OUTROS _________________________________________

[5] RECUSADO
[6] NÃO PROCURADO
[7] AUSENTE
[8] FALECIDO

RUBRICA E MATRICULA DO CARTEIRO

(  ) Informações Prestadas Pelo Porteiro Ou Síndico        Reintegrado Ao Serviço Postal Em: ______/______/______

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA

_________/_________/_________

NOME LEGIVEL DO RECEBEDOR N DOC. DE IDENTIDADE
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Correspondência Eletrônica - 10990666

Data de Envio: 
  30/06/2023 14:04:04

De: 
  MCOM/Unidade de Documentação da Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Comercial
<sei@mcom.gov.br>

Para:
    CONFIS@GRPCOM.COM.BR
    seimc.tvcultura@rpc.com.br

Assunto: 
   ENVIO DE CORRESPONDENCIA OFICIAL DO MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES

Mensagem: 
  PROCESSO Nº: 01250.054922/2017-12

INTERESSADA: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL.
 

Prezado(a) Representante Legal,

Segue anexa a documentação alusiva à análise do processo de renovação acima referenciado, no âmbito do
Ministério das Comunicações.

Atenciosamente,
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Ministério das Comunicações

Mensagem automática, favor não responder.
O envio de respostas e/ou documentos complementares deverá ser feito exclusivamente via Peticionamento
Eletrônico.

Anexos:
    Oficio_10989073.html
    Nota_Tecnica_10988964.html
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30/06/2023, 14:09 CADSEI :: [[14166]]

sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/consulta-email.jsf 1/1

Maxwell Garcia da Silva

Consultar e-mails

 CPF  CNPJ

CNPJ: 79.135.760/0001-66

Razão Social

10 1 / 1
Emails

TELEVISAO CULTURA DE MARINGA LIMITADA 79.135.760/0001-66 CONFIS@GRPCOM.COM.BR,  seimc.tvcultura@rpc.com.br,  CONFIS@GRPCOM.COM.BR

10 1 / 1

Relatório SairConsultar

Pesquisar

Razão Social CNPJ

Anexo CADSEI (10990693)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 55

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/pages/relatorio-gerencial.jsf
http://sistema.mctic.gov.br/CADSEIWeb/sair.jsf
javascript:void(0)


30/06/2023, 14:17 Email – Maxwell Garcia da Silva – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual -
Processo 01250.054922/2017-12
Inez Joffily França
Sex, 30/06/2023 09:56
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Prezados,

Informa-se que não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de apuração
de infração, relativo à emissora TV CULTURA DE ARINGÁ LIMITADA TV MARINGA  LTDA (CNPJ nº
79.135.760/0001-66), executante do serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, no município de
Sinop/MT, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de cassação de outorga
ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.
At,

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 29 de junho de 2023 12:30
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual
 
Processo nº:  01250.054922/2017-12
 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,
Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LIMITADA   (CNPJ nº  79.135.760/0001-66 ),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá/PR ,ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.
 

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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O presente documento registra as informações inseridas no Portal de Serviços do Governo Federal (https://www.gov.br/protocolodigital)

Ministério das Comunicações - MCOM
PROTOCOLO DIGITAL - RECIBO DA SOLICITAÇÃO

Nº 264359.0046897/2023

DADOS DO SOLICITANTE

Nome: Maria Elsa de Almeida Passos
E-mail: ********@******.***.*r
CPF: ***.033.549-**

DADOS DO REPRESENTADO

Razão Social: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
E-mail: *****.*********@***.***.*r
CNPJ: 79.135.760/0001-66

DADOS DA SOLICITAÇÃO

Número da Solicitação: 264359.0046897/2023
Tipo da Solicitação: 01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações
Informações Complementares: Resposta Ofício nº 18313-2023 - TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ
(Processo Renovação Outorga)
Número do Processo Informado Pelo Solicitante: 01250.054922/2017-12
Data e Hora de Encaminhamento: 18/07/2023 às 16:46

DOCUMENTAÇÃO PRINCIPAL

Tipo do Documento Nome do Arquivo
Requerimento Resposta Ofício nº 18313-2023 - TELEVISÃO

CULTURA DE MARINGÁ (Ren. Outorga).pdf

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (Preenchimento Opcional)

Descrição do Documento Nome do Arquivo
Não há Não há

Sua solicitação poderá ter a documentação conferida, antes de ser tramitada para a unidade responsável.
Em até 24h, a partir do envio, verifique o recebimento de e-mail contendo o Número Único de Protocolo
(NUP) e orientações para o acompanhamento.
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18/07/2023, 17:11 Lecom BPM
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Protocolo Digital

264359.0046897/2023

085.033.549-34

Maria Elsa de Almeida Passos

iracilda@grpcom.com.br

Feminino 23/09/1943

Brasil 18/07/2023

46940_1.pdf

01 - Protocolizar documentos para o Ministério das Comunicações

Pessoa Jurídica

17. TV Cultura - 16 Alteração do Contrato Social de
07.02.2020.pdf

79.135.760/0001-66

TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

seimc.tvcultura@rpc.com.br

Protocolar documento junto ao MCOM v7
por Cidadão

Status
Em Andamento  

Código
046.940

Capturar Triagem Pendente Ciclo: 01 Início da Atividade
18/07/2023

Número da Solicitação

CPF

Nome

E-mail

Sexo Data de nascimento

País de nacionalidade Data de envio da solicitação

Recibo da Solicitação

PDF com o recibo da Solicitação

Dados da Solicitação

Tipo de Solicitação

Dados do Solicitante

Tipo do Solicitante

Procuração

CNPJ

Razão Social

E-mail
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18/07/2023, 17:11 Lecom BPM

https://mcom.servicos.gov.br/bpm/carrega_etapa_multiplo?action=processosPendentesParaAprovacaoMultipla&codigosProcesso=46945-15-1,4… 2/2

Requerimento

Resposta Ofício nº 18313-2023 - TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ (Ren. Outorga).pdf

SIM

01250.054922/2017-12

Resposta Ofício nº 18313-2023 - TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ (Processo Renovação Outorga)

Documentação Necessária

Tipo de Documento

Selecionar Documento

Complementação do Protocolo Anterior

Solicitação é complementar a um protocolo anterior

Número do Processo SEI

Informações Complementares (Preenchimento Opcional)

Informações Complementares
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Correspondência Eletrônica - 11045409

Data de Envio: 
  03/08/2023 18:53:28

De: 
  MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>

Para:
    cgfm@mcom.gov.br

Assunto: 
  : Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual

Mensagem: 
  Processo nº:  01250.054922/2017-12

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º 403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes autos a essa Coordenação, para que
informe quanto à existência de pena de cassação relativa à outorga deferida à TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no
município de Maringá/PR, ou de Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja
penalidade cabível seja cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou de qualquer
outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do contrato pela detentora da
outorga.
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04/08/2023, 09:14 Email – Tania Aparecida de Paula – Outlook

https://outlook.office.com/mail/none/id/AAMkAGI5NTJlMDQwLWRkODItNGY4NC05ZDYxLWQ0OTczNTM2MDY5NQBGAAAAAAD31SCGCRSW… 1/1

RE: : Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual
Inez Joffily França
Sex, 04/08/2023 08:28
Para:COREP <corep@mcom.gov.br>
Processo nº:  01250.054922/2017-12

Prezado(a),   
  

Informa-se que, apesar da emissora de TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-
66), executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá/PR,, responder aos
processos nº 53516.002995/2017-56, não consta nesta Coordenação eventual registro de processo de
apuração de infração, que tenha culminado ou possa redundar na aplicação da sanção de CASSAÇÃO de
outorga ou que trate de descumprimento do contrato de concessão.  
At.te,   
  

De: MCOM/Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada <corep@mcom.gov.br>
Enviado: quinta-feira, 3 de agosto de 2023 18:53
Para: cgfm <cgfm@mcom.gov.br>
Assunto: : Consulta CGFM - penalidade de cassação e descumprimento contratual
 
Processo nº:  01250.054922/2017-12

 

Senhor Coordenador-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações,

 

Cumprimentando-o, cordialmente, em atenção ao disposto no Parecer Referencial n.º
403/2015/CONJUR-MC/CGU/AGU (oriundo da Consultoria Jurídica - Conjur), remeto os presentes
autos a essa Coordenação, para que informe quanto à existência de pena de cassação relativa à
outorga deferida à  TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66),
executante do serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá/PR, ou de
Processo de Apuração de Infração instaurado em desfavor da mesma, cuja penalidade cabível seja
cassação.

Oportunamente, solicito informações quanto à existência de Processo de Apuração de Infração (ou
de qualquer outra espécie de procedimento administrativo), que indique o descumprimento do
contrato pela detentora da outorga.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.054922/2017-12
Entidade: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
CNPJ nº: 79.135.760/0001-66
FISTEL nº: 5040689378
Localidade: Maringá/PR
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/09/2017
 

Período: 16/10/2017 a 16/10/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
2188530,
Págs. 1-4
 
8966182,
Págs. 2-3
 

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

10988387,
Págs.  6-12

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Págs. 3-4

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de falência
ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Pág. 8

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988437,
Págs. 1-3

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade perante
as Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10988437,
Pág. 6

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
10988437,
Pág. 7
M 
10988437,
Pág. 10

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988387,
Pág. 13

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10988437,
Pág. 6 - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
10988437,
Pág. 8

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988437,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182
 
MARIA
ELSA
DE
ALMEIDA
PASSOS
Pág. 6
 
PEDRO
BERNARDO
CAMARGO
DA VEIGA
Pág. 7

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988387,
Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa
de fronteira?

() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10988393
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor
da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11045908

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE (TV

CATARATAS  LTDA)
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Págs. 6-7

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Pág. 8

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2023, às
16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10988441 e o código CRC 2747C52B.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 10988441
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.054922/2017-12
INTERESSADA: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Televisão Cultura de Maringá Ltda , inscrita no CNPJ nº 79.135.760/0001-66, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, vinculado ao
FISTEL nº 5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032. 

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela pessoa jurídica interessada (SUPER 5082975 e  5295004).

 

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal (SUPER 7280835).

 

4. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela
foi restituído a este Departamento de Radiodifusão Privada, para ratificação das minutas propostas na
referida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262). 

 

5. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

6. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, conferiu-se à Televisão
Cultura de Maringá Ltda outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº
70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 1972 (SUPER
4694608 - Pág. 9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica
interessada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de outubro de 1972 (SUPER 4694608 -
Págs. 1-5).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao período de 2002-2017. De acordo
com o Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de
2006, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 16 de outubro de 2002. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 30
de agosto de 2007 (SUPER 4694608 - Págs. 6-7).
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8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de setembro de 2017, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 2188530 - Págs. 1-4). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017. 

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10988441). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

 

12. Neste contexto, convém consignar que, conforme consta do item 5 do Contrato Social
Consolidado, carreado aos autos, a sociedade será administrada pela (...), aos quais compete, o uso da

firma, isoladamente ou em conjunto (...) (SUPER 10988686). Dessa forma, entende-se que a legitimidade
do pleito está demonstrada com a assinatura de um representante legal da pessoa jurídica interessada.

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 29 de junho de 2023 (SUPER 10988387 - Págs.
6-12).
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14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, a pessoa jurídica sócia TV Cataratas Ltda não compõe o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Maria Elsa de Almeida
Passos e Pedro Bernardo Camargo da Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Foz do Iguaçu/PR. Importa ressaltar, ainda,
que ambos os sócios administradores também integram o quadro societário/diretivo da pessoa jurídica
sócia TV Cataratas Ltda.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER  11045908).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10988441).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
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b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade

técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,

será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
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estação foi emitida em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 (SUPER
10988387 - Págs. 4-5).

 

22. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 (SUPER 11051788). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER
10988393). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Maringá/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, bem como, levando-se em consideração o disposto na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-
MCTIC.

 

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial
(SUPER 11045240) , uma vez que, após o referido Parecer nº 00192/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5295004), editou-se o Decreto nº 10.775/2021, que
impactou todos os procedimentos de renovação de outorga pendentes de decisão no
âmbito do Poder Executivo; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2023, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/08/2023, às 07:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11045238 e o código CRC EB385293.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos e Decreto ( 11045240)

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11045238
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MINUTA DE

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

* MINUTA DE DOCUMENTO   

 

EM nº              - MCOM

 

Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.054922/2017-12, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 1686/2020/SEI-MCTIC e nº 12.678/2023/SEI-MCOM,
chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº  _______,
acompanhado da da Minuta de Decreto Presidencial, que renova, pelo prazo de dez anos, a partir de 16 de
outubro de 2017, a concessão outorgada à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA (CNPJ nº
79.135.760/0001-66), nos termos do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho
de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em
tecnologia digital, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE

DECRETO DE       DE             DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de 31
de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12 do Ministério
das Comunicações,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a  partir de 16 de outubro de 2017, a
concessão outorgada à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA , entidade de direito privado
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto
no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem direito

MINUTA
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de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no Município de
Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117 de 1962 - Código
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,          de                         de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

 

 

AVISO:
O presente documento é uma minuta e não possui validade jurídica.

A assinatura abaixo é de autoria da unidade geradora desta minuta.

Os efeitos de seu teor só terão validade quando sua versão definitiva for assinada pela autoridade

competente.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2023, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/08/2023, às 07:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11045240 e o código CRC 562152AC.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11045240
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 39918/2023/MCOM

Brasília, 10 de agosto de 2023

 

A Senhor
Felipe Nogueira Fernandes
Consultor Jurídico
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Nota Técnica nº 12678/2023/SEI-MCOM (11045238)

 

Senhor Consultor Jurídico,

Cumprimentando-o, faço referência à Nota Técnica nº 12678/2023/SEI-MCOM

(11045238), a qual trata do processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela

Televisão Cultura de Maringá Ltda , inscrita no CNPJ nº 79.135.760/0001-66, objetivando a

renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR,

vinculado ao FISTEL nº 5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro

de 2032.

Dessa forma, de ordem, considerando o disposto na mencionada Nota Técnica,

encaminho o presente processo para análise e manifestação dessa Douta Consultoria Jurídica.

Atenciosamente,

Caroline Menicucci Salgado
Chefe de Gabinete

Documento assinado eletronicamente por Caroline Menicucci Salgado, Chefe de Gabinete da
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica, em 11/08/2023, às 16:24 (horário oficial de

Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11055369 e o código CRC 79BEDD01.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11055369
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA​ - SECOE E TELEVISÃO CULTURA
DE MARINGÁ LTDA​.
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS.
VIABILIDADE

 
EMENTA:
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.  com o objetivo

de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Maringá/PR, referente ao período de 16
de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº
5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e
nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da NOTA
TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da
consequente conformidade da instrução.

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo Ministério das
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos
termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos
Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião da
assinatura do termo aditivo.

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,
 

I - RELATÓRIO
 
Trata-se de processo iniciado por requerimento da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.,

encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica,
no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens
no Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 .

 
2.                     Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238), da SECOE,

os autos já haviam recebido manifestação favorável tanto da então Secretaria de Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-
MCTIC - SUPER 5082975), quanto desta CONJUR (Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER
5295004) e remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso
Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835).

 
 3.                    Contudo, não só em função da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, como também em

decorrência da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de
1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , o processo foi restituído à área técnica, com vistas à ratificação
das minutas propostas na citada Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também à notificação da
entidade pleiteante, com o fito de providenciar a complementação da documentação instrutória, à luz da novel normativa.

 
4.                     Nessa toada, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,

acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI , do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que estão
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último
homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

 
5.                     E, de acordo com as conclusões alcançadas pela SECOE,  “assenta-se o entendimento pela

viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia
digital, na localidade de Maringá/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
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52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua
regularidade jurídico-formal.

 
6.                     É o breve relatório, que permite o exame do caso.
 

II - ANÁLISE JURÍDICA
 

II.1. - Considerações iniciais
 
7.                     Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da Lei

Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo
I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais
dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos
administrativos a serem praticados.

 
8.                     Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do

procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as
disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em
especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

 
9.                     Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam ao

exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

 
10.                   Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da

União assim dispõe:
 
“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como
os técnicos, administrativos ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular
recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

 
II.2. - Legislação aplicável

 
11.                   Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o arcabouço

jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes alterações legislativas implementadas pela Lei
nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963,
reorganizando os procedimentos aplicáveis.

 
12.                   A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que

"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] os serviços de radiodifusão
sonora, e de sons e imagens".

 
13.                   Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da

Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações ,
estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

 
14.                   Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de

serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua possível
renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos)

 
15.                   Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os

pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em atenção,
também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou
rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

 
16.                   Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à

renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela
empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades
educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

 
17.                   A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual

renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão,
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dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares,
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

 
18.                   No mesmo   Código   Brasileiro   de   Telecomunicações,   o   legislador   ordinário   assinalou,  

ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º do
art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e
autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados

por períodos sucessivos e iguais". (destacamos)
 
19.                   Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de

outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou
permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em
complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o
pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

 
20.                   Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão

outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de
Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei
200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para tratar dos
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

 
21.                   Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº

52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , com o qual definiu os procedimentos de aplicação das
previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante
trazidos ao lume.

 
22.                   Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos

fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.
 

II.3 - Do Pedido de Renovação
 
23.                   Conforme explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou pelo

deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse da TELEVISÃO CULTURA
DE MARINGÁ LTDA. , no Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de
2032, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI
nº 11045238).

 
24.                   Os autos já haviam recebido manifestação favorável no ano de 2020, tanto da então Secretaria de

Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC - SUPER 5082975 ), quanto desta CONJUR (Parecer nº
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à Casa Civil da Presidência da República  para
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição
Federal (SUPER 7280835).

 
25.                   Todavia, informou a SECOE ter sido recebido os autos para reanálise, em função da mudança de

titularidade desta Pasta Ministerial e pelo advento do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº
52.795, 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão , a fim de que ratificasse as minutas propostas na citada
Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também para notificar a entidade pleiteante, com o fito de
complementar a documentação instrutória, à luz da novel normativa.

 
26.                   Em atendimento às novas disposições normativas, a pessoa jurídica interessada apresentou a

documentação complementar, permitindo a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

 
27.                   Rememorando o quanto foi relatado na aludida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, recordou

a SECOE ter sido conferida à entidade requerente a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de
Maringá/PR, com a publicação do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972 , no DOU de 10 de julho de 1972 (SUPER 4694608 -
Pág. 9), tendo o extrato do contrato de concessão com a União sido publicado no DOU de 16 de outubro de 1972 (SUPER
4694608 - Págs. 1-5).

 
 28.                  O último pedido de renovação relativo ao período de 2002-2017 foi deferido com a publicação do

Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006 , no DOU de 25 de agosto de 2006, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 174, de 2007,
publicado no DOU de 30 de agosto de 2007 (SUPER 4694608 - Págs. 6-7 ), tendo a concessão sido renovada por mais 15 (quinze)
anos, a partir de 16 de outubro de 2002 .

 
29.                   Com relação ao presente pleito de renovação, no que toca ao período de 2107 a 2032 (15 anos),

observou a SECOE ter a interessada apresentado tempestivamente seu requerimento em 4 de setembro de 2017  (SUPER
2188530 - Págs. 1-4), observando, assim, o prazo legal previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, de 16 de
outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017.

 
30.                   Ao verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, atestou a SECOE a adequação dos
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documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10988441), ressaltando que o conhecimento da
mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo MCOM, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ter
ocorrido no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

 
31.                   Nessa toada, a requerente juntou requerimento de renovação de outorga, mais as declarações

previstas no art. 113, inciso XI , do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo novel Decreto nº 10.775/2021, como também a
certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das
Comunicações (SUPER 10988441).

 
32.                   Destacou a SECOE o item 5 do Contrato Social Consolidado da sociedade, segundo o qual será ela

“administrada pela (...), aos quais compete, o uso da firma, isoladamente ou em conjunto (...)”  (SUPER 10988686), considerando
demonstrada, assim, a legitimidade do pleito com a assinatura de um representante legal da requerente, além de atestar a
conformidade da sociedade e de seus sócios com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa
realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO , em 29 de junho de 2023 (SUPER 10988387 -
Págs. 6-12).

 
33.                   Ainda de acordo com o SIACCO, a requerente explora somente o serviço de radiodifusão objeto

destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão, tampouco compõe
sua sócia, TV Cataratas Ltda., o quadro de outra pessoa jurídica executante do mesmo serviço de radiodifusão.

 
34.                   Já, seus sócios administradores Maria Elsa de Almeida Passos e Pedro Bernardo Camargo da

Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens em Foz do Iguaçu/PR,
além de integrar o quadro societário/diretivo da TV Cataratas Ltda.

 
 35.                  Após pesquisa ao Sistema Mosaico, não foi detectada aplicação de penalidade de cassação em

desfavor da requerente no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 1-3), informando a
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM não se encontrar em trâmite qualquer
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER  11045908).

 
36.                   Constam dos autos, ainda, conforme doc. SUPER 10988441:
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição

de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações

tributárias;
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

 
37.                   Oportuno destacar que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº

52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação, condicionando-se a conclusão do
processo à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1,
de 1º de junho de 2023[1].

 
38.                   No entender da SECOE, significa que, na solicitação da licença, a pessoa jurídica deverá informar as

características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, e
permanecer em sua posse, disponibilizando, inclusive, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por
profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para
funcionamento da estação.

 
39.                   Explicitou ainda que tal licença expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga ( art.

36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 ), tendo a entidade o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença, em havendo
interesse na renovação da outorga, devendo a regularidade técnica, para tal fim, ser comprovada por meio de emissão da nova
licença, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 .

 
40.                   Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para

funcionamento da estação em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 (SUPER 10988387 - Págs. 4-5 ).
 
41.                   Aduziu a SECOE, de outra parte, o fato da certidão emitida pela ANATEL relativa ao Fistel se

encontrar com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 (SUPER 11051788), significando
não haver débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva".

 
42.                   Já, o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos (SIGEC)  da

ANATEL revelou que a requerente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 5356,
que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão" , conforme tabela de códigos de receita elaborada por
aquela agência (SUPER 10988393), não se aplica ao caso dos autos a condição prevista no art. 112, § 3º , do Decreto nº
52.795/1963.

 
43.                   Por todo o exposto, entendemos, de nossa parte, que todos os elementos que devem ser verificados
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para se concluir acerca da lisura do pedido de renovação da outorga in casu foram analisados pelo setor responsável, razão pela
qual não se identifica qualquer óbice jurídico a macular a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
44.                   Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos

essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.
 
45.                   Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a

este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115  do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao
serviço objeto da renovação".

 
46.                   Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da

situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a

obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

 
III - CONCLUSÃO

 
47.                   Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se pela

restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento e adoção das providências a seu
encargo.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 2 de setembro de 2023.
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência Nacional de
Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto
técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade
outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020,
art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema radiante;
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, a
qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405,
de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 4°
e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o
vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021)
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito
obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº
4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo
com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1271117624 e
chave de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-09-2023 13:29. Número de Série:
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de Lima,
Advogada da União.

 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na
localidade de Maringá/PR, vinculado ao FISTEL nº 5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de
2032.

 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

 
4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na Lei
Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 45 e 46 do referido Parecer, no sentido de que se faz
necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115
do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

 
6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e
prosseguimento.

 
Brasília, 05 de setembro de 2023.
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está
disponível com o código 1272815324 e chave de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 10:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-
6119/6915

 
DESPACHO n. 01845/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

 
NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

 
Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO

n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.
 
Encaminhem conforme proposto.
 
Brasília, 5 de setembro de 2023.
 
 

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código
1272912798 e chave de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a):
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 12:01. Número de
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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EM Nº 288/2023/MCOM

Brasília, 5 de setembro de 2023.

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.054922/2017-12, invocando
as razões presentes nas Notas Técnicas nº 1686/2020/SEI-MCTIC e nº 12678/2023/SEI-MCOM,
chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº
00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que renova,
pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à TELEVISÃO
CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), nos termos do Decreto nº 70.814, de
7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de Maringá, estado do
Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao
Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

JUSCELINO FILHO
Ministro de Estado das Comunicações

 
 

MINUTA DE

DECRETO DE    DE     DE 2023.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, de
31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12 do Ministério
das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a
concessão outorgada à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. , entidade de direito privado
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto
no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem direito
de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no município de
Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código
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Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações
assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília, de de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

LUIS INÁCIO LULA DA SILVA
Juscelino Filho

Documento assinado eletronicamente por José Juscelino dos Santos Rezende Filho , Ministro de
Estado das Comunicações, em 22/09/2023, às 16:03 (horário oficial de Brasília), com fundamento
no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11098478 e o código CRC AEA6A84E.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11098478
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41096/2023/MCOM

Brasília, na data da assinatura

 

Ao Senhor
Braunner Fassheber
Chefe de Gabinete do Ministro
Ministério das Comunicações

 

Assunto: Encaminha a Exposição de Motivos nº 288 (11098478)

 

Senhor Chefe de Gabinete,

De acordo com o disposto no Despacho na Nota Técnica nº 12678/2023/MCOM
(11045240) e Parecer Jurídico n.00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11098213), encaminho
a Exposição de Motivos nº 288 (11098478), para apreciação e as providências subsequentes.

Atenciosamente,

Wilson Diniz Wellisch
Secretário de Comunicação Social Eletrônica

Documento assinado eletronicamente por Wilson Diniz Wellisch, Secretário de Comunicação
Social Eletrônica, em 21/09/2023, às 15:07 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º

do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11098495 e o código CRC 61E5F30B.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11098495
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

Gabinete da Secretaria de Comunicação Social Eletrônica

 

 

Ofício Interno nº 41986/2023/MCOM

Brasília, 25 de Setembro de 2023

 

Ao Senhor
Ênio Soares Dias
Coordenador-Geral de Serviços do Gabinete
Ministério das Comunicações

 

 Assunto: Encaminha Exposição de Motivos 288 (11098478)

 

Senhor Coordenador-Geral,

Tendo em vista o que consta da Nota Técnica nº 12678/2023/SEI-MCOM (11045238) e

do Parecer Jurídico nº  00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (11098213), encaminho a Vossa

Senhoria a Exposição de Motivos 288 (11098478), para conhecimento e providência subsequente.

Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria dos Santos , Assistente, em 25/09/2023, às

14:57 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13

de novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,

informando o código verificador 11131852 e o código CRC 76A5B490.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11131852
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EM nº 00611/2023 MCOM 
  

Brasília, 27 de Setembro de 2023 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Submeto à sua apreciação o Processo Administrativo nº 01250.054922/2017-12, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 1686/2020/SEI-MCTIC e nº 12678/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº 
00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que 
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), nos termos do 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Maringá, estado do Paraná. 

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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DECRETO DE               DE                      DE 2023. 

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
16 de outubro de 2017, a concessão outorgada 
à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ 
LTDA, para executar, sem direito de 
exclusividade, o serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Maringá, estado do Paraná. 

  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Decreto nº 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12 do 
Ministério das Comunicações, 

D E C R E T A: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a 
concessão outorgada à TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., entidade de direito privado 
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme 
disposto no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para 
executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 
digital, no município de Maringá, estado do Paraná. 

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, de de 2023; 200º da Independência e 133º da República. 

  

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República. 
  

  

 
 
Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho  
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196 
 

PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
 

NUP: 01250.054922/2017-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
 
 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Televisão Cultura de 
Maringá Ltda., com o objetivo de permanecer explorando o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná, 
referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032. 
II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações 
efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. 
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA Nº 2703/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das 
condições necessárias ao deferimento do pleito. 
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução com a 
legislação pertinente. 
V. Competência do Exmo. Senhor Presidência da República para prática do ato, 
com posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, 
caput e §1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do 
art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação 
com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019. 
VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção 
da regularidade, devidamente atualizada, por ocasião da assinatura do termo 
aditivo. 
VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para os 
procedimentos decorrentes. 

 
Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, 

 
I – RELATÓRIO 

 
1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Televisão Cultura de Maringá 
Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa 
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá, estado 
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do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032. 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante 
denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975): 
 

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou 
por meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário 
Oficial da União – D.O.U. de 10 de julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 
9). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi 
publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 
1- 5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de 
agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto 
de 2006 (evento SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, 
por meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no Diário Oficial 
da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito, depreende-se que a 
concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI nº 
2410861, fl. 1). 
 

3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade solicitou 
renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o pedido de 
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da 
instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada 
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de 
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, 
sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto 
a legalidade do feito". 
 
4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 
II – ANÁLISE 
 
5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. 
Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas 
correlatas são atribuições das Consultorias Jurídicas. Assuntos relacionados ao mérito dos atos 
administrativos e aspectos fáticos, tais como a autenticidade dos documentos recebidos, são de 
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. 
 
6. Portanto, na hipótese em questão, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo, tendo como parâmetro princípios e regras constitucionais e as 
disposições constantes da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em especial, averiguar a 
observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes. 
 
7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à situação 
fática, tendo em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que 
alterou à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, 
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reorganizando os procedimentos em atenção às alterações legislativas em comento. 
 
8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da concessão 
ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, 
consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os pedidos de renovação 
de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, que poderá 
aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação dependente de tal 
deliberação. 
 
9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de seu art. 67 preconiza que "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das 
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que 
se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A questão 
também é tratada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "a renovação da concessão ou 
permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, 
dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 
legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 
 
10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada 
pela Lei nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para 
o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por 
períodos sucessivos e iguais". 
 
11. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963, que 
aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os procedimentos de 
aplicação das previsões legais aludidas. Ao delimitar aspecto prático da maior importância, a Lei nº 
5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da concessão ou 
permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão deverão encaminhar 
pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei 
mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao 
interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada 
comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades 
educativas e culturais do serviço (art. 2º). 
 
12. Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público 
acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário 
do serviço. A previsão está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, 
conforme redação atual, "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços 
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro das Comunicações ao Presidente 
da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-a perempta". Referida 
regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 
200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então 
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criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que 
elucida tratar-se do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder 
Executivo atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
factuais do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela 
área técnica. 
 
15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, 
que fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, segundo a qual o 
pedido deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do prazo da concessão. No 
caso, a concessão expirou em 16.10.2017 e o pedido foi apresentado em 4.9.2017. 
 
16. O requerimento foi subscrito pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, 
designada para a função no item 5 do Contrato Social consolidado pela 9ª Alteração Contratual, 
firmada em 11 de maio de 2006, que lhe confere poderes de representação da entidade (Doc. SEI nº 
2665463, fls. 3/82, Protocolo nº 01250.001508/2018-83). Assim, cabe avançar na análise, com a 
verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de 
Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de Verificação 
de Documentos" (SEI nº 4694399). 
 
17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação 
da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida 
para habilitação. O objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a 
entidade a executar relevante serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar 
manutenção da regularidade jurídica, qualificação econômicofinanceira, regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância 
das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço. 
 
18. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir 
o processo renovatório, senão vejamos: 
 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 
será disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte documentação, sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela 
legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 
I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão 
competente, constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de 
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral 
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, 
já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação 
financeira, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um exercício 
fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017) 
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou 
distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, por meio da apresentação de certidão negativa, nos termos do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado 
em conjunto com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a última 
autorização do órgão competente do Poder Executivo federal, acompanhado da 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 

 
19. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas declarações 
mencionadas no art. 15, § 2º, do Regulamento, necessárias para aferir a presença de condições 
exigidas para renovação da outorga, são declarações de que: 
 

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo 
de outras pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do 
DecretoLei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017) 
b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, 
se a localidade referida no edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática 
dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, 
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei Complementar nº 
64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 
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20. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente firmadas 
pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada neste Parecer, 
conforme se verifica dos Documentos SEI nº 2188530, fls. 1/4, e nº 3663168, fl. 9, Protocolo 
01250.072681/2018-66. Conferimos especial destaque à declaração prestada, nos termos da lei, no 
sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas b, c, 
d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 
1990, que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da 
idoneidade moral dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério 
mais objetivo de avaliação. 
 
21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato 
constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. 
SEI nº 3663168, fls. 5/144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, bem como 
certidão específica, emitidas pela Junta Comercial do Estado do Paraná (Doc. SEI nº 3663168 f, fl. 
144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66 e Doc. SEI nº 4624335, fls. 2/5, Protocolo nº 
01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado 
por esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A 
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 
 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos 
autos (evento SEI nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e diretivo 
da Interessada coadunam com os últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes 
da 14ª Alteração Contratual, quais sejam: 
 
NOME COTAS VALOR (R$) 
Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00 
Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00 
TOTAL 100.000 2.994.000,00 
 
NOME CARGO 
Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente 
Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente 
 
12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva 
da permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 
01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 
28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob 
o evento SEI n.º 4694615), foi constatado que as modificações societárias 
implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, 
haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica 
de radiodifusão. 

 
22. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos serviços, 
a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de regência (Doc. SEI nº 
4624335, fl. 5, Protocolo nº 01250.046519/2019-73) e certidão negativa de falência e recuperação 
judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3663168, fl. 151, 
Protocolo nº 01250.072681/2018-66). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à 
qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial, 
conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da 
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem 
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)". 
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23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de 
débito/positiva com efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. 
SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, fl. 149, 
Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FISTEL (Doc. SEI nº 4694367) e Fazendas estadual (Doc. SEI 
nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI nº 3663168, fl. 148, 
Protocolo nº 01250.072681/2018-66). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, 
foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão negativa de débitos expedida 
pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). Vale 
assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não constitui irregularidade, uma vez que o 
ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos 
ao poder público, pois, como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação 
probatória atualizada da entidade por ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam 
absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato 
administrativo complexo, como o presente. Contudo, no presente caso, verificamos que as certidões 
relativas aos tributos federais e Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município de 
Maringá ostentam a condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse 
motivo, por cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor 
Ministro, sejam extraídas novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes 
tributos. 
 
24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, consta 
do processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 
3754525), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do 
Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão 
competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta tecnicamente para dar prosseguimento no 
processo de Renovação de Outorga". 
 
25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos: 
 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre 
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao 
Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748) constata-se que a Entidade não foi 
punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho Interno 
CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de 
infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a 
cassação. 

 
26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada 
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício 
de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída 
pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em 
administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão 
se manifestou nos seguintes termos: 
 
13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 1967, 
verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme atesta a 
consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 2.10.2019 
(evento SEI nº 4694367, fls. 1-3). 
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13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos. 
13.2. A Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na qualidade 
de diretora presidente). 
13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na qualidade 
de diretor vice-presidente). 
 
27. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do pedido 
de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, 
nessa ocasião, atendido o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule 
a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 
 
28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte 
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será 
firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na 
oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
 

III - CONCLUSÃO 
 
29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para 
atendimento ao disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos ao 
Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 
análise. 
 
30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido 
à consideração superior. 
 
 

Brasília, 11 de março de 2020. 
 
 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 
Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 
 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647 
 
Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 390996573 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 11-03-2020 16:48. Número 
de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196 
 

DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
 

NUP: 01250.054922/2017-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 
1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação. 
 
Brasília, 12 de março de 2020. 
 

 
EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO DA UNIÃO 
COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO 

 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647 
 
Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 392798397 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 12-
03-2020 09:50. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5. 
 

 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES 

GABINETE 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196 
 

DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 
 
NUP: 01250.054922/2017-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 
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1. Aprovo o DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel 
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação, aprovando o PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela 
Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 
Comercial e Serviços Ancilares. 
2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências 
decorrenciais, como proposto. 
 
Brasília, 19 de março de 2020. 
 
 

(assinado eletronicamente por) 
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 

Consultor Jurídico 
 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647 
 
 
Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código 392866103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 18-03-2020 10:50. Número de 
Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 
 
 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 

 
PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 
NUP: 01250.054922/2017-12 
 
INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE E 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. 
 
ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE 
 
EMENTA: 
 
I - Pedido de renovação de outorga formulado TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. com 
o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de 
Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032. 
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
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o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas 
as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21. 
III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao 
deferimento do pleito. 
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e 
da consequente conformidade da instrução. 
V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo 
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e 
submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da República, 
do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em 
combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo. 
VII - Restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em 
prosseguimento. 
 
 
Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão, 
 

I - RELATÓRIO 
 
Trata-se de processo iniciado por requerimento da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para análise e manifestação 
dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para 
exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de Maringá/PR, referente ao 
período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 . 
 
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238), da SECOE, 
os autos já haviam recebido manifestação favorável tanto da então Secretaria de Radiodifusão (Nota 
Técnica nº 1686/2020/SEI- MCTIC - SUPER 5082975), quanto desta CONJUR ( Parecer nº 
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à Casa Civil da 
Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835). 
 
3. Contudo, não só em função da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, como também em 
decorrência da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o 
processo foi restituído à área técnica, com vistas à ratificação das minutas propostas na citada Nota 
Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também à notificação da entidade 
pleiteante, com o fito de providenciar a complementação da documentação instrutória, à luz da novel 
normativa. 
 
4. Nessa toada, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI , do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida 
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, 
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por 
este Ministério das Comunicações (SUPER 10988441). 
 
5. E, de acordo com as conclusões alcançadas pela SECOE, “assenta-se o entendimento pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
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imagens, em tecnologia digital, na localidade de Maringá/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao 
final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade jurídico-
formal. 
 
6. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 
 

 
II - ANÁLISE JURÍDICA 

 
 
II.1. - Considerações iniciais 
 
7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que às Consultorias caberá 
o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos atos administrativos a 
serem praticados. 
 
8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes. 
 
9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas 
junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não 
alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, porque as razões 
invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de veracidade, sendo, assim, 
presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção tenha 
caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas 
suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 
 
10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral da 
União assim dispõe: 
 
“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.” 
 
II.2. - Legislação aplicável 
 
11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, 
que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, 
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reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
 
12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 
 
13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 
4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , estipulando, em seu art. 33, que "Os serviços 
de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por concessão, 
autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 
 
14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 
223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação do período conferido para exploração 
dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da concessão 
ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". 
(destacamos) 
 
15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso 
Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O 
órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando 
pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação. 
 
16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre 
do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e 
regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de 
persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". 
 
17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual 
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço". 
 
18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim 
dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: 
"os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão 
sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 
(destacamos) 
 
19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do 
período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da 
outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê 
o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre 
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o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário". 
 
20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem compete a decisão, renovando a permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-
se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu 
as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das 
Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 
 
21. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 
 
22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área 
técnica. 
 
 
II.3 - Do Pedido de Renovação 
 
 
23. Conforme explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse 
da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., no Município de Maringá/PR, referente ao 
período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032, atestando a adequação da documentação 
apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238). 
 
24. Os autos já haviam recebido manifestação favorável no ano de 2020, tanto da então Secretaria de 
Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC - SUPER 5082975 ), quanto desta CONJUR 
( Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à Casa Civil 
da Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835). 
 
25. Todavia, informou a SECOE ter sido recebido os autos para reanálise, em função da mudança de 
titularidade desta Pasta Ministerial e pelo advento do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , 
que alterou o Decreto nº 52.795, 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a 
fim de que ratificasse as minutas propostas na citada Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC 
(SUPER 10900262), como também para notificar a entidade pleiteante, com o fito de complementar 
a documentação instrutória, à luz da novel normativa. 
 
26. Em atendimento às novas disposições normativas, a pessoa jurídica interessada apresentou a 
documentação complementar, permitindo a continuidade do exame dos demais elementos que 
compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens. 
 
27. Rememorando o quanto foi relatado na aludida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, recordou 
a SECOE ter sido conferida à entidade requerente a outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens na localidade de Maringá/PR, com a publicação do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972 , 
no DOU de 10 de julho de 1972 (SUPER 4694608 - Pág. 9), tendo o extrato do contrato de concessão 
com a União sido publicado no DOU de 16 de outubro de 1972 (SUPER 4694608 - Págs. 1-5). 
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28. O último pedido de renovação relativo ao período de 2002-2017 foi deferido com a publicação 
do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006 , no DOU de 25 de agosto de 2006, chancelado pelo Decreto 
Legislativo nº 174, de 2007, publicado no DOU de 30 de agosto de 2007 (SUPER 4694608 - Págs. 
6-7 ), tendo a concessão sido renovada por mais 15 (quinze) anos, a partir de 16 de outubro de 2002 . 
 
29. Com relação ao presente pleito de renovação, no que toca ao período de 2107 a 2032 (15 anos), 
observou a SECOE ter a interessada apresentado tempestivamente seu requerimento em 4 de 
setembro de 2017 (SUPER 2188530 - Págs. 1-4), observando, assim, o prazo legal previsto no art. 4º 
da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, de 16 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017. 
 
30. Ao verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, atestou a SECOE a adequação dos 
documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10988441), 
ressaltando que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo MCOM, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ter ocorrido no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963. 
 
31. Nessa toada, a requerente juntou requerimento de renovação de outorga, mais as declarações 
previstas no art. 113, inciso XI , do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo novel Decreto nº 
10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro 
societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações 
(SUPER 10988441). 
 
32. Destacou a SECOE o item 5 do Contrato Social Consolidado da sociedade, segundo o qual será 
ela “administrada pela (...), aos quais compete, o uso da firma, isoladamente ou em conjunto (...)” 
(SUPER 10988686), considerando demonstrada, assim, a legitimidade do pleito com a assinatura de 
um representante legal da requerente, além de atestar a conformidade da sociedade e de seus sócios 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO , em 29 de junho de 2023 (SUPER 
10988387 - Págs. 6-12). 
 
33. Ainda de acordo com o SIACCO, a requerente explora somente o serviço de radiodifusão objeto 
destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de 
radiodifusão, tampouco compõe sua sócia, TV Cataratas Ltda., o quadro de outra pessoa jurídica 
executante do mesmo serviço de radiodifusão. 
 
34. Já, seus sócios administradores Maria Elsa de Almeida Passos e Pedro Bernardo Camargo da 
Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em Foz do Iguaçu/PR, além de integrar o quadro societário/diretivo da TV Cataratas Ltda. 
 
35. Após pesquisa ao Sistema Mosaico, não foi detectada aplicação de penalidade de cassação em 
desfavor da requerente no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 
1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – 
CGFM não se encontrar em trâmite qualquer processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SUPER 11045908). 
 
36. Constam dos autos, ainda, conforme doc. SUPER 10988441: 
 
- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro 
de distribuição de ações falimentares em seu desfavor; 
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
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suas obrigações 
tributárias; 
- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, 
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo 
de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e 
- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. 
 
37. Oportuno destacar que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação, 
condicionando-se a conclusão do processo à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na 
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023[1]. 
 
38. No entender da SECOE, significa que, na solicitação da licença, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por 
profissional habilitado, e permanecer em sua posse, disponibilizando, inclusive, sempre que 
solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional habilitado, atestando que as 
características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença para funcionamento 
da estação. 
 
39. Explicitou ainda que tal licença expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga 
( art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 ), tendo a entidade o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão 
de nova licença, em havendo interesse na renovação da outorga, devendo a regularidade técnica, para 
tal fim, ser comprovada por meio de emissão da nova licença, conforme art. 67, parágrafo único, da 
Lei nº 4.117, de 1962 . 
 
40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença 
para funcionamento da estação em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 
(SUPER 10988387 - Págs. 4-5 ). 
 
41. Aduziu a SECOE, de outra parte, o fato da certidão emitida pela ANATEL relativa ao Fistel se 
encontrar com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 
(SUPER 11051788), significando não haver débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga 
dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de "positiva". 
 
42. Já, o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos (SIGEC) da 
ANATEL revelou que a requerente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas 
identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de 
radiodifusão" , conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER 
10988393), não se aplica ao caso dos autos a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 
52.795/1963. 
 
43. Por todo o exposto, entendemos, de nossa parte, que todos os elementos que devem ser verificados 
para se concluir acerca da lisura do pedido de renovação da outorga in casu foram analisados pelo 
setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico a macular a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 
 
44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
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45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 
 
46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, 
em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação". 
 
 

III - CONCLUSÃO 
 
 
47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para 
prosseguimento e adoção das providências a seu encargo. 
 
 
À consideração superior. 
 
 

Brasília, 2 de setembro de 2023. 
 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 
Advogada da União 

 
[1] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado 
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, caput) 
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes 
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e 
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
1º) 
§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º) 
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I) 
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a) 
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b) 
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c) 
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: 
PRT GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d) 
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II) 
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, II, a) 
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
2º, II, b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III) 
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, 
§ 2º, III, a) 
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b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b) 
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c) 
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do 
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d) 
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV) 
V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V) 
§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento 
da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de 
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º) 
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º) 
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º) 
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao 
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º) 
§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 7º) 
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º) 
§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, 
é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser 
sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º) 
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento 
da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 10)." 
 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1271117624 e chave de acesso 3ebd5647 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-09-2023 
13:29. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
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CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 
BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 
 

DESPACHO n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 01250.054922/2017-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO 
 
1. Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, Advogada da União. 
 
2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons 
e imagens, na localidade de Maringá/PR, vinculado ao FISTEL nº 5040689378, referente ao período 
de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032. 
 
3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua 
acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual 
não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de 
Comunicação Social Eletrônica. 
 
4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais 
previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais 
pretendidos. 
 
5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 45 e 46 do referido Parecer, no sentido de 
que se faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em 
atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade 
na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação de 
regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93. 
 
6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social 
Eletrônica para ciência e prosseguimento. 
 
Brasília, 05 de setembro de 2023. 
 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO 
Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto 
CONJUR-MCOM 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647 
 
 
 
Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, 
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com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1272815324 e chave de 
acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 10:47. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB 
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915 
 
 

DESPACHO n. 01845/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 
 
NUP: 01250.054922/2017-12 
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga. 
 
Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 
 
Encaminhem conforme proposto. 
 
Brasília, 5 de setembro de 2023. 
 

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 
Consultor Jurídico 

 
 
Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647 
 
 
Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1272912798 e chave de acesso 3ebd5647 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-
2023 12:01. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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Assinado eletronicamente por: Tiago Linhares Dias 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro das Comunicações

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

OFÍCIO Nº 29062/2023/MCOM

 

Ao Senhor
BRUNO MORETTI
Secretário Especial de Análise Governamental
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

 

Assunto: Renovação de outorga de autorização de radiodifusão - Processo nº 01250.054922/2017-12.

 

Senhor Secretário,

 

Encaminha-se o presente processo, para conhecimento e providências subsequentes, cuja
exposição de motivos, assinada pelo titular desta Pasta, encontra-se devidamente enviada a essa
Presidência, pelo SIDOF, versando sobre renovação de outorga de autorização de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

ÊNIO SOARES DIAS
Coordenador-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Ênio Soares Dias, Coordenador-Geral do Gabinete do
Ministro, em 27/09/2023, às 16:55 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º
do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11136680 e o código CRC BCB0E517.

 

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11136680
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.mcom.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0&cv=11136680&crc=BCB0E517


Recibo Eletrônico de Protocolo - 4788970

Usuário Externo (signatário): Helenucia Bezerra de Araujo

Data e Horário: 30/11/2023 17:48:57

Tipo de Peticionamento: Intercorrente

Número do Processo: 01250.054922/2017-12

Protocolos dos Documentos (Número SEI):

       - Documento Renovação de Outorga - OFÍCIO Nº 29062/2 4788969

O Usuário Externo acima identificado foi previamente avisado que o peticionamento importa na aceitação dos termos e condições que regem o
processo eletrônico, além do disposto no credenciamento prévio, e na assinatura dos documentos nato-digitais e declaração de que são autênticos os
digitalizados, sendo responsável civil, penal e administrativamente pelo uso indevido. Ainda, foi avisado que os níveis de acesso indicados para os
documentos estariam condicionados à análise por servidor público, que poderá alterá-los a qualquer momento sem necessidade de prévio aviso, e de
que são de sua exclusiva responsabilidade:

a conformidade entre os dados informados e os documentos;
a conservação dos originais em papel de documentos digitalizados até que decaia o direito de revisão dos atos praticados no processo, para
que, caso solicitado, sejam apresentados para qualquer tipo de conferência;
a realização por meio eletrônico de todos os atos e comunicações processuais com o próprio Usuário Externo ou, por seu intermédio, com a
entidade porventura representada;
a observância de que os atos processuais se consideram realizados no dia e hora do recebimento pelo SEI, considerando-se tempestivos os
praticados até as 23h59min59s do último dia do prazo, considerado sempre o horário oficial de Brasília, independente do fuso horário em que se
encontre;
a consulta periódica ao SEI, a fim de verificar o recebimento de intimações eletrônicas.

A existência deste Recibo, do processo e dos documentos acima indicados pode ser conferida no Portal na Internet do(a) Presidência da República.
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01250.054922/2017-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Protocolo Central da Presidência da República

Brasília, na data da assinatura eletrônica.

À

CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

Assunto: Expedição de documentos via barramento

 

1.          Restituímos o processo pois não foi possível o envio pelo barramento pelo motivo abaixo: 

O processo não pode ser enviado por barramento quando encontra-se aberto em mais de uma unidade. Processo aberto na unidade
RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR.

 

Documento assinado eletronicamente por Alessandra Pinto de Andrade, PROTOCOLO CENTRAL - Protocolo Central da

Presidência da República, em 08/10/2024, às 08:25, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6142625 e o código CRC 64A67A90 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6142625
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EM nº 00611/2023 MCOM
 

Brasília, 27 de Setembro de 2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

Submeto  à  sua  apreciação  o  Processo  Administrativo  nº  01250.054922/2017-12, 
invocando as razões presentes nas Notas Técnicas nº 1686/2020/SEI-MCTIC e nº 12678/2023/SEI-
MCOM, chanceladas pelos Pareceres Jurídicos nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU e nº 
00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, acompanhado da minuta de Decreto Presidencial, que 
renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. (CNPJ nº 79.135.760/0001-66), nos termos do 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, para executar, sem 
direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, no 
município de Maringá, estado do Paraná.

Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º, da Constituição da 
República, encaminho o respectivo processo para apreciação e posterior submissão da matéria ao 
Congresso Nacional.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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DECRETO DE               DE                      DE 2023.

Renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 
16 de outubro de 2017, a concessão outorgada 
à  TELEVISÃO  CULTURA DE  MARINGÁ 
LTDA,  para  executar,  sem  direito  de 
exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  de 
sons  e  imagens,  em  tecnologia  digital,  no 
município de Maringá, estado do Paraná.

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, 
caput,  inciso IV, e o art.  223, caput,  da Constituição,  tendo em vista o disposto no Decreto nº 
52.795,  de  31  de  outubro  de  1963,  e  de  acordo  com  o  que  consta  do  Processo  nº 
01250.054922/2017-12 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A:

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 
1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, 
a  concessão outorgada à  TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.,  entidade de  direito 
privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, 
conforme disposto no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado em 10 de julho de 1972, 
para  executar,  sem direito  de  exclusividade,  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em 
tecnologia digital, no município de Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código 
Brasileiro  de  Telecomunicações,  pelas  leis  subsequentes,  pelos  seus  regulamentos  e  pelas 
obrigações assumidas pela outorgada.

Art.  2º  Este  ato  somente  produzirá  efeitos  legais  após  deliberação  do  Congresso 
Nacional, nos termos do art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2023; 200º da Independência e 133º da República.

 

 Brasília,      de                   de 2023; 202º da Independência e 135º da República.
 

 

Referendado eletronicamente por: Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I.  Pedido  de  renovação  da  outorga  formulado  pela  Televisão  Cultura  de 
Maringá  Ltda.,  com  o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de 
radiodifusão de sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná, 
referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.
II.  Possibilidade  prevista  no  art.  223  da  Constituição  da  República, 
regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações 
efetuadas  pela  Lei  nº  13.424/2017,  em conjunto  com o  Regulamento  dos 
Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº  52.795/1963, 
consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.
III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA 
TÉCNICA  Nº  2703/2018/SEI-MCTIC,  que  concluiu  pela  presença  das 
condições necessárias ao deferimento do pleito.
IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução com a 
legislação pertinente.
V. Competência do Exmo. Senhor Presidência da República para prática do 
ato, com posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do 
art.  223,  caput  e  §1º,  da  Constituição  da  República,  do  art.  6º  da  Lei  nº 
5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.
VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da 
manutenção  da  regularidade,  devidamente  atualizada,  por  ocasião  da 
assinatura do termo aditivo.
VII.  Pelo  encaminhamento  dos  autos  ao  Gabinete  do  Ministro  para  os 
procedimentos decorrentes.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

I – RELATÓRIO

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Televisão Cultura de Maringá 
Ltda.  e  encaminhado  pela  Secretaria  de  Radiodifusão  para  análise  e  manifestação  dessa 
CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora 
concedida para explorar  serviço de radiodifusão de sons e imagens,  no município de Maringá, 
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estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.
2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada 
pelos  agentes  públicos  competentes  remeteu  o  feito,  eis  o  histórico  da  outorga  em  questão,  
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975):

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou 
por meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário 
Oficial da União – D.O.U. de 10 de julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, 
fl.  9). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi 
publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 
1- 5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 
de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de 
agosto de 2006 (evento SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso 
Nacional,  por meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no 
Diário  Oficial  da  União –  D.O.U.  de  30 de  agosto  de  2007.  Com efeito,  
depreende-se  que  a  concessão  em  questão  se  encontra  vencida  desde 
16.10.2017 (evento SEI nº 2410861, fl. 1).

3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade solicitou 
renovação  da  outorga  deflagrando  o  presente  processo  administrativo.  Analisado  o  pedido  de 
renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da 
instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se 
pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se que a Interessada 
atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente pedido de renovação de 
outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração superior, 
sugerindo-se,  caso  aprovada,  sejam os  autos  encaminhados  à  Douta  Conjur,  para  manifestação 
quanto a legalidade do feito".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II – ANÁLISE

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução 
Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos 
titulares das pastas ministeriais, nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. 
Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das questões atinentes à juridicidade de atos 
administrativos, exame de contratos e editais, interpretação de normas e demais questões jurídicas 
correlatas  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas.  Assuntos  relacionados  ao  mérito  dos  atos 
administrativos e aspectos fáticos,  tais  como a autenticidade dos documentos recebidos,  são de 
atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

6.  Portanto,  na  hipótese  em questão,  compete  a  este  órgão  jurídico  analisar  a  regularidade  do 
procedimento  administrativo,  tendo  como  parâmetro  princípios  e  regras  constitucionais  e  as 
disposições  constantes  da  Lei  9.784/99,  que  regula  o  processo  administrativo  no  âmbito  da 
Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em especial, averiguar a
observância da legislação específica que rege a matéria,  assegurando a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à situação 
fática, tendo em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, 
que alterou à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963 e revogou o Decreto nº 88.066/1983, 
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reorganizando os procedimentos em atenção às alterações legislativas em comento.

8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das  outorgas  concedidas  pelo  Poder  Público  às  entidades  que  exploram serviços  de 
radiodifusão  sonora  e  de  sons  e  imagens.  Além disso,  assinala,  em seu  §3º,  que  "o  prazo  da 
concessão  ou  permissão  será  de  dez  anos  para  as  emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de 
televisão".  Assim, consoante as regras constitucionais,  compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos  de  renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da 
renovação dependente de tal deliberação.

9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código 
Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de seu art. 67 preconiza que "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das 
exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, culturais e morais a 
que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência". A 
questão  também  é  tratada  no  art.  2º  da  Lei  nº  5.785/1972,  segundo  o  qual  "a  renovação  da 
concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional 
de  Radiodifusão,  dependendo  de  comprovação,  pela  concessionária  ou  permissionária,  do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço".

10.  O legislador  ordinário cuidou,  ainda,  de assinalar  que inexiste  qualquer  óbice a  que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais".

11. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963, que 
aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  para pormenorizar  os procedimentos de 
aplicação das previsões legais aludidas. Ao delimitar aspecto prático da maior importância, a Lei nº 
5.785/1972  assevera  que  as  entidades  interessadas  na  renovação  do  período  da  concessão  ou 
permissão  anteriormente  concedidos  para  explorar  serviço  de  radiodifusão  deverão  encaminhar 
pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 
respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A 
lei mencionada determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada 
ao  interesse  nacional  e  à  adequação  ao  Sistema  Nacional  de  Radiodifusão,  devendo  a  parte 
interessada comprovar o cumprimento das exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar 
as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

12.  Ainda,  note-se  que  expirando  do  prazo  da  outorga  sem manifestação  conclusiva  do  Poder 
Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento 
precário do serviço. A previsão está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o 
qual, conforme redação atual, "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de 
renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços  
de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração 
de serviço de radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional  de  Telecomunicações  e  Exposição  de  Motivos  do  Ministro  das  Comunicações  ao 
Presidente  da  República,  a  quem  compete  a  decisão,  renovando  a  concessão  ou  declarando-a 
perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do 
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art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do Departamento Nacional de 
Telecomunicações ao então criado Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da 
Lei  nº  13.502/2017,  que  elucida  tratar-se  do  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  o  órgão  do  Poder  Executivo  atualmente  competente  para  tratar  dos  assuntos 
referentes ao serviço de radiodifusão.

14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
factuais do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela 
área técnica.

15.  Como  já  relatado,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  opinou  pelo  deferimento  do  pedido  de 
renovação,  que  fora  apresentado  tempestivamente,  nos  termos  do  art.  4º,  da  Lei  nº  5.785/72, 
segundo a qual o pedido deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término do prazo 
da concessão. No caso, a concessão expirou em 16.10.2017 e o pedido foi apresentado em 4.9.2017.

16.  O requerimento foi  subscrito  pela  administradora da entidade,  Sra.  Maria  Elsa de Almeida 
Passos,  designada  para  a  função  no  item 5  do  Contrato  Social  consolidado  pela  9ª  Alteração 
Contratual, firmada em 11 de maio de 2006, que lhe confere poderes de representação da entidade 
(Doc.  SEI nº  2665463,  fls.  3/82,  Protocolo nº  01250.001508/2018-83).  Assim, cabe avançar na 
análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A esse respeito, a 
Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, conforme a "Lista de 
Verificação de Documentos" (SEI nº 4694399).

17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação 
da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida 
para habilitação. O objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a 
entidade  a  executar  relevante  serviço  público.  Dessa  forma,  o  interessado  deve  comprovar 
manutenção  da  regularidade  jurídica,  qualificação  econômicofinanceira,  regularidade  fiscal  e 
trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância 
das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

18. Para tanto, o art.  113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão 
instruir o processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 
será  disponibilizado  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e 
Comunicações  e  deverá  ser  instruído  com a  seguinte  documentação,  sem 
prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos 
pela  legislação  pertinente,  para  fins  de  habilitação:  (Redação  dada  pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)
I  -  ato  constitutivo  e  suas  alterações,  registrados  ou  arquivados  no  órgão 
competente,  constando,  dentre  seus  objetivos,  a  execução  de  serviços  de 
radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia da ata da assembleia geral 
que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o 
valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de 
registro  competente  em que estiverem arquivados  os  atos  constitutivos  da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
III  -  balanço  patrimonial  e  demonstrações  contábeis  do  último  exercício 
social,  já exigíveis e apresentados na forma da lei,  que comprovem a boa 
situação  financeira,  vedada  a  sua  substituição  por  balancetes  ou  balanços 
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provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver completado um 
exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
IV -  certidão  negativa  de  falência  ou  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal 
ou distrital da sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)
VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
VIII  -  prova  de  regularidade  relativa  à  seguridade  social  e  ao  Fundo  de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
IX  -  prova  da  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  Justiça  do 
Trabalho,  por  meio  da  apresentação  de  certidão  negativa,  nos  termos  do 
disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - 
Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 
2017)
X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado 
em  conjunto  com  o  dirigente  da  pessoa  jurídica,  que  ateste  que  as 
características  técnicas  da  estação  se  encontram em conformidade  com a 
última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder  Executivo  federal, 
acompanhado  da  Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  -  ART.  (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

19.  Além  desses  documentos,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  exige  do  interessado  algumas 
declarações mencionadas no art. 15, § 2º, do Regulamento, necessárias para aferir a presença de 
condições exigidas para renovação da outorga, são declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo 
de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  do  mesmo  tipo  de  serviço  de 
radiodifusão na localidade em que a concessão ou a permissão é pretendida, 
nem de outras pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em 
Municípios  diversos,  em  excesso  aos  limites  estabelecidos  no  art.  12  do 
DecretoLei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017)
b)  nenhum dos  dirigentes  está  no  exercício  de  mandato  eletivo  que  lhes 
assegure imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra 
foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração 
pública federal, direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da 
Constituição; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
d)  a  pessoa  jurídica  não  executa  serviços  de  radiodifusão  sem  outorga; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, 
se  a  localidade  referida  no  edital  estiver  situada  na  faixa  de  fronteira; 
(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)
f)  nenhum dos  sócios  ou  dirigentes  da  pessoa  jurídica  foi  condenado  em 
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decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela 
prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, 
“e”,  “f”,  “g”,  “h”,  “i”,  “j”,  “k”,  “l”,  “m”,  “n”,  “o”,  “p”  e  “q”  da  Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, 
de 2017)

20.  Verificamos  que  a  interessada  apresentou  todas  as  declarações  exigidas,  adequadamente 
firmadas pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada neste 
Parecer,  conforme  se  verifica  dos  Documentos  SEI  nº  2188530,  fls.  1/4,  e  nº  3663168,  fl.  9, 
Protocolo 01250.072681/2018-66. Conferimos especial destaque à declaração prestada, nos termos 
da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra condenado em 
decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas 
alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de  
18 de maio de 1990, que teve por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração 
acerca da idoneidade moral  dos sócios e dirigentes da prestadora do serviço público,  a  fim de 
conferir critério mais objetivo de avaliação.

21.  No  que  diz  respeito  à  habilitação  jurídica,  a  entidade  carreou  aos  autos  cópia  de  seu  ato  
constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente (Docs. 
SEI nº 3663168, fls. 5/144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, bem como 
certidão específica, emitidas pela Junta Comercial do Estado do Paraná (Doc. SEI nº 3663168 f, fl.  
144,  Protocolo  nº  01250.072681/2018-66  e  Doc.  SEI  nº  4624335,  fls.  2/5,  Protocolo  nº 
01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário com aquele aprovado 
por esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A 
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos 
autos (evento SEI nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e diretivo 
da  Interessada  coadunam  com  os  últimos  aprovados  por  esta  Pasta, 
decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:

NOME COTAS VALOR (R$)
Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00
Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00
TOTAL 100.000 2.994.000,00

NOME CARGO
Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente
Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva 
da  permissionária  foram  analisadas  nos  autos  do  Processo  n.º 
01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 
28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra colacionada nestes autos sob 
o evento SEI n.º  4694615), foi constatado que as modificações societárias 
implementadas  pela  concessionária  poderiam  ser  recepcionadas  por  esta 
Pasta,  haja  vista  o  preenchimento  dos  requisitos  exigidos  pela  legislação 
especifica de radiodifusão.

22.  Para  comprovar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para  prestação  dos 
serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de regência  
(Doc. SEI nº 4624335, fl. 5, Protocolo nº 01250.046519/2019-73) e certidão negativa de falência e 
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recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3663168, fl. 
151, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). De acordo com a Secretaria de Radiodifusão, “Quanto à 
qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou o balanço patrimonial,  
conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da
certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se inexistirem 
ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)".

23. A regularidade fiscal,  por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de 
débito/positiva com efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(Doc. SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, 
fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FISTEL (Doc. SEI nº 4694367) e Fazendas estadual 
(Doc.  SEI nº  3663168,  fl.  147,  Protocolo nº  01250.072681/2018-66)  e  municipal  (Doc.  SEI nº 
3663168,  fl.  148,  Protocolo  nº  01250.072681/2018-66).  E,  também,  nos  termos  exigidos  pela 
legislação  de  licitações,  foi  demonstrada  a  regularidade  trabalhista  com a  juntada  da  certidão 
negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº 
01250.072681/2018-66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não constitui 
irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A 
questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois,  como será consignado mais adiante, 
deverá  ser  reapresentada  a  documentação  probatória  atualizada  da  entidade  por  ocasião  da 
assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do 
lapso  temporal  que  envolve  a  edição  de  um  ato  administrativo  complexo,  como  o  presente. 
Contudo, no presente caso, verificamos que as certidões relativas aos tributos federais e Dívida 
Ativa da União e aos tributos relativos ao município de Maringá ostentam a condição de positivas 
com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse motivo, por cautela, sugerimos que,  
antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas novas 
certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

24.  Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação,  
consta do processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. 
SEI nº 3754525), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do  
art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o autorizado 
pelo  órgão  competente  do  Poder  Concedente,  estando  a  Entidade  apta  tecnicamente  para  dar 
prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, 
cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na conclusão assim 
externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14.  No  tocante  à  regularidade  no  curso  da  prestação  do  serviço  cumpre 
consignar que de acordo com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao 
Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748) constata-se que a Entidade não foi 
punida  com  a  pena  de  cassação.  Ademais,  conforme  atesta  o  Despacho 
Interno CGFI (evento SEI n.º  2643739),  não está  em trâmite  processo de 
apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade 
cabível seja a cassação.

26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada 
infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece limites para exercício 
de  concessão  ou  permissão  do  serviço  de  radiodifusão  para  cada  entidade,  bem como à  regra 
instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma 
pessoa, em administração ou gerência de mais de uma concessionária, permissionária ou autorizada 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de 
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Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de  
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme 
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 
2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).
13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.
13.2. A Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos,  de  concessão  do serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em Foz  do Iguaçu/PR (na 
qualidade de diretora presidente).
13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos,  de  concessão  do serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em Foz  do Iguaçu/PR (na 
qualidade de diretor vice-presidente).

27.  Como se vê,  todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se 
identifica, nessa ocasião, atendido o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico 
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão.

28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte 
interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, 
será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação". 
Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da situação 
de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do 
qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

29.  Diante  do  exposto,  opina-se  pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão,  para 
atendimento ao disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos ao  
Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para 
análise.

30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido
à consideração superior.

Brasília, 11 de março de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL
Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com 
os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  390996573  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 11-03-2020 16:48. Número 
de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação.

Brasília, 12 de março de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS
ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 392798397 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e Hora: 12-
03-2020  09:50.  Número  de  Série:  63699179115455140128219511629.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora SERPRORFBv5.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196
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DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel 
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de 
Comunicação, aprovando o PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela 
Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão 
Comercial e Serviços Ancilares.
2.  Encaminhem-se  os  autos  à  Secretaria  de  Radiodifusão  –  SERAD  para  conhecimento  e 
providências decorrenciais, como proposto.

Brasília, 19 de março de 2020.

(assinado eletronicamente por)
JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 
3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o 
código  392866103  no  endereço  eletrônico  http://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 18-03-2020 10:50. Número de 
Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA -  SECOE E 
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

ASSUNTO:  RENOVAÇÃO.  OUTORGA COMERCIAL.  SERVIÇO  DE  RADIODIFUSÃO  DE 
SONS E IMAGENS. VIABILIDADE

EMENTA:
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I - Pedido de renovação de outorga formulado TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. 
com  o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  no 
Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032.
II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com 
o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas 
as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e nº 10.775/21.
III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da 
NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MC, que concluiu pela presença das condições necessárias 
ao deferimento do pleito.
IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida 
e da consequente conformidade da instrução.
V -  Competência  do  Exmo.  Senhor  Presidente  da  República,  após  instrução  do  processo  pelo 
Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão 
e  submissão ao Congresso Nacional,  nos termos do art.  223,  caput  e  §  1º,  da Constituição da 
República,  do art.  6º  da Lei  nº  5.785/72 e do art.  113,  § 2º,  do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.
VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por 
ocasião da assinatura do termo aditivo.
VII  -  Restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE,  em 
prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I - RELATÓRIO

Trata-se  de  processo  iniciado  por  requerimento  da  TELEVISÃO  CULTURA DE  MARINGÁ 
LTDA., encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para análise e 
manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora 
concedida  para  exploração  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens  no  Município  de 
Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 .

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238), da SECOE, 
os autos já haviam recebido manifestação favorável tanto da então Secretaria de Radiodifusão (Nota 
Técnica  nº  1686/2020/SEI-  MCTIC  -  SUPER  5082975),  quanto  desta  CONJUR  (  Parecer  nº 
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  -  SUPER  5295004)  e  remetidos  à  Casa  Civil  da 
Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, 
em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835).

3. Contudo, não só em função da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, como também em 
decorrência da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº  
52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o  
processo foi restituído à área técnica, com vistas à ratificação das minutas propostas na citada Nota 
Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também à notificação da entidade 
pleiteante, com o fito de providenciar a complementação da documentação instrutória, à luz da 
novel normativa.

4.  Nessa  toada,  a  pessoa  jurídica  interessada  juntou  requerimento  de  renovação  de  outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI , do supramencionado Decreto nº 
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida 
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pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, 
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por 
este Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

5.  E,  de  acordo  com as  conclusões  alcançadas  pela  SECOE,  “assenta-se  o  entendimento  pela 
viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens,  em tecnologia  digital,  na  localidade de  Maringá/PR,  nos  termos do art.  6º  da  Lei  nº 
5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), recomendando, 
ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua regularidade 
jurídico-formal.

6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II - ANÁLISE JURÍDICA

II.1. - Considerações iniciais

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), 
além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a 
Estrutura  Regimental  do  Ministério  das  Comunicações),  os  quais  dispõem que às  Consultorias 
caberá  o  assessoramento  do  Ministro  de  Estado  no  controle  interno  da  legalidade  dos  atos 
administrativos a serem praticados.

8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras 
constitucionais aplicáveis à espécie,  as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o 
processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, em especial, a legislação 
específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a presença 
das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao  exame  desta  Consultoria.  A uma,  porque  a  legislação  de  regência  atribui  às  Consultorias 
Jurídicas  junto  aos  Ministérios  a  competência  para  a  análise  jurídica  das  matérias  que lhe  são 
submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos autos. A duas, 
porque  as  razões  invocadas  pelos  órgãos  técnicos  competentes  revestem-se  da  presunção  de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, 
ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não 
detêm condições técnicas suficientemente adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos 
autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União assim dispõe:

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em 
aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos 
conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de conveniência ou 
oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou formular recomendações, desde que 
enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”
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II.2. - Legislação aplicável

11. Em exame à legislação aplicável à matéria,  calha tecer,  de antemão, considerações sobre o 
arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso,  sobretudo tendo-se em vista as ainda recentes 
alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 
e  5.785/1973,  e  implementadas,  também,  pelos  Decretos  nº  9.138/2017,  nº  10.405/2020  e 
10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, que 
"Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão [...] 
os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

13.  Incluída  entre  as  competências  legislativas  privativas  da  União  encontra-se  a  matéria  da 
Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa 
de  regular  o  assunto  e  densificando  o  tema,  o  legislador  federal  instituiu,  no  texto  da  Lei  nº 
4.117/1962 ,  o  Código Brasileiro  de  Telecomunicações  ,  estipulando,  em seu  art.  33,  que  "Os 
serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser explorados por 
concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução de 
serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do 
serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu 
art.  223,  caput  e  parágrafos,  trata  da  possibilidade  de  renovação  do  período  conferido  para 
exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, "o prazo da 
concessão  ou  permissão  será  de  dez  anos  para  as  emissoras  de  rádio  e  de  quinze  para  as  de 
televisão". (destacamos)

15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar os  
pedidos  de  renovação  de  outorga,  devendo  o  respectivo  ato  ser  submetido  à  deliberação  do 
Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 
1988.  O  órgão  Legislativo,  por  sua  vez,  poderá  referendar  ou  rejeitar  a  conclusão  do  Poder 
Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal deliberação.

16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas 
à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art.  67, "o direito a renovação 
decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências 
legais  e  regulamentares,  bem  como  das  finalidades  educacionais,  culturais  e  morais  a  que  se 
obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua existência".

17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a eventual  
renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema 
Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do 
cumprimento das exigências legais e regulamentares,  bem como da observância das finalidades 
educativas e culturais do serviço".

18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, ainda, a 
expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, 
assim dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 
13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de 
radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão,  podendo ser renovados por períodos 
sucessivos e iguais". (destacamos)
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19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação de 
outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do período da concessão ou permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão 
competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo 
da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, 
prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão 
sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de permissão 
outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do 
Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a 
quem  compete  a  decisão,  renovando  a  permissão  ou  declarando-a  perempta".  Referida  regra 
encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que 
transferiu  as  competências  do  hoje  extinto  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao 
Ministério das Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do 
Poder Executivo competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

21.  Em  adendo  aos  comandos  legais,  o  Poder  Executivo  editou  o  já  mencionado  Decreto  nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos 
de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume.

22.  Feita  essa  breve  explanação  acerca  das  balizas  normativas  aplicáveis,  cabe  verificar  os 
elementos  fáticos  do  caso  em apreço,  para  que  se  possa  cogitar  da  regularidade  da  conclusão 
externada pela área técnica.

II.3 - Do Pedido de Renovação

23. Conforme explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e imagens de interesse 
da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., no Município de Maringá/PR, referente ao 
período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032, atestando a adequação da documentação 
apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238).

24. Os autos já haviam recebido manifestação favorável no ano de 2020, tanto da então Secretaria  
de  Radiodifusão  (Nota  Técnica  nº  1686/2020/SEI-MCTIC  -  SUPER  5082975  ),  quanto  desta 
CONJUR ( Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à 
Casa  Civil  da  Presidência  da  República  para  apreciação  e  posterior  submissão  da  matéria  ao 
Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 
7280835).

25. Todavia, informou a SECOE ter sido recebido os autos para reanálise, em função da mudança de 
titularidade desta Pasta Ministerial e pelo advento do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , 
que alterou o Decreto nº 52.795, 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a 
fim de  que  ratificasse  as  minutas  propostas  na  citada  Nota  Técnica  nº  1686/2020/SEI-MCTIC 
(SUPER 10900262), como também para notificar a entidade pleiteante, com o fito de complementar 
a documentação instrutória, à luz da novel normativa.

26. Em atendimento às novas disposições normativas, a pessoa jurídica interessada apresentou a 
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documentação  complementar,  permitindo  a  continuidade  do  exame  dos  demais  elementos  que 
compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

27.  Rememorando  o  quanto  foi  relatado  na  aludida  Nota  Técnica  nº  1686/2020/SEI-MCTIC, 
recordou a SECOE ter sido conferida à entidade requerente a outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens na localidade de Maringá/PR, com a publicação do Decreto nº 70.814, de 7 de julho 
de 1972 , no DOU de 10 de julho de 1972 (SUPER 4694608 - Pág. 9), tendo o extrato do contrato 
de concessão com a União sido publicado no DOU de 16 de outubro de 1972 (SUPER 4694608 - 
Págs. 1-5).

28. O último pedido de renovação relativo ao período de 2002-2017 foi deferido com a publicação 
do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006 , no DOU de 25 de agosto de 2006, chancelado pelo 
Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no DOU de 30 de agosto de 2007 (SUPER 4694608 
- Págs. 6-7 ), tendo a concessão sido renovada por mais 15 (quinze) anos, a partir de 16 de outubro 
de 2002 .

29. Com relação ao presente pleito de renovação, no que toca ao período de 2107 a 2032 (15 anos), 
observou  a  SECOE ter  a  interessada  apresentado  tempestivamente  seu  requerimento  em 4  de 
setembro de 2017 (SUPER 2188530 - Págs. 1-4), observando, assim, o prazo legal previsto no art. 
4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, de 16 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017.

30. Ao verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, atestou a SECOE a adequação dos 
documentos  apresentados,  segundo  lista  de  verificação  de  documentos  (SUPER  10988441), 
ressaltando que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas 
pelo MCOM, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ter ocorrido no prazo de até 60 
(sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto nº 52.795/1963.

31. Nessa toada, a requerente juntou requerimento de renovação de outorga, mais as declarações 
previstas  no  art.  113,  inciso  XI  ,  do  Decreto  nº  52.795/1963,  alterado  pelo  novel  Decreto  nº 
10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em 
que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro 
societário e diretivo coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações 
(SUPER 10988441).

32. Destacou a SECOE o item 5 do Contrato Social Consolidado da sociedade, segundo o qual será 
ela “administrada pela (...), aos quais compete, o uso da firma, isoladamente ou em conjunto (...)”  
(SUPER 10988686), considerando demonstrada, assim, a legitimidade do pleito com a assinatura de 
um representante legal da requerente, além de atestar a conformidade da sociedade e de seus sócios 
com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no 
Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO , em 29 de junho de 2023 (SUPER 
10988387 - Págs. 6-12).

33. Ainda de acordo com o SIACCO, a requerente explora somente o serviço de radiodifusão objeto 
destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de  
radiodifusão, tampouco compõe sua sócia, TV Cataratas Ltda., o quadro de outra pessoa jurídica 
executante do mesmo serviço de radiodifusão.

34. Já, seus sócios administradores Maria Elsa de Almeida Passos e Pedro Bernardo Camargo da 
Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em Foz do Iguaçu/PR, além de integrar o quadro societário/diretivo da TV Cataratas Ltda.

35. Após pesquisa ao Sistema Mosaico, não foi detectada aplicação de penalidade de cassação em 
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desfavor da requerente no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 
1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – 
CGFM não se encontrar em trâmite qualquer processo de apuração de infração, cuja penalidade 
cabível seja a cassação (SUPER 11045908).

36. Constam dos autos, ainda, conforme doc. SUPER 10988441:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro 
de distribuição de ações falimentares em seu desfavor;
- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de 
suas obrigações
tributárias;
-  certidão  da  Receita  Federal,  da  Caixa  Econômica  Federal  e  da  Agência  Nacional  de 
Telecomunicações,
comprovando a  ausência  de  irregularidades  perante  o  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica,  o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e
- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

37. Oportuno destacar que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº 
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação, 
condicionando-se a conclusão do processo à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na 
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023[1].

38.  No entender  da  SECOE,  significa  que,  na  solicitação  da  licença,  a  pessoa  jurídica  deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser 
elaborado  por  profissional  habilitado,  e  permanecer  em sua  posse,  disponibilizando,  inclusive, 
sempre que solicitado,  laudo de vistoria  técnica,  elaborado também por  profissional  habilitado, 
atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a licença 
para funcionamento da estação.

39. Explicitou ainda que tal licença expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga 
( art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 ), tendo a entidade o prazo de até 90 dias para solicitar a 
emissão de nova licença, em havendo interesse na renovação da outorga, devendo a regularidade 
técnica,  para tal  fim,  ser  comprovada por  meio de emissão da nova licença,  conforme art.  67, 
parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 .

40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença 
para funcionamento da estação em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 
(SUPER 10988387 - Págs. 4-5 ).

41. Aduziu a SECOE, de outra parte, o fato da certidão emitida pela ANATEL relativa ao Fistel se  
encontrar com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 
(SUPER 11051788),  significando  não  haver  débitos  vencidos  decorrentes  do  preço  público  de 
outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria a condição de 
"positiva".

42. Já, o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos (SIGEC) da 
ANATEL revelou que a requerente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas 
identificadas  com o  código  5356,  que  se  refere  ao  "parcelamento  de  outorga  dos  serviços  de 
radiodifusão"  ,  conforme  tabela  de  códigos  de  receita  elaborada  por  aquela  agência  (SUPER 
10988393), não se aplica ao caso dos autos a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 
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52.795/1963.

43.  Por  todo  o  exposto,  entendemos,  de  nossa  parte,  que  todos  os  elementos  que  devem ser  
verificados para se concluir acerca da lisura do pedido de renovação da outorga in casu foram 
analisados  pelo  setor  responsável,  razão  pela  qual  não  se  identifica  qualquer  óbice  jurídico  a 
macular a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos 
legais pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada 
junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de  
Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, 
em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em 
decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c,  
em compatibilidade com as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação e 
qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela  restituição  dos  autos  à  Secretaria  de  Comunicação  Social  Eletrônica  -  SECOE  para 
prosseguimento e adoção das providências a seu encargo.

À consideração superior.

Brasília, 2 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos 
prazos  estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico 
disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  Telecomunicações  (Anatel).  (Origem:  PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)
§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes  
do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e  
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
1º)
§ 2º  Constarão da licença de funcionamento da estação,  no mínimo, as seguintes informações: 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)
I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)
a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)
b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-
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MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)
c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)
d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: 
PRT GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)
II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)
a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, II, a)
b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, 
§ 2º, II, b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,  
III)
a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, III, a)
b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)
c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)
d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do  
sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)
IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)
V  -  a  data  de  vencimento  da  licença  para  os  serviços  de  radiodifusão.  (Incluído  pela  PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)
§  3º  A  execução  dos  serviços  de  radiodifusão  não  poderá  ser  iniciada  sem  a  licença  de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa 
de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)
§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria 
técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação 
se  encontram  em  conformidade  com  a  licença  de  funcionamento  da  estação.  (Origem:  PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)
§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)
§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao  
disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)
§  7º  A  licença  para  funcionamento  da  estação  para  os  serviços  de  radiodifusão  expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo 
licenciamento.  (Incluído  pela  PRT  GM/MCOM  2.524/2021)  (Origem:  PRT  GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 7º)
§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença 
de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela 
PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)
§  9º  A emissão  de  nova  licença  para  funcionamento  da  estação,  decorrente  do  vencimento  da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este 
ser  sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento.  (Incluído pela PRT GM/MCOM 
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)
§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, 
da  Lei  nº  4.117,  de  1962,  será  comprovada  por  meio  de  emissão  da  nova  licença  para 
funcionamento da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647
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Documento  assinado  eletronicamente  por  LÍDIA MIRANDA DE  LIMA,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1271117624 e chave de acesso 3ebd5647 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br.  Informações adicionais:  Signatário (a):  LÍDIA 
MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 02-09-2023 
13:29. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do 
SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS:  SECRETARIA  DE  RADIODIFUSÃO  -  SERAD  ASSUNTOS: 
RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia 
Miranda de Lima, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, vinculado ao FISTEL nº 5040689378, referente ao 
período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032.

3.  Conforme os termos do Parecer,  todos os elementos que devem ser  verificados para que se 
conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão 
pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria 
de Comunicação Social Eletrônica.

4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais 
previstos  na  Lei  Complementar  nº  95/98,  estando,  portanto,  apta  a  produzir  os  efeitos  legais 
pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 45 e 46 do referido Parecer, no sentido 
de que se faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, 
em  atendimento  ao  que  preconiza  o  art.  115  do  Regulamento  de  Serviços  de  Radiodifusão, 
oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção da 
situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art.  55 da Lei nº 
8.666/93.

6.  Encaminhem-se  os  autos  do  processo  administrativo  à  Secretaria  de  Comunicação  Social 
Eletrônica para ciência e prosseguimento.

Brasília, 05 de setembro de 2023.
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VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, 
com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1272815324 e chave de 
acesso  3ebd5647  no  endereço  eletrônico  https://sapiens.agu.gov.br.  Informações  adicionais: 
Signatário  (a):  VITOR  CARVALHO  CURVINA COSTA DE  ARAUJO,  com  certificado  A1 
institucional  (*.agu.gov.br).  Data  e  Hora:  05-09-2023  10:47.  Número  de  Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - 

GAB
ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 

BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 6119/6915

DESPACHO n. 01845/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do DESPACHO n. 
01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU.

Encaminhem conforme proposto.

Brasília, 5 de setembro de 2023.

Assinado eletronicamente
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de 
acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
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institucional  (*.agu.gov.br),  de  acordo  com  os  normativos  legais  aplicáveis.  A conferência  da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1272912798 e chave de acesso 3ebd5647 
no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): FELIPE 
NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-
2023  12:01.  Número  de  Série:  51385880098497591760186147324.  Emissor:  Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.

Assinado eletronicamente por: Tiago Linhares Dias
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18/03/2020 https://sapiens.agu.gov.br/documento/390996573

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Televisão Cultura de Maringá Ltda., com 
o  objetivo  de  permanecer  explorando  o  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  no 
município de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.

II. Possibilidade prevista no art.  223 da Constituição da República,  regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto  com  o  Regulamento  dos  Serviços  de  Radiodifusão,  aprovado  pelo  Decreto  nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017.

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
2703/2018/SEI-MCTIC,  que  concluiu  pela  presença  das  condições  necessárias  ao 
deferimento do pleito.

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução com a legislação pertinente.

V.  Competência  do  Exmo.  Senhor  Presidência  da  República  para  prática  do  ato,  com 
posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223,  caput e §1º, da 
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento 
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dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019.

VI.  Necessidade  de  reapresentação  da  documentação  probatória  da  manutenção  da 

regularidade, devidamente atualizada, por ocasião da assinatura do termo aditivo.

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para os procedimentos decorrentes.

Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação,

I – RELATÓRIO

1.  Trata-se  de  processo  administrativo  iniciado  por  requerimento  da  Televisão  Cultura  de  Maringá  Ltda.  e 
encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte 
interessada veicula pedido de renovação da outorga que lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão de 
sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032.

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada pelos agentes 
públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, consoante denota a documentação 
acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975):

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se  materializou por meio do 

Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de 

julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado
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com a União foi publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 
1-5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 
2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de 2006 (evento SEI n.º  
4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 174, 
de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com efeito, 
depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 (evento SEI 
nº 2410861, fl. 1).

3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade solicitou renovação da 
outorga deflagrando o presente processo administrativo.  Analisado o pedido de renovação pela Secretaria de 
Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do 
pleito, em conclusão assim exarada, na qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC:  
"Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente 

pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação submetida à consideração 

superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a 

legalidade do feito".

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II – ANÁLISE

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de execução Advocacia-Geral 
da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento jurídico aos titulares das pastas ministeriais,  
nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas 
a análise das questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, interpretação  
de  normas  e  demais  questões  jurídicas  correlatas  são  atribuições  das  Consultorias  Jurídicas.  Assuntos 
relacionados ao mérito dos atos administrativos e aspectos fáticos,  tais  como a autenticidade dos documentos 
recebidos, são de atribuição dos órgãos técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos.

6.  Portanto,  na hipótese  em questão,  compete  a  este  órgão jurídico analisar a  regularidade do procedimento 
administrativo,  tendo  como parâmetro  princípios  e  regras  constitucionais  e  as  disposições  constantes  da  Lei 
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em 
especial,  averiguar  a  observância  da  legislação  específica  que  rege  a  matéria,  assegurando  a  presença  das 
condições necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes.

7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à situação fática, tendo 
em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973,  
e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 
52.795/1963  e  revogou  o  Decreto  nº  88.066/1983,  reorganizando  os  procedimentos  em  atenção  às  alterações 
legislativas em comento.

8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223,  caput e parágrafos, a possibilidade de renovação das 
outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de radiodifusão sonora e de sons e 
imagens.  Além disso,  assinala,  em seu §3º,  que  "o prazo da concessão ou permissão será de dez  anos para as 

emissoras de rádio e de quinze para as de televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder 
Executivo apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos da renovação  
dependente de tal deliberação.
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9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o Código Brasileiro de 
Telecomunicações,  a  qual  no parágrafo único de seu art.  67 preconiza que  "o direito  a renovação decorre do 

cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem 

como das finalidades educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o 

interesse público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual "a 

renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de  

Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências 

legais e regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".
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10. O legislador  ordinário  cuidou,  ainda,  de  assinalar  que inexiste  qualquer  óbice  a  que sejam realizadas 
sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017,  
que "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de  

quinze anos para o de televisão, podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais".

11. Atendendo  ao  comando  legislativo,  o  Poder  Executivo  editou  o  Decreto  nº  52.795/1963,  que  aprovou  o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  para pormenorizar os procedimentos de aplicação das previsões legais 
aludidas. Ao delimitar aspecto prático da maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas 
na renovação do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de radiodifusão 
deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses anteriores ao término do 

respectivo prazo da outorga",  conforme a atual redação dada ao art.  4º  pela Lei  nº 13.424/2017.  A lei mencionada 
determina, também, que a renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento das exigências legais e 
regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e culturais do serviço (art. 2º).

12. Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder Público acerca do 
pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o funcionamento precário do serviço. A previsão 
está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual,  "caso expire a 

outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em 

caráter precário".

13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas para exploração de serviço de radiodifusão de sons e 
imagens deverão ser "instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do 

Ministro das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a concessão ou declarando-

a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-
Lei  200/1967,  que  transferiu  as  competências  do  Departamento  Nacional  de  Telecomunicações  ao  então  criado 
Ministério das Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do Ministério  
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo atualmente competente para tratar dos 
assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos factuais do 
caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de renovação, que fora 
apresentado  tempestivamente,  nos  termos  do  art.  4º,  da  Lei  nº  5.785/72,  segundo  a  qual  o  pedido  deve  ser 
apresentado durante os doze meses anteriores ao término do prazo da concessão. No caso, a concessão expirou em 
16.10.2017 e o pedido foi apresentado em 4.9.2017.

16. O  requerimento  foi  subscrito  pela  administradora  da  entidade,  Sra.  Maria  Elsa  de  Almeida  Passos,  
designada para a função no item 5 do Contrato Social consolidado pela 9ª Alteração Contratual, firmada em 11 de 
maio de 2006, que lhe confere poderes de representação da entidade (Doc. SEI nº 2665463, fls. 3/82, Protocolo nº 
01250.001508/2018-83). Assim, cabe avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos 
pertinentes. A esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação apresentada, 
conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 4694399).

17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de renovação da outorga  
para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da documentação exigida para habilitação. O 
objetivo da norma é assegurar a manutenção das condições que habilitaram a entidade a executar relevante 
serviço público. Dessa forma, o interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação 
econômico-financeira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido Regulamento. E, ainda,  
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deverá comprovar observância das normas técnicas que envolvem a prestação do serviço.

18. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão instruir o 
processo renovatório, senão vejamos:

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado 

pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
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seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a 
ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,  

dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações,  

cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a 

quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

II -  certidão  simplificada  ou  documento  equivalente,  emitida  pelo  órgão  de  registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e  
apresentados  na  forma da lei,  que  comprovem a  boa situação financeira,  vedada a  sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda 
não houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço 
de abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da 
sede da pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da 

sede da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo 

de Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da

apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº

5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e  (Incluído pelo Decreto nº

9.138, de 2017)

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto 
com o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se  
encontram  em  conformidade  com  a  última  autorização  do  órgão  competente  do  Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

19. Além  desses  documentos,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  exige  do  interessado  algumas  declarações 
mencionadas no art. 15, § 2º,  do Regulamento, necessárias para aferir a presença de condições exigidas para 
renovação da outorga, são declarações de que:

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras pessoas  

jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que a concessão 
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ou  a  permissão  é  pretendida,  nem  de  outras  pessoas  jurídicas  executantes  de  serviço  de 

radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-

Lei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017)

c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 

(Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017)

e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no 
edital estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017)

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 

julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no  art. 1  º  ,   

caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
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“q” da Lei Complementar n  º   64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 

2017)

20. Verificamos  que  a  interessada  apresentou  todas  as  declarações  exigidas,  adequadamente  firmadas  pela 
administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada neste Parecer, conforme se verifica dos  
Documentos SEI nº 2188530, fls. 1/4, e nº 3663168, fl. 9, Protocolo 01250.072681/2018-66. Conferimos especial destaque 
à declaração prestada, nos termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos ilícitos previstos nas alíneas  
b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que teve  
por finalidade substituir a análise anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes 
da prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação.

21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato constitutivo e das 
alterações  realizadas  no  contrato  social,  registrados  no  órgão  competente  (Docs.  SEI  nº  3663168,  fls.  5/144, 
Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, bem como certidão específica, emitidas pela Junta 
Comercial do Estado do Paraná (Doc. SEI nº 3663168 f, fl. 144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66 e Doc. SEI nº 
4624335, fls. 2/5, Protocolo nº 01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário com 
aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com a execução do serviço. A 
esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão:

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI  

nº  4624335, fls.  2-4), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os 

últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:

NOME
COT
AS

VALOR 
(R$)

Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00

TOTAL 100.000 2.994.000,00

NOME CARGO

Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da permissionária  

foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No bojo daqueles autos, por 

meio da Nota Técnica nº  28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se  encontra colacionada nestes 

autos  sob  o  evento  SEI  n.º  4694615),  foi  constatado  que  as  modificações  societárias 

implementadas  pela  concessionária  poderiam  ser  recepcionadas  por  esta  Pasta,  haja  vista  o 

preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão.
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22. Para  comprovar  a  manutenção  da  qualificação  econômico-financeira  para  prestação  dos  serviços,  a 
entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de regência (Doc. SEI nº 4624335, fl. 5,  
Protocolo  nº  01250.046519/2019-73)  e  certidão  negativa  de  falência  e  recuperação  judicial,  expedida  pelo 
distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. SEI nº 3663168, fl.  151, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). De 
acordo  com  a  Secretaria  de  Radiodifusão,  “Quanto  à  qualificação  econômico-financeira,  observa-se  que  a 

Interessada apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 

4624335, fl. 5). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se 

inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)".

23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de débito/positiva com 
efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União (Doc. SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 
01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FISTEL (Doc. SEI nº 
4694367) e Fazendas estadual (Doc. SEI nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI  
nº 3663168, fl. 148, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). E, também, nos termos exigidos pela legislação de licitações, foi  
demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão

https://sapiens.agu.gov.br/documento/390996573 5/7
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negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo nº 01250.072681/2018-
66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não constitui irregularidade, uma vez que o ato foi 
praticado, ao seu tempo, em conformidade com o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois,  
como será consignado mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por 
ocasião da assinatura do aditivo contratual,  para que sejam absorvidos os efeitos naturais que decorrem do lapso  
temporal  que  envolve  a  edição  de  um ato  administrativo  complexo,  como o  presente.  Contudo,  no  presente  caso,  
verificamos que as certidões relativas aos tributos federais e Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município  
de Maringá ostentam a condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse motivo, por 
cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro, sejam extraídas 
novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento destes tributos.

24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação,  consta do 
processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. SEI nº 3754525), segundo a 
qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 

1963, está em conformidade com o autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta 

tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga".

25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do serviço, cuidou a 
Secretaria  de  Radiodifusão  das  verificações  pertinentes,  o  que  resultou  na  conclusão  assim  externada,  de 
conformidade com o que se pode compulsar nos documentos aludidos:

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de acordo 

com consulta  realizada no dia  2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º  4694748) 

constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o  

Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de 

infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido identificada infração à 
regra  disposta  no  art.  12  do  Decreto-lei  nº  236/1967,  que  estabelece  limites  para  exercício  de  concessão  ou 
permissão do serviço de radiodifusão para cada entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 
da Lei nº 4.117/1962, que restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de 
uma concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na mesma localidade. 
Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes termos:

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro 
de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, 
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário 
– SIACCO, em 2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes autos.

13.2. A Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise 
nestes  autos,  de  concessão  do  serviço  de  radiodifusão  de  sons  e  imagens,  em  Foz  do 
Iguaçu/PR (na qualidade de diretora presidente).

13.3.  O Sr.  Pedro  Bernardo  Camargo  da  Veiga  participa,  além da  concessão  objeto  de 
análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do 
Iguaçu/PR (na qualidade de diretor vice-presidente).

27. Como se  vê,  todos  os  elementos  que  devem ser  verificados  para  que  se  conclua  acerca  do  pedido  de 
renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica, nessa ocasião,  
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atendido o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela 
Secretaria de Radiodifusão.

28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à parte interessada 
por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão,  
segundo o qual "quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao 

contrato referente ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz 
de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei  
8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a

https://sapiens.agu.gov.br/documento/390996573 6/7
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execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação".

III - CONCLUSÃO

29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para atendimento ao 
disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos ao Gabinete do Senhor Ministro de 
Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações para análise.

30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e submetido à consideração  
superior.

Brasília, 11 de março de 2020.

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL

Advogada da União

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento  assinado eletronicamente  por  DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL,  de  acordo com os  normativos 
legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 390996573 no endereço 
eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. 
Data e Hora: 11-03-2020 16:48. Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação. 

Brasília, 12 de março de 2020.

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS

ADVOGADO DA UNIÃO

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647
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Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de acordo com 
os  normativos  legais  aplicáveis.  A  conferência  da  autenticidade  do  documento  está  disponível  com  o  código 
392798397 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL 
FELIPE  BORGES  PEREIRA  SANTOS.  Data  e  Hora:  12-03-2020  09:50.  Número  de  Série: 
63699179115455140128219511629. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES

GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027-6535/6196

DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo  o  DESPACHO n.  00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra  do  Dr.  Emmanuel  Felipe 
Borges  Pereira  Santos,  Advogado  da  União  e  Coordenador-Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação, 
aprovando o  PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado pela Dra. Danielle Lustz Portela 
Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares.

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e providências 
decorrenciais, como proposto.

Brasília, 19 de março de 2020.

(assinado eletronicamente por)

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Consultor Jurídico

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais 
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 392866103 no endereço eletrônico 
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 
18-03-2020 10:50. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

PARECER     n.     00581/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.054922/2017-12

INTERESSADAS: SECRETARIA     DE COMUNICAÇÃO     SOCIAL     ELETRÔNICA     -     SECOE     E     TELEVISÃO     CULTURA   
DE MARINGÁ LTDA.

ASSUNTO: RENOVAÇÃO.     OUTORGA     COMERCIAL.     SERVIÇO     DE     RADIODIFUSÃO     DE     SONS     E     IMAGENS.   
VIABILIDADE  

EMENTA:

I - Pedido de renovação de outorga formulado TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no Município de Maringá/PR, referente ao 
período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032.

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas Leis nº 4.117/1962 e 
nº  5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em conjunto com o Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21.

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos termos da NOTA  
TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento do pleito.

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação exigida e da 
consequente conformidade da instrução.

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo pelo Ministério das  
Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para decisão e submissão ao Congresso Nacional, 
nos  termos do art. 223, caput e § 1º, da Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019.

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da regularidade por ocasião 
da assinatura do termo aditivo.

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em prosseguimento.

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão,

I     -     RELATÓRIO      

Trata-se  de  processo  iniciado  por  requerimento  da  TELEVISÃO  CULTURA DE  MARINGÁ  LTDA., 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para análise e manifestação dessa Consultoria Jurídica, 
no sentido de obter a renovação da outorga que lhe fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens no Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 .

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238), da SECOE,
os autos já haviam recebido manifestação favorável tanto da então Secretaria de Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI- 
MCTIC - SUPER 5082975), quanto desta CONJUR ( Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER
5295004) e remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835).

3. Contudo, não só em função da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, como também 
em decorrência da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, o processo foi restituído à área técnica, com vistas 
à ratificação das minutas propostas na citada Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também à 
notificação da entidade pleiteante, com o fito de providenciar a complementação da documentação instrutória, à luz da novel 
normativa.

4. Nessa toada, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga, 
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI , do supramencionado Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo 
Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que estão 
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o 
último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

5. E, de acordo com as conclusões alcançadas pela SECOE, “assenta-se o entendimento pela 

viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia 

digital, na localidade de Maringá/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



52.795/1963" (negritamos), recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da sua 
regularidade jurídico-formal.

6. É o breve relatório, que permite o exame do caso.

II     -     ANÁLISE     JURÍDICA      

II.1.     -     Considerações     iniciais      

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, inciso V, da 
Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-Geral da União), além do art. 11, inciso V, do 
Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os  
quais dispõem que às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da legalidade dos  
atos administrativos a serem praticados.

8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a regularidade 
do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os princípios e as regras constitucionais aplicáveis à 
espécie, as disposições constantes da Lei nº 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública 
Federal, e, em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se revele assegurada a 
presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos normativos incidentes.

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não se sujeitam 
ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a 
competência para a análise jurídica das matérias que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas 
constantes dos autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da presunção de 
veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. A três, porquanto, ainda que a presunção 
tenha  caráter relativo, os órgãos consultivos de assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente 
adequadas para infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos.

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-Geral 
da União assim dispõe:

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo em aspecto técnico 

deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais 

como os  técnicos,  administrativos  ou de  conveniência  ou oportunidade,  podendo-se,  porém,  sobre  estes  emitir  opinião ou 

formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.”

II.2.     -     Legislação   aplicável      

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações sobre o 
arcabouço  jurídico  atualmente  aplicável  ao  caso,  sobretudo  tendo-se  em  vista  as  ainda  recentes  alterações  legislativas 
implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos 
Decretos nº 9.138/2017, nº 10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis.

12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que  "Compete  à  União  [...]  explorar,  diretamente  ou  mediante  autorização,  concessão  ou  permissão  [...]  os  serviços  de 
radiodifusão sonora, e de sons e imagens".

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a prerrogativa de regular o assunto e 
densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , 
estipulando, em seu art.  33, que  "Os serviços de telecomunicações,  não executados diretamente pela União,  poderão ser 

explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei".

14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para execução 
de  serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido para execução do serviço, a questão de sua 
possível renovação. Nessa linha, a própria Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de 
renovação do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do mencionado artigo, 
"o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de     quinze     para     as     de     televisão  ". (destacamos)

15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo apreciar 
os  pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do Congresso Nacional, em 
atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá 
referendar ou rejeitar a conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que se ultime tal 
deliberação.

16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões relativas à 
renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a renovação decorre do cumprimento pela 

empresa,  de  seu  contrato  de  concessão  ou permissão,  das  exigências  legais  e  regulamentares,  bem como das  finalidades 

educacionais, culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse público em sua 

existência".

17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à adequação ao Sistema Nacional de 
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Radiodifusão,
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dependendo de comprovação, pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 

bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço".

18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas concedidas, assim dispondo o § 3º 
do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, 

permissão e autorização serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo 

ser renovados por períodos sucessivos e iguais". (destacamos)

19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de renovação 
de  outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação do período da 
concessão ou  permissão próxima a de expirar deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo 
"durante os doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 4º pela 
Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que "caso expire a outorga de radiodifusão, 

sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em caráter precário".

20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser "instruídos com parecer do Departamento 
Nacional de  Telecomunicações e encaminhados ao Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a  
permissão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo único do art. 165 
do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto Departamento Nacional de Telecomunicações ao 
Ministério  das  Comunicações, o qual, por força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo 
competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão.

21. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os procedimentos de aplicação 
das  previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais 
adiante trazidos ao lume.

22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada pela área técnica.

II.3     -     Do     Pedido     de     Renovação      

23. Conforme explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE opinou 
pelo  deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons  e  imagens de interesse  da TELEVISÃO 
CULTURA DE MARINGÁ LTDA., no Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de 
outubro de 2032, atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-
MCOM (SEI nº 11045238).

24. Os autos já haviam recebido manifestação favorável no ano de 2020, tanto da então Secretaria de 
Radiodifusão  (Nota  Técnica  nº  1686/2020/SEI-MCTIC  -  SUPER  5082975 ),  quanto  desta  CONJUR  ( Parecer  nº 
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à Casa Civil da Presidência da República para 
apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da 
Constituição Federal (SUPER 7280835).

25. Todavia, informou a SECOE ter sido recebido os autos para reanálise, em função da mudança 
de titularidade desta Pasta Ministerial e pelo advento do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que alterou o Decreto 
nº 52.795, 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, a fim de que ratificasse as minutas propostas na 
citada Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também para notificar a entidade pleiteante, com 
o fito de complementar a documentação instrutória, à luz da novel normativa.

26. Em atendimento às novas disposições normativas, a pessoa jurídica interessada apresentou 
a documentação complementar, permitindo a continuidade do exame dos demais elementos que compõem o procedimento 
de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

27. Rememorando o quanto foi relatado na aludida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, recordou 
a SECOE ter sido conferida à entidade requerente a outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens na localidade de  
Maringá/PR, com a publicação do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972 , no DOU de 10 de julho de 1972 (SUPER 
4694608 - Pág. 9), tendo o extrato do contrato de concessão com a União sido publicado no DOU de 16 de outubro de 1972 
(SUPER 4694608 - Págs. 1-5).

28. O último pedido de renovação relativo ao período de 2002-2017 foi deferido com a publicação 
do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006 , no DOU de 25 de agosto de 2006, chancelado pelo Decreto Legislativo nº 174, de 
2007, publicado no DOU de 30 de agosto de 2007 (SUPER 4694608 - Págs. 6-7 ), tendo a concessão sido renovada por mais 15 
(quinze) anos, a partir de 16 de outubro de 2002 .

29. Com relação ao presente pleito de renovação, no que toca ao período de  2107     a     2032   (15 
anos), observou a SECOE ter a interessada apresentado tempestivamente seu requerimento em 4 de setembro de 2017 
(SUPER 2188530 - Págs. 1-4), observando, assim, o prazo legal previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, de 
16 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017.

30. Ao verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, atestou a SECOE a adequação dos
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documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 10988441), ressaltando que o conhecimento 
da  mencionada documentação, notadamente as certidões exigidas pelo MCOM, justifica-se pelo fato de que a sua 
protocolização ter ocorrido no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do Decreto 
nº 52.795/1963.

31. Nessa toada, a requerente juntou requerimento de renovação de outorga, mais as 
declarações previstas no art. 113, inciso XI , do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo novel Decreto nº 10.775/2021, como 
também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da 
pessoa jurídica,  demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este  
Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

32. Destacou a SECOE o item 5 do Contrato Social Consolidado da sociedade, segundo o qual será 
ela  “administrada pela (...), aos quais compete, o uso da firma, isoladamente ou em conjunto (...)” (SUPER 10988686), 
considerando demonstrada, assim, a legitimidade do pleito com a assinatura de um representante legal da requerente, além 
de atestar a  conformidade da sociedade e de seus sócios com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, 
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO , em 29 de junho de 2023 
(SUPER 10988387 - Págs. 6-12).

33. Ainda de acordo com o SIACCO, a requerente explora somente o serviço de radiodifusão 
objeto destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão, tampouco 
compõe sua sócia, TV Cataratas Ltda., o quadro de outra pessoa jurídica executante do mesmo serviço de radiodifusão.

34. Já, seus sócios administradores Maria Elsa de Almeida Passos e Pedro Bernardo Camargo da 
Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de radiodifusão de sons e imagens em Foz do 
Iguaçu/PR, além de integrar o quadro societário/diretivo da TV Cataratas Ltda.

35. Após pesquisa ao Sistema Mosaico, não foi detectada aplicação de penalidade de cassação 
em desfavor da requerente no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 1-3), informando a  
Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM não se encontrar em trâmite 
qualquer processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 11045908).

36. Constam dos autos, ainda, conforme doc. SUPER 10988441:

- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição 
de ações falimentares em seu desfavor;

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o adimplemento de suas obrigações
tributárias;

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações,
comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas em seu desfavor.

37. Oportuno destacar que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto 
nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação, condicionando-se a conclusão 
do processo à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM 
nº 1, de 1º de junho de 2023[1].

38. No entender da SECOE, significa que, na solicitação da licença, a pessoa jurídica deverá informar 
as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser elaborado por profissional habilitado, 
e permanecer em sua posse, disponibilizando, inclusive, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também 
por profissional habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a 
licença para funcionamento da estação.

39. Explicitou ainda que tal licença expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga 
( art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 ), tendo a entidade o prazo de até 90     dias   para solicitar a emissão de nova licença, em 
havendo interesse na renovação da outorga, devendo a regularidade técnica, para tal fim, ser comprovada por meio de 
emissão da nova licença, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 .

40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve licença para 
funcionamento da estação em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 (SUPER 10988387 - Págs. 4-5 
).

41. Aduziu a SECOE, de outra parte, o fato da certidão emitida pela ANATEL relativa ao Fistel 
se  encontrar com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 (SUPER 11051788), 
significando não haver débitos vencidos decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, 
aquela certidão ostentaria a condição de "positiva".

42. Já, o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos (SIGEC) 
da ANATEL revelou que a requerente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às receitas identificadas com o código 
5356,  que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de radiodifusão" , conforme tabela de códigos de receita 
elaborada por aquela agência (SUPER 10988393), não se aplica ao caso dos autos a condição prevista no art. 112, § 3º, do 
Decreto nº 52.795/1963.

43. Por todo o exposto, entendemos, de nossa parte, que todos os elementos que devem ser verificados
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para se concluir acerca da lisura do pedido de renovação da outorga in casu foram analisados pelo setor responsável, razão pela 
qual não se identifica qualquer óbice jurídico a macular a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto 
a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual 
"Quando da renovação da concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente ao  

serviço objeto da renovação".

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a manutenção 
da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual 
remanesce "a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele  

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação".

III     -   CONCLUSÃO      

47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, opina-se 
pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para prosseguimento e adoção das providências 
a seu encargo.

À consideração superior.

Brasília, 2 de setembro de 2023.

LÍDIA MIRANDA DE LIMA
Advogada da União

[1] "Art.  16.  As  entidades  outorgadas  deverão  solicitar  a  licença  de  funcionamento  da  estação  nos  prazos  

estabelecidos  pelo  Decreto  nº  10.405,  de  2020,  por  meio  de  sistema  eletrônico  disponibilizado  pela  Agência  Nacional  de  

Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do projeto  

técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e permanecer de posse da entidade 

outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem: PRT  

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 

1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT 

GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a)

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, 

b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 

art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem: PRT 

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema 

radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM 

2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da estação, 

a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT 

GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º  A entidade outorgada deverá possuir  e  disponibilizar,  sempre que solicitado,  laudo de vistoria técnica, 

elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com 

a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, 

de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos §§ 

4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com o 

vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 

2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
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funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) 

(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é requisito 

obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência 

do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº  

4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação. (Incluído pela PRT 

GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)."

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível  em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de 
acordo  com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1271117624 e  chave de  acesso  3ebd5647  no  endereço  eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a):  LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br).  Data e Hora: 02-09-2023 
13:29. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01842/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

1. Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. Lídia Miranda de 
Lima, Advogada da União.

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, 
na  localidade de Maringá/PR, vinculado ao FISTEL nº 5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de 
outubro de 2032.

3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico 
que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica.

4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos essenciais previstos na 
Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os efeitos legais pretendidos.

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 45 e 46 do referido Parecer, no sentido de que se faz  
necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 
115  do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de 
certificar a manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do art. 55 da Lei nº 8.666/93.

6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica para ciência e 
prosseguimento.

Brasília, 05 de setembro de 2023.

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO
Procurador da Fazenda Nacional 

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto
CONJUR-MCOM

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 1272815324 e chave de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 institucional 
(*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 10:47. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade 
Certificadora do SERPRO SSLv1.
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE - GAB

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF FONE: (61) 2027- 
6119/6915

DESPACHO     n.     01845/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU      

NUP: 01250.054922/2017-12
INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD
ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga.

Aprovo o PARECER           n. 00581/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU          nos         termos         do         DESPACHO      
n.     01842/2023/CONJUR-  MCOM/CGU/AGU  .

Encaminhem conforme proposto. 

Brasília, 5 de setembro de 

2023.

Assinado eletronicamente 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES

ADVOGADO DA UNIÃO
Consultor Jurídico

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br mediante o 
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da chave de acesso 3ebd5647

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), 
de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 
1272912798 e chave de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): 
FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 12:01. Número de 
Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Comercial
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas
Coordenação de Renovação de Outorga e de Alteração de Características Técnicas dos Serviços de
Radiodifusão

NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC

 

Processo nº  01250.054922/2017-12

Assuntos: DEFERIMENTO. Renovação de Outorga.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo de interesse da Televisão Cultura de Maringá Ltda.,
relativo ao pedido de renovação de outorga para a exploração do serviço de radiodifusão de sons e
imagens, na localidade de Maringá, estado do Paraná, referente ao seguinte período: 16.10.2017 a
16.10.2032.

ANÁLISE

2.  Preliminarmente, é necessário esclarecer que a Constituição Federal estabelece, em seu
art. 223, a possibilidade de renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público àqueles que exploram
serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens. A interessada deve comprovar o cumprimento das
exigências legais e regulamentares, assim como a observância das finalidades educativas e culturais do
serviço, consoante regras dispostas na Lei nº 4.117/1962 (alterada pela Lei nº 13.424/2017) e no Decreto
nº 52.795/1963 (alterado pelo Decreto nº 9.138/2017).

3. A renovação da outorga consiste em direito conferido àqueles que exploram o serviço
dentro dos padrões exigidos pela legislação regente, desde que haja interesse nacional. As permissões e
concessões para exploração de serviço de radiodifusão de sonora poderão ser renovadas por períodos
sucessivos de 10 (dez) anos e as concessões referentes aos serviço de radiodifusão de sons e imagens por
períodos sucessivos de 15 (quinze) anos. Não há limitação quanto ao número de períodos renovados.

4. De acordo com a nova redação dada pelos (i) § 1º do inciso X do art. 113 do
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão - RSR, aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo
Decreto nº 9.138/2017, no caso de serviços de radiodifusão sonora, competirá ao Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações emitir portaria de renovação de outorga e posterior submissão da
matéria ao Congresso Nacional, via mensagem da Presidência da República; e, (ii) § 2º do inciso X do
mesmo artigo, competirá à Presidência da República a expedição de Decreto e encaminhamento de
mensagem ao Congresso, para deliberação do pedido de renovação, procedimento este precedido de
regular instrução do processo pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

5. Feitos os esclarecimentos, passa-se ao exame do pedido.

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 de julho de
1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão celebrado com a União foi
publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fls. 1-5). A última renovação da
outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União –
D.O.U. de 25 de agosto de 2006 (evento SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por
meio do Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de
agosto de 2007. Com efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde
16.10.2017 (evento SEI nº 2410861, fl. 1).

7. Por meio do requerimento citado no parágrafo 1, protocolizado em 4.9.2017, a
Interessada manifestou interesse em continuar a executar o serviço em questão, por novo período de
15 (quinze) anos. Assim, considerando que o novo prazo legal para manifestação de interesse na
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renovação se dá durante os doze meses anteriores ao término do prazo da outorga, conforme estabelece o
art. 4º da Lei n° 5.785/1972 (alterada pela Lei n° 13.424/2017), verifica-se que a manifestação da
Interessada foi TEMPESTIVA.

8. Em decorrência da recente alteração legislativa, a instrução dos pedidos de renovação de
outorga deverão seguir as diretrizes previstas no art. 113 do Decreto nº 52.795/63, in verbis:

[...]

Art. 113.  O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado
pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a
seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser
exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:                   

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando,
dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, cópia
da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a
quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio;                

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro competente em
que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;                    

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua substituição
por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não houver
completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura;           
      

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa jurídica;             

V - prova de inscrição no CNPJ;                     

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede da
pessoa jurídica, na forma da lei;            

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel;                  

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS; e                    

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei
nº 5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e                    

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com o
dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder Executivo federal,
acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART.                

9. Em relação à documentação exigida pela legislação em vigor, cumpre informar que a
pessoa jurídica Interessada, assim como os sócios/diretores, apresentaram todas elas, conforme se pode
inferir da “Lista de Verificação de Documentos” juntada aos autos sob o evento SEI n.º 4694399.

10. Para a concessão de ato de renovação de outorga, além da comprovação dos requisitos
necessários, relativos à (i) habilitação jurídica, (ii) qualificação econômico-financeira, (iii) regularidade
fiscal, e (iv) regularidade técnica, imprescindível também apurar se os limites de outorga estão sendo
respeitados pela Concessionária e por seus sócios e dirigentes; e, por fim, se seus sócios e administradores
observam os ditames da Lei Complementar nº 64/1990.

11. Pertinente à habilitação jurídica, infere-se do ato constitutivo e sua última alteração que
a execução de serviços de radiodifusão, dentre o rol de atividades a serem desempenhadas pela empresa,
está sendo mantida. Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada apresentou
o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR (evento SEI nº 4624335, fl.
5). Ademais, da certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151). Já no tocante
à regularidade fiscal, as certidões expedidas pelas fazendas federal, estadual e municipal, atestam a
regularidade da Pessoa Jurídica em questão perante o fisco em cada uma daquelas esferas. 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento
SEI nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os últimos
aprovados por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam:
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NOME COTAS VALOR (R$)

Maria Elsa de Almeida Passos 50.000 1.497.000,00

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000 1.497.000,00

TOTAL 100.000 2.994.000,00

 

NOME CARGO

Maria Elsa de Almeida Passos Diretora Presidente

Pedro Bernardo Camargo da Veiga Diretor Vice-Presidente

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No
bojo daqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia
se encontra colacionada nestes autos sob o evento SEI n.º 4694615), foi constatado que
as modificações societárias implementadas pela concessionária poderiam ser
recepcionadas por esta Pasta, haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela
legislação especifica de radiodifusão.

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro
de 1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, conforme
atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em
2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3).

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes
autos.

13.2. A  Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de
análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz
do Iguaçu/PR (na qualidade de diretora presidente).

13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de
análise nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz
do Iguaçu/PR (na qualidade de diretor vice-presidente).

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de
acordo com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º 4694748)
constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, conforme atesta o Despacho
Interno CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite processo de apuração de infração, instaurado
em desfavor da Interessada, cuja penalidade cabível seja a cassação.

15. Em relação à regularidade técnica registra-se que, de acordo com a Nota Informativa nº
69/2019/SEI-MCTIC (evento SEI n.º 3754525), da lavra de engenheiro (a) desta Pasta, a Interessada
atende aos requisitos técnicos mínimos previstos na legislação em vigor, estando, portanto, apta
tecnicamente a ser renovada.

16. Dessa forma, entende-se que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para
o deferimento do presente pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente
manifestação submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito.

 

CONCLUSÃO

17. Diante do exposto, opina-se pelo deferimento do pedido de renovação da outorga,
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devendo o processo (acompanhado das minutas dispostas no campo próprio abaixo) ser remetido à Conjur.

 

À consideração superior.

 

(assinado eletronicamente)
RICARDO HENRIQUE PEREIRA NOLASCO
Chefe do Serviço Legal de Renovação de Outorgas

 
 

De acordo. Submeta-se o feito à consideração da Coordenadora Geral de Pós-Outorga
 

(assinado eletronicamente)
JOÃO EDUARDO TABALIPA FERREIRA

Coordenador de Renovação de Outorga 
 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Diretor do
Departamento de Radiodifusão Comercial.

 
(assinado eletronicamente)

LUCIANA MARIA MONTEIRO DE LIMA 
Coordenadora Geral de Pós-Outorga

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Submeta-se o feito à consideração do Senhor Secretário de
Radiodifusão.

 
(assinado eletronicamente)

FLÁVIO FERREIRA LIMA
Diretor do Departamento de Radiodifusão Comercial

 
 

Aprovo a Nota Técnica n.º 1686/2020/SEI-MCTIC. Encaminhem-se os autos à Conjur.
 

(assinado eletronicamente)
ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

Secretário de Radiodifusão

 

Documento assinado eletronicamente por João Eduardo Tabalipa Ferreira , Coordenador de
Renovação de Outorga e de Alter. de Caract. Téc. dos Serv. de Radiodifusão, em 04/02/2020, às
12:15 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro
de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luciana Maria Monteiro de Lima , Coordenadora-Geral de
Pós-Outorga, em 04/02/2020, às 13:59 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Chefe do Serviço Legal
de Renovação de Outorga, em 04/02/2020, às 15:35 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

Documento assinado eletronicamente por Flavio Ferreira Lima, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Comercial, em 05/02/2020, às 17:30 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .
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Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do Amaral , Secretário de
Radiodifusão, em 16/02/2020, às 00:28 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 5082975 e o código CRC 56637771.

Minutas e Anexos

 

MINUTA DE EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

EM nº              - MCTIC

 

Brasília,          de                        de 2020.

 

Senhor Presidente da República,

 

1. Submeto à apreciação, o Processo Administrativo nº 01250.054922/2017-12,
acompanhado da minuta de Decreto Presidencial que renova, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de
outubro de 2017, a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda. (CNPJ nº 79.135.760/0001-
66), por meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União de 10 de
julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e imagens,
no município de Maringá, estado do Paraná.

2. Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, §3º da Constituição da
República, encaminho o Processo ao Senhor, para conhecimento e submissão da matéria ao Congresso
Nacional.

 

Respeitosamente,

 

(assinado eletronicamente)
MARCOS CESAR PONTES

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 

MINUTA DE DECRETO

DECRETO DE            DE                                  DE 2020.

 

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda.,
para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 223, caput, da Constituição, e nos termos dos art. da Lei n.º 5.785, de 26 de junho de 1972, e
art. 6º, inciso I, do Decreto nº 88.066, de 26 de janeiro de 1983, e tendo em vista o que consta do Processo
Administrativo n. 01250.054922/2017-12, invocando as razões presentes na Nota Técnica nº
1686/2020/SEI-MCTIC, chancelada pela Consultoria Jurídica, órgão setorial da Advocacia Geral da União
atuante junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, nos termos do  Parecer
Jurídico nº _________________________,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei no 4.117, de 27 de agosto de
1962, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a outorga concedida à Televisão Cultura de
Maringá Ltda., por meio do Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da
União de 10 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de
sons e imagens, no município de Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão ora renovada reger-se-á pelo Código Brasileiro de
Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Brasília,       de                  de 2020; 198º da Independência e 131º da República.

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Marcos Cesar Pontes

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 5082975
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM
 

PROCESSO: 01250.054922/2017-12
INTERESSADA: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
ASSUNTO: SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS. OUTORGA
COMERCIAL. RENOVAÇÃO. VIABILIDADE. ENVIO DOS AUTOS À CONJUR.

SUMÁRIO EXECUTIVO

1. Trata-se de processo administrativo instaurado para apreciar o pedido formulado pela
Televisão Cultura de Maringá Ltda , inscrita no CNPJ nº 79.135.760/0001-66, objetivando a renovação
da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, vinculado ao
FISTEL nº 5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032. 

 

2. Por intermédio da Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC e do Parecer nº
00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, a então Secretaria de Radiodifusão e a Consultoria Jurídica
junto ao Ministério das Comunicações se manifestaram favoravelmente ao deferimento do pedido
formulado pela pessoa jurídica interessada (SUPER 5082975 e  5295004).

 

3. Os autos foram então remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e
posterior submissão da matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da
Constituição Federal (SUPER 7280835).

 

4. No entanto, em razão da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, o processo em tela
foi restituído a este Departamento de Radiodifusão Privada, para ratificação das minutas propostas na
referida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262). 

 

5. Ocorre que, em razão da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021, que
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, foi necessário que esta Secretaria de Comunicação Social Eletrônica notificasse a pessoa
jurídica interessada na renovação da outorga para providenciar a complementação da documentação
instrutória.

ANÁLISE

6. Conforme já relatado na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, conferiu-se à Televisão
Cultura de Maringá Ltda outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, conforme Decreto nº
70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União do dia 10 de julho de 1972 (SUPER
4694608 - Pág. 9). O extrato do contrato de concessão celebrado entre a União e a pessoa jurídica
interessada foi publicado no Diário Oficial da União do dia 16 de outubro de 1972 (SUPER 4694608 -
Págs. 1-5).

 

7. Em consulta à pasta cadastral da pessoa jurídica, verificou-se que o último pedido de
renovação de outorga deferido pela Administração Pública se refere ao período de 2002-2017. De acordo
com o Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União do dia 25 de agosto de
2006, a concessão foi renovada, pelo prazo de 15 (quinze) anos, a partir de 16 de outubro de 2002. O ato
foi chancelado pelo Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União do dia 30
de agosto de 2007 (SUPER 4694608 - Págs. 6-7).
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8. Pela análise dos autos, observa-se que, em 4 de setembro de 2017, a pessoa jurídica
interessada apresentou perante o Ministério das Comunicações manifestação de interesse na continuidade
da execução do serviço, por novo período (SUPER 2188530 - Págs. 1-4). Vê-se, portanto, que o pedido de
renovação da outorga é tempestivo, uma vez que a sua protocolização ocorrera no prazo legal vigente,
previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, de 16 de outubro de 2016 a 16 de outubro de 2017. 

 

9. A documentação apresentada pela pessoa jurídica ora interessada e pelos sócios e/ou
diretores está em conformidade com a legislação que rege o serviço de radiodifusão, conforme lista de
verificação de documentos colacionada aos autos (SUPER 10988441). Os documentos foram conhecidos,
para fins de instrução processual, levando-se em consideração a sua validade por ocasião da sua
protocolização. Este posicionamento se coaduna com a racionalização dos atos e procedimentos
administrativos prevista na Lei nº 13.726/2018 (especialmente o art. 3º, caput, e §§ 1º, 2º e 3º). Além de
evitar reiteradas solicitações de documentos, muitas vezes obtidos de forma onerosa às entidades, e que
perdem sua validade no curso do procedimento, em decorrência de atraso ou mora na tramitação
processual. Veja:

 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos
Municípios com o cidadão, é dispensada a exigência de:

(...)

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido comprovado pela apresentação de
outro documento válido.

§ 2º Quando, por motivo não imputável ao solicitante, não for possível obter diretamente do órgão ou
entidade responsável documento comprobatório de regularidade, os fatos poderão ser comprovados
mediante declaração escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às
sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.

§ 3º Os órgãos e entidades integrantes de Poder da União, de Estado, do Distrito Federal ou de Município
não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidão ou documento expedido por outro órgão ou
entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses:

I - certidão de antecedentes criminais;

II - informações sobre pessoa jurídica;

III - outras expressamente previstas em lei.
 

10. Ressalta-se, ainda, que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as
certidões exigidas pelo Ministério das Comunicações, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização
ocorrera no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do
Decreto nº 52.795/1963.

 

11. Nesse sentido, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de outorga,
acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI, do supramencionado Decreto nº
52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021. Acostou-se, também, certidão simplificada, emitida
pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica,
demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este
Ministério das Comunicações (SUPER 10988441).

 

12. Neste contexto, convém consignar que, conforme consta do item 5 do Contrato Social
Consolidado, carreado aos autos, a sociedade será administrada pela (...), aos quais compete, o uso da

firma, isoladamente ou em conjunto (...) (SUPER 10988686). Dessa forma, entende-se que a legitimidade
do pleito está demonstrada com a assinatura de um representante legal da pessoa jurídica interessada.

 

13. A pessoa jurídica ora interessada e seus sócios/dirigentes estão em conformidade com os
parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, conforme pesquisa realizada no Sistema de
Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO, em 29 de junho de 2023 (SUPER 10988387 - Págs.
6-12).

 

Nota Técnica 12678 (11045238)         SEI 01250.054922/2017-12 / pg. 2

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



14. Vê-se que, segundo o referido Sistema de Acompanhamento de Controle Societário –
SIACCO, a pessoa jurídica explora somente o serviço de radiodifusão objeto de análise destes autos, e não
figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica executante de serviço de radiodifusão. De igual
modo, a pessoa jurídica sócia TV Cataratas Ltda não compõe o quadro de outra pessoa jurídica
executante do serviço de radiodifusão. Por sua vez, os sócios administradores Maria Elsa de Almeida
Passos e Pedro Bernardo Camargo da Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o
serviço de radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Foz do Iguaçu/PR. Importa ressaltar, ainda,
que ambos os sócios administradores também integram o quadro societário/diretivo da pessoa jurídica
sócia TV Cataratas Ltda.

 

15. Além disso, não foi vislumbrada, após pesquisa ao Sistema Mosaico, a aplicação de
penalidade de cassação em desfavor da pessoa jurídica ora interessada no curso da prestação do serviço de
radiodifusão (SUPER 10988387 - Págs. 1-3). Nesse sentido, a Coordenação-Geral de
Fiscalização, Monitoramento e Apuração de Infrações – CGFM informou que não está em trâmite
processo de apuração de infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER  11045908).

 

16. A pessoa jurídica ora interessada apresentou certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do
Estado do Paraná, atestando a inexistência de registro de distribuição de ações falimentares em seu
desfavor. Juntou-se, ademais, certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal,
demonstrando o adimplemento de suas obrigações tributárias. Carreou-se, também, certidão da Receita
Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de Telecomunicações, comprovando a
ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o Fundo de Garantia do
Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações. Colacionou-se, de igual modo,
certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas em seu desfavor (SUPER 10988441).

 

17. Logo, pelos documentos acostados, não se vislumbram quaisquer elementos que
desabonem a pessoa jurídica interessada, à luz da legislação que rege o serviço de radiodifusão, de modo a
impossibilitar a continuação do serviço de radiodifusão.

 

18. Salienta-se que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o Decreto nº
52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para fins de renovação dos
prazos das concessões ou das permissões do serviço de radiodifusão. Por outro lado, a conclusão do
processo de renovação de outorga está condicionada à regularidade quanto ao licenciamento da estação, na
forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 1º de junho de 2023, a saber:

 

Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação nos prazos
estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico disponibilizado pela Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput)

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas constantes do
projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por profissional habilitado e
permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º)

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º)

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I)

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a)

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b)

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c)

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); (Origem: PRT
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d)

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II)

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, §
2º, II, a)
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b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II,
b)

III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III)

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º,
III, a)

b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b)

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e auxiliares; e (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c)

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou diretivo) do sistema
radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d)

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, IV)

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT GM/MCOM
2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V)

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de funcionamento da
estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da Taxa de Fiscalização de
Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º)

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica,
elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas da estação se encontram em
conformidade com a licença de funcionamento da estação. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art.
3º, § 4º)

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº
10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º)

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento ao disposto nos
§§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º)

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira automaticamente com
o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo licenciamento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 7º)

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova licença de
funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. (Incluído pela PRT
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 8º)

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da outorga, é
requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, podendo este ser sobrestado
quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem:
PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º)

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei
nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)

 

19. Isto significa que, na solicitação da licença para funcionamento da estação, a pessoa jurídica
deverá informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a ser
elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse. Além disso, é sua obrigação possuir e
disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em conformidade com a
licença para funcionamento da estação.

 

20. Sabe-se que a licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão
expira automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de novo
licenciamento (art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962). E, como consequência do vencimento da licença, a
pessoa jurídica interessada tem o prazo de até 90 dias para solicitar a emissão de nova licença
para funcionamento da estação, em havendo interesse na renovação da outorga. Ademais, a regularidade

técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962,

será comprovada por meio de emissão da nova licença para funcionamento da estação.
 

21. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a pessoa jurídica
interessada obteve o licenciamento. De acordo com o referido documento, a licença para funcionamento da
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estação foi emitida em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de outubro de 2032 (SUPER
10988387 - Págs. 4-5).

 

22. Oportuno registrar que a certidão emitida pela Agência Nacional Telecomunicações relativa
ao Fundo de Fiscalização das Telecomunicações – Fistel se encontra com status de "negativa", segundo
consulta realizada na data de 8 de agosto de 2023 (SUPER 11051788). Logo, não há débitos vencidos
decorrentes do preço público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão
ostentaria a condição de "positiva". Ademais, a consulta ao extrato de lançamento fornecido pelo Sistema
Integrado de Gestão de Créditos da Agência Nacional de Telecomunicações - SIGEC/ANATEL revelou
que a pessoa jurídica interessada na renovação não optou pelo parcelamento dos valores alusivos às
receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos serviços de
radiodifusão", conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência (SUPER
10988393). Tem-se, portanto, que a condição prevista no art. 112, § 3º, do Decreto nº 52.795/1963
não se aplica ao caso em apreço.

 

23. Sendo assim, assenta-se o entendimento pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade
de Maringá/PR, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº
52.795/1963, bem como, levando-se em consideração o disposto na Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-
MCTIC.

 

CONCLUSÃO

24. Diante do exposto, recomenda-se o encaminhamento dos autos ao Gabinete do Secretário
de Comunicação Social Eletrônica, com vistas à aprovação desta manifestação, nos termos do art. 1º,
inciso IV, e do art. 32, incisos XXII e XXV, ambos do Regimento Interno da Secretaria de Comunicação
Social Eletrônica, aprovado pela Portaria MCom nº 8.374, publicada no Diário Oficial da União do dia 8
de fevereiro de 2023.

 

25. Em caso de aprovação, sugere-se a adoção das seguintes providências administrativas:
 

a ) envio dos autos à Consultoria Jurídica junto ao Ministério das Comunicações,
para análise da regularidade jurídica do pedido de renovação da outorga em testilha,
incluindo as minutas de Exposição de Motivos e de Decreto Presidencial
(SUPER 11045240) , uma vez que, após o referido Parecer nº 00192/2020/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (SUPER 5295004), editou-se o Decreto nº 10.775/2021, que
impactou todos os procedimentos de renovação de outorga pendentes de decisão no
âmbito do Poder Executivo; e

b) em caso de manifestação favorável da unidade consultiva à renovação da outorga,
remessa dos autos ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações, para
deliberação, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785/1972, sem prejuízo das
correspondentes medidas necessárias ao encaminhamento do processo ao Congresso
Nacional, na forma do art. 223, § 3º, da Constituição Federal.

 

26. Pede-se, ainda, o envio dos autos à Coordenação de Sistemas, Dados e Documentação de
Radiodifusão, para fins de registro e atualização dos respectivos sistemas, sem prejuízo da colação dos
comprovantes de publicação do(s) ato(s).

 

27. Após, arquivem-se os autos nesta unidade administrativa, até que ocorra a devida
notificação deste Ministério das Comunicações acerca da deliberação do Congresso Nacional, o que
deflagrará a adoção das providências relacionadas ao que consta no art. 115 do Decreto nº 52.795/1963,
com redação dada pelo Decreto nº 9.138/2017.
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À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2023, às
16:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Henrique Pereira Nolasco , Coordenador de
Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:12 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Whendell Pereira de Souza , Coordenador-Geral de
Pós-Outorgas de Radiodifusão Privada, em 08/08/2023, às 17:39 (horário oficial de Brasília),
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por Antônio Malva Neto, Diretor do Departamento de
Radiodifusão Privada, em 10/08/2023, às 07:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no §
3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 11045238 e o código CRC EB385293.

Minutas e Anexos

Minuta Exposição de Motivos e Decreto ( 11045240)

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 Documento nº 11045238
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 

COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6535/6196 

 

PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

 

I. Pedido de renovação da outorga formulado pela Televisão Cultura de Maringá Ltda., com o 
objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município 
de Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032. 

II. Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República, regulamentada pelas Leis nº 
4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelo Decreto nº 9.138/2017. 

III. Processo analisado pela Secretaria de Radiodifusão nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
2703/2018/SEI-MCTIC, que concluiu pela presença das condições necessárias ao deferimento 
do pleito. 

IV. Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da documentação 
exigida e da consequente conformidade da instrução com a legislação pertinente. 

V. Competência do Exmo. Senhor Presidência da República para prática do ato, com posterior 
encaminhamento ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e §1º, da Constituição 
da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, §2º, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, em combinação com o art. 25, III, da Lei nº 13.844/2019. 

VI. Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade, devidamente atualizada, por ocasião da assinatura do termo aditivo. 

VII. Pelo encaminhamento dos autos ao Gabinete do Ministro para os procedimentos 
decorrentes. 
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Senhor Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação, 

 

I – RELATÓRIO 

 

1. Trata-se de processo administrativo iniciado por requerimento da Televisão Cultura de 
Maringá Ltda. e encaminhado pela Secretaria de Radiodifusão para análise e manifestação 
dessa CONJUR/MCTIC, no qual a parte interessada veicula pedido de renovação da outorga que 
lhe fora concedida para explorar serviço de radiodifusão de sons e imagens, no município de 
Maringá, estado do Paraná, referente ao período de 16.10.2017 a 16.10.2032. 

2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 1686/2020/SEI-MCTIC, que confeccionada e aprovada 
pelos agentes públicos competentes remeteu o feito, eis o histórico da outorga em questão, 
consoante denota a documentação acostada aos autos (Doc. SEI nº 5082975): 

 

6. A outorga da concessão para a execução do referido serviço se materializou por meio do 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 10 
de julho de 1972 (evento SEI n.º 4694608, fl. 9). O correspondente contrato de concessão 
celebrado com a União foi publicado no D.O.U. de 16 de outubro de 1972 (evento SEI n.º 
4694608, fls. 1- 5). A última renovação da outorga se deu por meio do Decreto s/nº, de 24 de 
agosto de 2006, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 25 de agosto de 2006 (evento 
SEI n.º 4694608, fl. 7), chancelada pelo Congresso Nacional, por meio do Decreto Legislativo nº 
174, de 2007, publicado no Diário Oficial da União – D.O.U. de 30 de agosto de 2007. Com 
efeito, depreende-se que a concessão em questão se encontra vencida desde 16.10.2017 
(evento SEI nº 2410861, fl. 1). 

 

3. No requerimento protocolado em 4.9.2017 (Doc. SEI nº 2188530, fls. 1/4), a entidade 
solicitou renovação da outorga deflagrando o presente processo administrativo. Analisado o 
pedido de renovação pela Secretaria de Radiodifusão na mencionada NOTA TÉCNICA, opinou-
se, ao fim da instrução processual, pelo deferimento do pleito, em conclusão assim exarada, na 
qual também se pugnou pela análise jurídica desta CONJUR/MCTIC: "Dessa forma, entende-se 
que a Interessada atende a todos os requisitos necessários para o deferimento do presente 
pedido de renovação de outorga, razão pela qual opina-se seja a presente manifestação 
submetida à consideração superior, sugerindo-se, caso aprovada, sejam os autos 
encaminhados à Douta Conjur, para manifestação quanto a legalidade do feito". 

 

4. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 

  II – ANÁLISE 

 

5. Inicialmente, registre-se que as Consultorias Jurídicas dos Ministérios são órgãos de 
execução Advocacia-Geral da União que têm por finalidade precípua prestar assessoramento 
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jurídico aos titulares das pastas ministeriais, nos termos dos arts. 2º, II, b, e 11 da Lei 
Complementar nº 73/1993. Em decorrência da referida disciplina, apenas a análise das 
questões atinentes à juridicidade de atos administrativos, exame de contratos e editais, 
interpretação de normas e demais questões jurídicas correlatas são atribuições das 
Consultorias Jurídicas. Assuntos relacionados ao mérito dos atos administrativos e aspectos 
fáticos, tais como a autenticidade dos documentos recebidos, são de atribuição dos órgãos 
técnicos dos Ministérios, nos termos dos respectivos Regimentos. 

 

6. Portanto, na hipótese em questão, compete a este órgão jurídico analisar a regularidade do 
procedimento administrativo, tendo como parâmetro princípios e regras constitucionais e as 
disposições constantes da Lei 9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da 
Administração Pública Federal. Além disso, cabe, em especial, averiguar a 

observância da legislação específica que rege a matéria, assegurando a presença das condições 
necessárias e dos documentos exigidos pelos normativos vigentes. 

 

7. Para tanto, calha tecer considerações sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável à 
situação fática, tendo em vista as recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 
13.424/2017, que alterou à Lei nº 5.785/1973, e pelo Decreto nº 9.138/2017, que alterou o 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto 52.795/1963 e revogou o 
Decreto nº 88.066/1983, reorganizando os procedimentos em atenção às alterações 
legislativas em comento. 

 

8. A Constituição Federal estabelece, em seu artigo 223, caput e parágrafos, a possibilidade de 
renovação das outorgas concedidas pelo Poder Público às entidades que exploram serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens. Além disso, assinala, em seu §3º, que "o prazo da 
concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de rádio e de quinze para as de 
televisão". Assim, consoante as regras constitucionais, compete ao Poder Executivo apreciar os 
pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à deliberação do 
Congresso Nacional, que poderá aprovar ou rejeitar a conclusão, ficando a produção de efeitos 
da renovação dependente de tal deliberação. 

 

9. A previsão constitucional em tela é regulamentada pela Lei nº 4.117/1962, que institui o 
Código Brasileiro de Telecomunicações, a qual no parágrafo único de seu art. 67 preconiza que 
"o direito a renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão 
ou permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência". A questão também é tratada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, 
segundo o qual "a renovação da concessão ou permissão fica subordinada ao interesse 
nacional e à adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, 
pela concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e 
regulamentares, bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 
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10. O legislador ordinário cuidou, ainda, de assinalar que inexiste qualquer óbice a que sejam 
realizadas sucessivas renovações, pois dispõe o §3º do art. 33 da Lei 4.117/1962, com a 
redação dada pela Lei nº 13.424/2017, que "os prazos de concessão, permissão e autorização 
serão de dez anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, 
podendo ser renovados por períodos sucessivos e iguais". 

 

11. Atendendo ao comando legislativo, o Poder Executivo editou o Decreto nº 52.795/1963, 
que aprovou o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, para pormenorizar os 
procedimentos de aplicação das previsões legais aludidas. Ao delimitar aspecto prático da 
maior importância, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades interessadas na renovação 
do período da concessão ou permissão anteriormente concedidos para explorar serviço de 
radiodifusão deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os 
doze meses anteriores ao término do respectivo prazo da outorga", conforme a atual redação 
dada ao art. 4º pela Lei nº 13.424/2017. A lei mencionada determina, também, que a 
renovação da concessão ou permissão está subordinada ao interesse nacional e à adequação 
ao Sistema Nacional de Radiodifusão, devendo a parte interessada comprovar o cumprimento 
das exigências legais e regulamentares aplicáveis e observar as finalidades educativas e 
culturais do serviço (art. 2º). 

 

12. Ainda, note-se que expirando do prazo da outorga sem manifestação conclusiva do Poder 
Público acerca do pedido de renovação, como ocorre no presente caso, é admitido o 
funcionamento precário do serviço. A previsão está consignada no §1º do art. 4º da Lei nº 
5.785/1972, segundo o qual, conforme redação atual, "caso expire a outorga de radiodifusão, 
sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço será mantido em funcionamento em 
caráter precário". 

 

13. Já o art. 6º da Lei nº 5.785/1972, reverberado pelo §2º do art. 113 do Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, determina que os pedidos de renovação de concessões outorgadas 
para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens deverão ser "instruídos com 
parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e Exposição de Motivos do Ministro 
das Comunicações ao Presidente da República, a quem compete a decisão, renovando a 
concessão ou declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualmente adaptada pela 
aplicação do parágrafo único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as 
competências do Departamento Nacional de Telecomunicações ao então criado Ministério das 
Comunicações, e pela aplicação do art. 27, III, da Lei nº 13.502/2017, que elucida tratar-se do 
Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações o órgão do Poder Executivo 
atualmente competente para tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 

14. Feita breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os elementos 
factuais do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão externada 
pela área técnica. 
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15. Como já relatado, a Secretaria de Radiodifusão opinou pelo deferimento do pedido de 
renovação, que fora apresentado tempestivamente, nos termos do art. 4º, da Lei nº 5.785/72, 
segundo a qual o pedido deve ser apresentado durante os doze meses anteriores ao término 
do prazo da concessão. No caso, a concessão expirou em 16.10.2017 e o pedido foi 
apresentado em 4.9.2017. 

 

16. O requerimento foi subscrito pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida 
Passos, designada para a função no item 5 do Contrato Social consolidado pela 9ª Alteração 
Contratual, firmada em 11 de maio de 2006, que lhe confere poderes de representação da 
entidade (Doc. SEI nº 2665463, fls. 3/82, Protocolo nº 01250.001508/2018-83). Assim, cabe 
avançar na análise, com a verificação do atendimento de todos os requisitos pertinentes. A 
esse respeito, a Secretaria de Radiodifusão atestou a adequação da documentação 
apresentada, conforme a "Lista de Verificação de Documentos" (SEI nº 4694399). 

 

17. De acordo com o art. 112 do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, o pedido de 
renovação da outorga para explorar serviço de radiodifusão deverá ser acompanhado da 
documentação exigida para habilitação. O objetivo da norma é assegurar a manutenção das 
condições que habilitaram a entidade a executar relevante serviço público. Dessa forma, o 
interessado deve comprovar manutenção da regularidade jurídica, qualificação 
econômicofinanceira, regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 15 do referido 
Regulamento. E, ainda, deverá comprovar observância das normas técnicas que envolvem a 
prestação do serviço. 

 

18. Para tanto, o art. 113 da norma em comento estabelece a lista de documentos que deverão 
instruir o processo renovatório, senão vejamos: 

 

Art. 113. O formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será 
disponibilizado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser 
instruído com a seguinte documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes 
que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação: (Redação dada 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

I - ato constitutivo e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, 
constando, dentre seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades 
por ações, cópia da ata da assembleia geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da 
qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada sócio; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

II - certidão simplificada ou documento equivalente, emitida pelo órgão de registro 
competente em que estiverem arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

III - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não 
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houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de 
abertura; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IV - certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

V - prova de inscrição no CNPJ; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VI - prova de regularidade perante as Fazendas federal, estadual, municipal ou distrital da sede 
da pessoa jurídica, na forma da lei; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

VII - prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fistel; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

VIII - prova de regularidade relativa à seguridade social e ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; e (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

IX - prova da inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, por meio da 
apresentação de certidão negativa, nos termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº 
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do Trabalho; e (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

X - laudo de vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado e firmado em conjunto com 
o dirigente da pessoa jurídica, que ateste que as características técnicas da estação se 
encontram em conformidade com a última autorização do órgão competente do Poder 
Executivo federal, acompanhado da Anotação de Responsabilidade Técnica - ART. (Incluído pelo 
Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

19. Além desses documentos, a Secretaria de Radiodifusão exige do interessado algumas 
declarações mencionadas no art. 15, § 2º, do Regulamento, necessárias para aferir a presença 
de condições exigidas para renovação da outorga, são declarações de que: 

 

a) nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras 
pessoas jurídicas executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade em que 
a concessão ou a permissão é pretendida, nem de outras pessoas jurídicas executantes de 
serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos no art. 
12 do DecretoLei nº 236, de 28 de fevereiro de 1967; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

b) nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade 
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; (Incluído pelo Decreto nº 
9.138, de 2017) 

c) a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, 
direta ou indireta; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d) a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; (Incluído 
pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

d) a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; (Incluído pelo Decreto 
nº 9.138, de 2017) 
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e) a pessoa jurídica autoriza o Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações a 
processar o assentimento prévio junto ao órgão competente, se a localidade referida no edital 
estiver situada na faixa de fronteira; (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

f) nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em 
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, 
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990. (Incluído pelo Decreto nº 9.138, de 2017) 

 

20. Verificamos que a interessada apresentou todas as declarações exigidas, adequadamente 
firmadas pela administradora da entidade, Sra. Maria Elsa de Almeida Passos, ja mencionada 
neste Parecer, conforme se verifica dos Documentos SEI nº 2188530, fls. 1/4, e nº 3663168, fl. 
9, Protocolo 01250.072681/2018-66. Conferimos especial destaque à declaração prestada, nos 
termos da lei, no sentido de que nenhum dos dirigentes e sócios da entidade se encontra 
condenado em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado nos 
ilícitos previstos nas alíneas b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p e q do inciso I do art. 1º da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, que teve por finalidade substituir a análise 
anterior feita pela Administração acerca da idoneidade moral dos sócios e dirigentes da 
prestadora do serviço público, a fim de conferir critério mais objetivo de avaliação. 

 

21. No que diz respeito à habilitação jurídica, a entidade carreou aos autos cópia de seu ato 
constitutivo e das alterações realizadas no contrato social, registrados no órgão competente 
(Docs. SEI nº 3663168, fls. 5/144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e certidão simplificada, 
bem como certidão específica, emitidas pela Junta Comercial do Estado do Paraná (Doc. SEI nº 
3663168 f, fl. 144, Protocolo nº 01250.072681/2018-66 e Doc. SEI nº 4624335, fls. 2/5, 
Protocolo nº 01250.046519/2019-73), que demonstram conformidade do quadro societário 
com aquele aprovado por esta Pasta Ministerial, além de indicar objeto social compatível com 
a execução do serviço. A esse respeito, assim se manifestou a Secretaria de Radiodifusão: 

 

12. De acordo com a certidão atualizada da Junta Comercial apresentada nos autos (evento SEI 
nº 4624335, fls. 2-4), os atuais quadros societário e diretivo da Interessada coadunam com os 
últimos aprovados por esta Pasta, decorrentes da 14ª Alteração Contratual, quais sejam: 

 

NOME                                            COTAS    VALOR (R$) 

Maria Elsa de Almeida Passos        50.000      1.497.000,00 

Pedro Bernardo Camargo da Veiga 50.000      1.497.000,00 

TOTAL                                            100.000    2.994.000,00 

 

NOME                                               CARGO 

Maria Elsa de Almeida Passos          Diretora Presidente 
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Pedro Bernardo Camargo da Veiga   Diretor Vice-Presidente  

 

12.1. É imperioso consignar que as referidas composições societária e diretiva da 
permissionária foram analisadas nos autos do Processo n.º 01250.078318/2017-73. No bojo 
daqueles autos, por meio da Nota Técnica nº 28136/2018/SEI-MCTIC (cuja cópia se encontra 
colacionada nestes autos sob o evento SEI n.º 4694615), foi constatado que as modificações 
societárias implementadas pela concessionária poderiam ser recepcionadas por esta Pasta, 
haja vista o preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação especifica de radiodifusão. 

 

22. Para comprovar a manutenção da qualificação econômico-financeira para prestação dos 
serviços, a entidade apresentou cópia do balanço patrimonial, exigido pela legislação de 
regência (Doc. SEI nº 4624335, fl. 5, Protocolo nº 01250.046519/2019-73) e certidão negativa 
de falência e recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica (Doc. 
SEI nº 3663168, fl. 151, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). De acordo com a Secretaria de 
Radiodifusão, “Quanto à qualificação econômico-financeira, observa-se que a Interessada 
apresentou o balanço patrimonial, conforme disposição contida no art. 15, § 4º, I, do RSR 
(evento SEI nº 4624335, fl. 5). Ademais, da 

certidão de falência expedida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, denota-se 
inexistirem ações falimentares ou de recuperação judicial (evento SEI nº 3663168, fl. 151)". 

 

23. A regularidade fiscal, por sua vez, restou demonstrada por meio das certidões negativas de 
débito/positiva com efeito de negativa relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União 
(Doc. SEI nº 3663168, fl. 146, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FGTS (Doc. SEI nº 3663168, 
fl. 149, Protocolo nº 01250.072681/2018-66), FISTEL (Doc. SEI nº 4694367) e Fazendas estadual 
(Doc. SEI nº 3663168, fl. 147, Protocolo nº 01250.072681/2018-66) e municipal (Doc. SEI nº 
3663168, fl. 148, Protocolo nº 01250.072681/2018-66). E, também, nos termos exigidos pela 
legislação de licitações, foi demonstrada a regularidade trabalhista com a juntada da certidão 
negativa de débitos expedida pela Justiça do Trabalho (Doc. SEI nº 3663168, fl. 150, Protocolo 
nº 01250.072681/2018-66). Vale assinalar que a maioria das certidões está vencida, o que não 
constitui irregularidade, uma vez que o ato foi praticado, ao seu tempo, em conformidade com 
o exigido. A questão, em regra, não gera riscos ao poder público, pois, como será consignado 
mais adiante, deverá ser reapresentada a documentação probatória atualizada da entidade por 
ocasião da assinatura do aditivo contratual, para que sejam absorvidos os efeitos naturais que 
decorrem do lapso temporal que envolve a edição de um ato administrativo complexo, como o 
presente. Contudo, no presente caso, verificamos que as certidões relativas aos tributos 
federais e Dívida Ativa da União e aos tributos relativos ao município de Maringá ostentam a 
condição de positivas com efeito de negativas, nos termos da legislação. Por esse motivo, por 
cautela, sugerimos que, antes de se proceder à remessa dos autos ao Gabinete do Senhor 
Ministro, sejam extraídas novas certidões, a fim de aferir a regularidade quanto ao pagamento 
destes tributos. 

 

24. Em relação à verificação da regularidade técnica da entidade para prosseguir em operação, 
consta do processo administrativo em epígrafe a Nota Informativa nº 69/2019/SEI-MCTIC (Doc. 
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SEI nº 3754525), segundo a qual "o laudo técnico da estação exigido nos termos do inciso X do 
art.113 do Decreto n.° 52.795 de 31 de outubro de 1963, está em conformidade com o 
autorizado pelo órgão competente do Poder Concedente, estando a Entidade apta 
tecnicamente para dar prosseguimento no processo de Renovação de Outorga". 

 

25. Já no que toca ao possível cometimento de irregularidades no curso da prestação do 
serviço, cuidou a Secretaria de Radiodifusão das verificações pertinentes, o que resultou na 
conclusão assim externada, de conformidade com o que se pode compulsar nos documentos 
aludidos: 

 

14. No tocante à regularidade no curso da prestação do serviço cumpre consignar que de 
acordo com consulta realizada no dia 2.10.2019 junto ao Sistema Mosaico (evento SEI n.º 
4694748) constata-se que a Entidade não foi punida com a pena de cassação. Ademais, 
conforme atesta o Despacho Interno CGFI (evento SEI n.º 2643739), não está em trâmite 
processo de apuração de infração, instaurado em desfavor da Interessada, cuja penalidade 
cabível seja a cassação. 

 

26. Consigne-se, em sequência, que a área técnica responsável verificou não ter sido 
identificada infração à regra disposta no art. 12 do Decreto-lei nº 236/1967, que estabelece 
limites para exercício de concessão ou permissão do serviço de radiodifusão para cada 
entidade, bem como à regra instituída pela alínea "g" do art. 38 da Lei nº 4.117/1962, que 
restringe a participação, pela mesma pessoa, em administração ou gerência de mais de uma 
concessionária, permissionária ou autorizada do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
mesma localidade. Sobre o assunto, a Secretaria de Radiodifusão se manifestou nos seguintes 
termos: 

 

13. Em relação aos limites estabelecidos no art. 12 do Decreto-Lei nº 236 de 28 de fevereiro de 
1967, verifica-se que estes estão sendo obedecidos pelos sócios e dirigentes da entidade, 
conforme atesta a consulta realizada ao Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – 
SIACCO, em 2.10.2019 (evento SEI nº 4694367, fls. 1-3). 

13.1. A pessoa jurídica da Interessada detém apenas a concessão objeto de análise nestes 
autos. 

13.2. A Sra. Maria Elsa de Almeida Passos participa, além da concessão objeto de análise nestes 
autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR (na 
qualidade de diretora presidente). 

13.3. O Sr. Pedro Bernardo Camargo da Veiga participa, além da concessão objeto de análise 
nestes autos, de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em Foz do Iguaçu/PR 
(na qualidade de diretor vice-presidente). 

 

27. Como se vê, todos os elementos que devem ser verificados para que se conclua acerca do 
pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não 
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se identifica, nessa ocasião, atendido o disposto no item 23 deste Parecer, qualquer outro 
óbice jurídico que macule a conclusão alcançada pela Secretaria de Radiodifusão. 

 

28. Em adendo consigne-se apenas a necessidade da materialização de termo aditivo junto à 
parte interessada por este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "quando da renovação da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação". Na oportunidade deverá ser atualizada a documentação 
capaz de certificar a manutenção da situação de regularidade da entidade, consoante o inciso 
XIII do art. 55 da Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado 
de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 

 

III - CONCLUSÃO 

 

29. Diante do exposto, opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Radiodifusão, para 
atendimento ao disposto no item 23 deste Parecer, e posteriormente, pela remessa dos autos 
ao Gabinete do Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
para análise. 

 

30. É o Parecer, produzido e assinado eletronicamente por meio do Sistema Sapiens e 
submetido 

à consideração superior. 

 

 

Brasília, 11 de março de 2020. 

 

 

DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL 

Advogada da União 

Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 
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Documento assinado eletronicamente por DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 390996573 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): DANIELLE LUSTZ PORTELA BRASIL. Data e Hora: 11-03-2020 16:48. 
Número de Série: 1787513. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO - CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6535/6196 

 

DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. De acordo. À consideração do Sr. Consultor Jurídico, para avaliação. 

 

Brasília, 12 de março de 2020. 

 

 

EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS 

ADVOGADO DA UNIÃO 

COORDENADOR-GERAL DE ASSUNTOS DE COMUNICAÇÃO 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 

 

Documento assinado eletronicamente por EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS, de 
acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está 
disponível com o código 392798397 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. 
Informações adicionais: Signatário (a): EMMANUEL FELIPE BORGES PEREIRA SANTOS. Data e 
Hora: 12-03-2020 09:50. Número de Série: 63699179115455140128219511629. Emissor: 
Autoridade Certificadora SERPRORFBv5. 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E 
COMUNICAÇÕES  

GABINETE 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 910 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027-6535/6196 

 

DESPACHO n. 00576/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 

ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo o DESPACHO n. 00574/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU da lavra do Dr. Emmanuel 
Felipe Borges Pereira Santos, Advogado da União e Coordenador-Geral de Assuntos Jurídicos 
de Comunicação, aprovando o PARECER n. 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU exarado 
pela Dra. Danielle Lustz Portela Brasil, Advogada da União e Coordenadora Jurídica de 
Radiodifusão Comercial e Serviços Ancilares. 

2. Encaminhem-se os autos à Secretaria de Radiodifusão – SERAD para conhecimento e 
providências decorrenciais, como proposto. 

 

Brasília, 19 de março de 2020. 
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(assinado eletronicamente por) 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA 

Consultor Jurídico 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 

 

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os 
normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível 
com o código 392866103 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br. Informações 
adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora: 18-03-2020 10:50. 
Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4. 

 

 

 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 

 

PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

 

INTERESSADAS: SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO SOCIAL ELETRÔNICA - SECOE E TELEVISÃO 
CULTURA DE MARINGÁ LTDA. 

 

ASSUNTO: RENOVAÇÃO. OUTORGA COMERCIAL. SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO DE SONS E 
IMAGENS. VIABILIDADE 
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EMENTA: 

 

I - Pedido de renovação de outorga formulado TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA. 
com o objetivo de permanecer explorando o serviço de radiodifusão de sons e imagens, no 
Município de Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 
2032. 

II - Possibilidade prevista no art. 223 da Constituição da República e regulamentada pelas 
Leis nº 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com as alterações efetuadas pela Lei nº 13.424/2017, em 
conjunto com o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 
52.795/1963, consideradas as modificações promovidas pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e nº 10.775/21. 

III - Processo analisado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, nos 
termos da NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MC, que concluiu pela presença das condições 
necessárias ao deferimento do pleito. 

IV - Viabilidade jurídica do pedido de renovação, diante da apresentação da 
documentação exigida e da consequente conformidade da instrução. 

V - Competência do Exmo. Senhor Presidente da República, após instrução do processo 
pelo Ministério das Comunicações. Encaminhamento dos autos à Presidência da República para 
decisão e submissão ao Congresso Nacional, nos termos do art. 223, caput e § 1º, da 
Constituição da República, do art. 6º da Lei nº 5.785/72 e do art. 113, § 2º, do Regulamento 
dos Serviços de Radiodifusão, em combinação com o art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019. 

VI - Necessidade de reapresentação da documentação probatória da manutenção da 
regularidade por ocasião da assinatura do termo aditivo. 

VII - Restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE, em 
prosseguimento. 

 

 

Senhor Coordenador-Geral da Coordenação-Geral Jurídica de Radiodifusão, 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se de processo iniciado por requerimento da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., 
encaminhado pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para análise e 
manifestação dessa Consultoria Jurídica, no sentido de obter a renovação da outorga que lhe 
fora concedida para exploração do serviço de radiodifusão de sons e imagens no Município de 
Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032 . 
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2. Conforme narra a NOTA TÉCNICA Nº 12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238), da 
SECOE, os autos já haviam recebido manifestação favorável tanto da então Secretaria de 
Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI- MCTIC - SUPER 5082975), quanto desta CONJUR 
( Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e remetidos à Casa Civil 
da Presidência da República para apreciação e posterior submissão da matéria ao Congresso 
Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição Federal (SUPER 7280835). 

 

3. Contudo, não só em função da mudança de titularidade desta Pasta Ministerial, como 
também em decorrência da publicação do Decreto nº 10.775, de 23 de agosto de 2021 , que 
alterou o Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, que aprovou o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, o processo foi restituído à área técnica, com vistas à ratificação das 
minutas propostas na citada Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como 
também à notificação da entidade pleiteante, com o fito de providenciar a complementação da 
documentação instrutória, à luz da novel normativa. 

 

4. Nessa toada, a pessoa jurídica interessada juntou requerimento de renovação de 
outorga, acompanhado das declarações previstas no art. 113, inciso XI , do supramencionado 
Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão 
simplificada emitida pelo órgão de registro competente em que estão arquivados os atos 
constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando que o seu atual quadro societário e diretivo 
coaduna com o último homologado por este Ministério das Comunicações (SUPER 10988441). 

 

5. E, de acordo com as conclusões alcançadas pela SECOE, “assenta-se o entendimento 
pela viabilidade do deferimento do pedido de renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens, em tecnologia digital, na localidade de Maringá/PR, nos termos do art. 6º 
da Lei nº 5.785/1972 e dos arts. 112 e 113 ambos do Decreto nº 52.795/1963" (negritamos), 
recomendando, ao final, o envio dos autos a esta Consultoria Jurídica para ciência e análise da 
sua regularidade jurídico-formal. 

 

6. É o breve relatório, que permite o exame do caso. 

 

 

II - ANÁLISE JURÍDICA 

 

 

II.1. - Considerações iniciais 

 

7. Preliminarmente, ressalte-se que a presente manifestação fundamenta-se no art. 11, 
inciso V, da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993 (Lei Orgânica da Advocacia-
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Geral da União), além do art. 11, inciso V, do Anexo I do Decreto nº 10.462, de 14 de agosto de 
2020 (aprova a Estrutura Regimental do Ministério das Comunicações), os quais dispõem que 
às Consultorias caberá o assessoramento do Ministro de Estado no controle interno da 
legalidade dos atos administrativos a serem praticados. 

 

8. Consequentemente, na hipótese em apreço compete a este órgão jurídico analisar a 
regularidade do procedimento administrativo em testilha, adotando como parâmetro os 
princípios e as regras constitucionais aplicáveis à espécie, as disposições constantes da Lei nº 
9.784/99, que regula o processo administrativo no âmbito da Administração Pública Federal, e, 
em especial, a legislação específica que disciplina o serviço de Radiodifusão, a fim de que se 
revele assegurada a presença das condições necessárias e dos documentos exigidos pelos atos 
normativos incidentes. 

 

9. Cabe registrar, ainda, que as informações de natureza técnica lançadas aos autos não 
se sujeitam ao exame desta Consultoria. A uma, porque a legislação de regência atribui às 
Consultorias Jurídicas junto aos Ministérios a competência para a análise jurídica das matérias 
que lhe são submetidas, não alcançando o enfrentamento de questões técnicas constantes dos 
autos. A duas, porque as razões invocadas pelos órgãos técnicos competentes revestem-se da 
presunção de veracidade, sendo, assim, presumivelmente verdadeiras até prova em contrário. 
A três, porquanto, ainda que a presunção tenha caráter relativo, os órgãos consultivos de 
assessoramento jurídico não detêm condições técnicas suficientemente adequadas para 
infirmar os elementos fáticos trazidos aos autos. 

 

10. Nesse sentido, o Enunciado nº 7 do Manual de Boas Práticas Consultivas da Advocacia-
Geral da União assim dispõe: 

 

“A manifestação consultiva que adentrar questão jurídica com potencial de significativo reflexo 
em aspecto técnico deve conter justificativa da necessidade de fazê-lo, evitando-se 
posicionamentos conclusivos sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos 
ou de conveniência ou oportunidade, podendo-se, porém, sobre estes emitir opinião ou 
formular recomendações, desde que enfatizando o caráter discricionário de seu acatamento.” 

 

II.2. - Legislação aplicável 

 

11. Em exame à legislação aplicável à matéria, calha tecer, de antemão, considerações 
sobre o arcabouço jurídico atualmente aplicável ao caso, sobretudo tendo-se em vista as ainda 
recentes alterações legislativas implementadas pela Lei nº 13.424/2017, que alterou as Leis nº 
nº 4.117/1962 e 5.785/1973, e implementadas, também, pelos Decretos nº 9.138/2017, nº 
10.405/2020 e 10.775/21, que alteraram o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795/1963, reorganizando os procedimentos aplicáveis. 
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12. A Constituição Federal de 1988 estabeleceu, na alínea "a" do inciso XII de seu art. 21, 
que "Compete à União [...] explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou 
permissão [...] os serviços de radiodifusão sonora, e de sons e imagens". 

 

13. Incluída entre as competências legislativas privativas da União encontra-se a matéria 
da Radiodifusão, nos termos do art. 22, IV, in fine, da Constituição Federal. Acolhendo a 
prerrogativa de regular o assunto e densificando o tema, o legislador federal instituiu, no texto 
da Lei nº 4.117/1962 , o Código Brasileiro de Telecomunicações , estipulando, em seu art. 33, 
que "Os serviços de telecomunicações, não executados diretamente pela União, poderão ser 
explorados por concessão, autorização ou permissão, observadas as disposições desta Lei". 

 

14. Assim é que, uma vez observado o procedimento de constituição de outorga para 
execução de serviço de radiodifusão, surge, com o termo do prazo inicialmente estabelecido 
para execução do serviço, a questão de sua possível renovação. Nessa linha, a própria 
Constituição Federal, em seu art. 223, caput e parágrafos, trata da possibilidade de renovação 
do período conferido para exploração dos serviços de radiodifusão. Ainda, conforme o § 3º do 
mencionado artigo, "o prazo da concessão ou permissão será de dez anos para as emissoras de 
rádio e de quinze para as de televisão". (destacamos) 

 

15. Portanto, consoante as regras constitucionais citadas, compete ao Poder Executivo 
apreciar os pedidos de renovação de outorga, devendo o respectivo ato ser submetido à 
deliberação do Congresso Nacional, em atenção, também, ao que preconiza o art. 48, XII, da 
Carta Republicana de 1988. O órgão Legislativo, por sua vez, poderá referendar ou rejeitar a 
conclusão do Poder Executivo, ficando pendente a produção de efeitos da renovação até que 
se ultime tal deliberação. 

 

16. Coube ao já citado Código Brasileiro de Telecomunicações pormenorizar as previsões 
relativas à renovação de outorgas. Nos termos do parágrafo único de seu art. 67, "o direito a 
renovação decorre do cumprimento pela empresa, de seu contrato de concessão ou 
permissão, das exigências legais e regulamentares, bem como das finalidades educacionais, 
culturais e morais a que se obrigou, e de persistirem a possibilidade técnica e o interesse 
público em sua existência". 

 

17. A questão também é abordada no art. 2º da Lei nº 5.785/1972, que preconiza ficar a 
eventual renovação de outorga de radiodifusão "subordinada ao interesse nacional e à 
adequação ao Sistema Nacional de Radiodifusão, dependendo de comprovação, pela 
concessionária ou permissionária, do cumprimento das exigências legais e regulamentares, 
bem como da observância das finalidades educativas e culturais do serviço". 

 

18. No mesmo Código Brasileiro de Telecomunicações, o legislador ordinário assinalou, 
ainda, a expressa inexistência de óbices à realização de sucessivas renovações das outorgas 
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concedidas, assim dispondo o § 3º do art. 33 do diploma legal em questão, com a redação 
dada pela Lei nº 13.424/2017: "os prazos de concessão, permissão e autorização serão de dez 
anos para o serviço de radiodifusão sonora e de quinze anos para o de televisão, podendo ser 
renovados por períodos sucessivos e iguais". (destacamos) 

 

19. Por sua vez, ao delimitar aspecto prático atinente à tempestividade do pedido de 
renovação de outorgas de radiodifusão, a Lei nº 5.785/1972 assevera que as entidades 
interessadas na renovação do período da concessão ou permissão próxima a de expirar 
deverão encaminhar pedido ao órgão competente do Poder Executivo "durante os doze meses 
anteriores ao término do respectivo prazo da outorga ", conforme atual redação, dada ao art. 
4º pela Lei nº 13.424/2017. Em complemento, prevê o § 1º do art. 4º da Lei nº 5.785/1972 que 
"caso expire a outorga de radiodifusão, sem decisão sobre o pedido de renovação, o serviço 
será mantido em funcionamento em caráter precário". 

 

20. Já o art. 5º da mesma Lei nº 5.785/1972 determina que os pedidos de renovação de 
permissão outorgada para exploração de serviço de radiodifusão sonora deverão ser 
"instruídos com parecer do Departamento Nacional de Telecomunicações e encaminhados ao 
Ministro das Comunicações, a quem compete a decisão, renovando a permissão ou 
declarando-a perempta". Referida regra encontra-se atualizada pela aplicação do parágrafo 
único do art. 165 do Decreto-Lei 200/1967, que transferiu as competências do hoje extinto 
Departamento Nacional de Telecomunicações ao Ministério das Comunicações, o qual, por 
força do art. 26-C, II, da Lei nº 13.844/2019, é o órgão do Poder Executivo competente para 
tratar dos assuntos referentes ao serviço de radiodifusão. 

 

21. Em adendo aos comandos legais, o Poder Executivo editou o já mencionado Decreto nº 
52.795/1963, que instituiu o Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, com o qual definiu os 
procedimentos de aplicação das previsões constitucionais e legais relativas ao tema. Os 
dispositivos de interesse do Regulamento em questão serão mais adiante trazidos ao lume. 

 

22. Feita essa breve explanação acerca das balizas normativas aplicáveis, cabe verificar os 
elementos fáticos do caso em apreço, para que se possa cogitar da regularidade da conclusão 
externada pela área técnica. 

 

 

II.3 - Do Pedido de Renovação 

 

 

23. Conforme explicitado acima, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE 
opinou pelo deferimento do pedido de renovação do serviço de radiodifusão de sons e 
imagens de interesse da TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., no Município de 
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Maringá/PR, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032, 
atestando a adequação da documentação apresentada, nos termos da NOTA TÉCNICA Nº 
12678/2023/SEI-MCOM (SEI nº 11045238). 

 

24. Os autos já haviam recebido manifestação favorável no ano de 2020, tanto da então 
Secretaria de Radiodifusão (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC - SUPER 5082975 ), quanto 
desta CONJUR ( Parecer nº 00192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU - SUPER 5295004) e 
remetidos à Casa Civil da Presidência da República para apreciação e posterior submissão da 
matéria ao Congresso Nacional, em atenção ao disposto no art. 223, § 3º, da Constituição 
Federal (SUPER 7280835). 

 

25. Todavia, informou a SECOE ter sido recebido os autos para reanálise, em função da 
mudança de titularidade desta Pasta Ministerial e pelo advento do Decreto nº 10.775, de 23 de 
agosto de 2021 , que alterou o Decreto nº 52.795, 1963, que aprovou o Regulamento dos 
Serviços de Radiodifusão, a fim de que ratificasse as minutas propostas na citada Nota Técnica 
nº 1686/2020/SEI-MCTIC (SUPER 10900262), como também para notificar a entidade 
pleiteante, com o fito de complementar a documentação instrutória, à luz da novel normativa. 

 

26. Em atendimento às novas disposições normativas, a pessoa jurídica interessada 
apresentou a documentação complementar, permitindo a continuidade do exame dos demais 
elementos que compõem o procedimento de renovação da outorga do serviço de radiodifusão 
de sons e imagens. 

 

27. Rememorando o quanto foi relatado na aludida Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, 
recordou a SECOE ter sido conferida à entidade requerente a outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens na localidade de Maringá/PR, com a publicação do Decreto nº 
70.814, de 7 de julho de 1972 , no DOU de 10 de julho de 1972 (SUPER 4694608 - Pág. 9), 
tendo o extrato do contrato de concessão com a União sido publicado no DOU de 16 de 
outubro de 1972 (SUPER 4694608 - Págs. 1-5). 

 

28. O último pedido de renovação relativo ao período de 2002-2017 foi deferido com a 
publicação do Decreto s/nº, de 24 de agosto de 2006 , no DOU de 25 de agosto de 2006, 
chancelado pelo Decreto Legislativo nº 174, de 2007, publicado no DOU de 30 de agosto de 
2007 (SUPER 4694608 - Págs. 6-7 ), tendo a concessão sido renovada por mais 15 (quinze) 
anos, a partir de 16 de outubro de 2002 . 

 

29. Com relação ao presente pleito de renovação, no que toca ao período de 2107 a 2032 
(15 anos), observou a SECOE ter a interessada apresentado tempestivamente seu 
requerimento em 4 de setembro de 2017 (SUPER 2188530 - Págs. 1-4), observando, assim, o 
prazo legal previsto no art. 4º da Lei nº 5.785/1972, qual seja, in casu, de 16 de outubro de 
2016 a 16 de outubro de 2017. 
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30. Ao verificar o atendimento a todos os requisitos pertinentes, atestou a SECOE a 
adequação dos documentos apresentados, segundo lista de verificação de documentos (SUPER 
10988441), ressaltando que o conhecimento da mencionada documentação, notadamente as 
certidões exigidas pelo MCOM, justifica-se pelo fato de que a sua protocolização ter ocorrido 
no prazo de até 60 (sessenta) dias, contado da data da expedição, nos termos do art. 186 do 
Decreto nº 52.795/1963. 

 

31. Nessa toada, a requerente juntou requerimento de renovação de outorga, mais as 
declarações previstas no art. 113, inciso XI , do Decreto nº 52.795/1963, alterado pelo novel 
Decreto nº 10.775/2021, como também a certidão simplificada emitida pelo órgão de registro 
competente em que estão arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica, demonstrando 
que o seu atual quadro societário e diretivo coaduna com o último homologado por este 
Ministério das Comunicações (SUPER 10988441). 

 

32. Destacou a SECOE o item 5 do Contrato Social Consolidado da sociedade, segundo o 
qual será ela “administrada pela (...), aos quais compete, o uso da firma, isoladamente ou em 
conjunto (...)” (SUPER 10988686), considerando demonstrada, assim, a legitimidade do pleito 
com a assinatura de um representante legal da requerente, além de atestar a conformidade da 
sociedade e de seus sócios com os parâmetros fixados no art. 12 do Decreto-Lei nº 236/1967, 
conforme pesquisa realizada no Sistema de Acompanhamento de Controle Societário – SIACCO 
, em 29 de junho de 2023 (SUPER 10988387 - Págs. 6-12). 

 

33. Ainda de acordo com o SIACCO, a requerente explora somente o serviço de 
radiodifusão objeto destes autos, e não figura como sócia no quadro de outra pessoa jurídica 
executante de serviço de radiodifusão, tampouco compõe sua sócia, TV Cataratas Ltda., o 
quadro de outra pessoa jurídica executante do mesmo serviço de radiodifusão. 

 

34. Já, seus sócios administradores Maria Elsa de Almeida Passos e Pedro Bernardo 
Camargo da Veiga figuram no quadro de outra pessoa jurídica que explora o serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em Foz do Iguaçu/PR, além de integrar o quadro 
societário/diretivo da TV Cataratas Ltda. 

 

35. Após pesquisa ao Sistema Mosaico, não foi detectada aplicação de penalidade de 
cassação em desfavor da requerente no curso da prestação do serviço de radiodifusão (SUPER 
10988387 - Págs. 1-3), informando a Coordenação-Geral de Fiscalização, Monitoramento e 
Apuração de Infrações – CGFM não se encontrar em trâmite qualquer processo de apuração de 
infração, cuja penalidade cabível seja a cassação (SUPER 11045908). 

 

36. Constam dos autos, ainda, conforme doc. SUPER 10988441: 
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- certidão emitida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná, atestando a inexistência 
de registro de distribuição de ações falimentares em seu desfavor; 

- certidão dos órgãos fazendários Federal, Estadual e Municipal, demonstrando o 
adimplemento de suas obrigações 

tributárias; 

- certidão da Receita Federal, da Caixa Econômica Federal e da Agência Nacional de 
Telecomunicações, 

comprovando a ausência de irregularidades perante o Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica, o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e o Fundo de Fiscalização das Telecomunicações; e 

- certidão emitida pela Justiça do Trabalho, atestando a inexistência de débito inscrito no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas em seu desfavor. 

 

37. Oportuno destacar que, a partir da vigência do Decreto nº 10.405/2020, que alterou o 
Decreto nº 52.795/1963, deixou de ser necessária a apresentação de laudo de vistoria, para 
fins de renovação, condicionando-se a conclusão do processo à regularidade quanto ao 
licenciamento da estação, na forma do art. 16 da Portaria de Consolidação GM/MCOM nº 1, de 
1º de junho de 2023[1]. 

 

38. No entender da SECOE, significa que, na solicitação da licença, a pessoa jurídica deverá 
informar as características técnicas constantes no projeto técnico de instalação da estação, a 
ser elaborado por profissional habilitado, e permanecer em sua posse, disponibilizando, 
inclusive, sempre que solicitado, laudo de vistoria técnica, elaborado também por profissional 
habilitado, atestando que as características técnicas da estação se encontram em 
conformidade com a licença para funcionamento da estação. 

 

39. Explicitou ainda que tal licença expira automaticamente com o vencimento do prazo da 
outorga ( art. 36, § 3º, da Lei nº 4.117/1962 ), tendo a entidade o prazo de até 90 dias para 
solicitar a emissão de nova licença, em havendo interesse na renovação da outorga, devendo a 
regularidade técnica, para tal fim, ser comprovada por meio de emissão da nova licença, 
conforme art. 67, parágrafo único, da Lei nº 4.117, de 1962 . 

 

40. Nesse contexto, verificou-se, após consulta ao Sistema Mosaico, que a entidade obteve 
licença para funcionamento da estação em 27 de setembro de 2019, com validade até 16 de 
outubro de 2032 (SUPER 10988387 - Págs. 4-5 ). 

 

41. Aduziu a SECOE, de outra parte, o fato da certidão emitida pela ANATEL relativa ao 
Fistel se encontrar com status de "negativa", segundo consulta realizada na data de 8 de agosto 
de 2023 (SUPER 11051788), significando não haver débitos vencidos decorrentes do preço 
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público de outorga dos serviços de radiodifusão, pois, se houvesse, aquela certidão ostentaria 
a condição de "positiva". 

 

42. Já, o extrato de lançamento fornecido pelo Sistema Integrado de Gestão de Créditos 
(SIGEC) da ANATEL revelou que a requerente não optou pelo parcelamento dos valores alusivos 
às receitas identificadas com o código 5356, que se refere ao "parcelamento de outorga dos 
serviços de radiodifusão" , conforme tabela de códigos de receita elaborada por aquela agência 
(SUPER 10988393), não se aplica ao caso dos autos a condição prevista no art. 112, § 3º, do 
Decreto nº 52.795/1963. 

 

43. Por todo o exposto, entendemos, de nossa parte, que todos os elementos que devem 
ser verificados para se concluir acerca da lisura do pedido de renovação da outorga in casu 
foram analisados pelo setor responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice 
jurídico a macular a conclusão alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

 

44. Por fim, quanto à minuta de decreto proposta, verificamos a devida observância aos 
aspectos essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a 
produzir os efeitos legais pretendidos. 

 

45. Importa, ainda, consignar a necessidade de assinatura de termo aditivo pela parte 
interessada junto a este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do 
Regulamento de Serviços de Radiodifusão, segundo o qual "Quando da renovação da 
concessão ou da permissão, será firmado, em decorrência, termo aditivo ao contrato referente 
ao serviço objeto da renovação". 

 

46. Ainda, na oportunidade deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante o inciso XIII do art. 55 da 
Lei 8.666/93, em decorrência do qual remanesce "a obrigação do contratado de manter, 
durante toda a execução do c, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação". 

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

 

47. Diante do exposto, não tendo sido vislumbradas irregularidades no presente processo, 
opina-se pela restituição dos autos à Secretaria de Comunicação Social Eletrônica - SECOE para 
prosseguimento e adoção das providências a seu encargo. 

 

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



 

À consideração superior. 

 

 

Brasília, 2 de setembro de 2023. 

 

LÍDIA MIRANDA DE LIMA 

Advogada da União 

 

[1] "Art. 16. As entidades outorgadas deverão solicitar a licença de funcionamento da estação 
nos prazos estabelecidos pelo Decreto nº 10.405, de 2020, por meio de sistema eletrônico 
disponibilizado pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, caput) 

§ 1º Na solicitação de que trata o caput deverão ser informadas as características técnicas 
constantes do projeto técnico de instalação da estação, o qual deverá ser elaborado por 
profissional habilitado e permanecer de posse da entidade outorgada. (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 1º) 

§ 2º Constarão da licença de funcionamento da estação, no mínimo, as seguintes informações: 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º) 

I - a identificação da entidade, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
2º, I) 

a) a razão social; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, a) 

b) o nº de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); (Origem: PRT 
GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, b) 

c) o nome fantasia; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, c) 

d) o indicativo de chamada (para os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens); 
(Origem: PRT GM/SEI- MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, I, d) 

II - os dados da outorga, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, II) 

a) o estado e o município de execução do serviço; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, II, a) 

b) a frequência, a classe e o canal de operação; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, 
art. 3º, § 2º, II, b) III - os dados da estação, com: (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 
3º, § 2º, III) 

a) a sua categoria (principal, auxiliar ou reserva); (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, a) 

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.



b) o endereço e as coordenadas geográficas do local de instalação; (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, b) 

c) o código de homologação e a potência de operação de transmissores principal e 
auxiliares; e (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, c) 

d) o fabricante, o modelo, a altura do centro geométrico e o tipo (omnidirecional ou 
diretivo) do sistema radiante; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, III, d) 

IV - a data de emissão da licença; (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, 
IV) 

V - a data de vencimento da licença para os serviços de radiodifusão. (Incluído pela PRT 
GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 2º, V) 

§ 3º A execução dos serviços de radiodifusão não poderá ser iniciada sem a licença de 
funcionamento da estação, a qual será disponibilizada após a comprovação do pagamento da 
Taxa de Fiscalização de Instalação (TFI). (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 3º) 

§ 4º A entidade outorgada deverá possuir e disponibilizar, sempre que solicitado, laudo de 
vistoria técnica, elaborado por profissional habilitado, que ateste que as características técnicas 
da estação se encontram em conformidade com a licença de funcionamento da estação. 
(Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 4º) 

§ 5º A execução dos serviços de radiodifusão deverá ser iniciada nos prazos estabelecidos pelo 
Decreto nº 10.405, de 2020. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 5º) 

§ 6º Na solicitação de que trata o caput, a entidade outorgada deverá declarar o atendimento 
ao disposto nos §§ 4° e 5° desse artigo. (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 6º) 

§ 7º A licença para funcionamento da estação para os serviços de radiodifusão expira 
automaticamente com o vencimento do prazo da outorga, sendo necessária a obtenção de 
novo licenciamento. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 
1.459/2020, art. 3º, § 7º) 

§ 8º As entidades interessadas na renovação de outorga deverão solicitar a emissão de nova 
licença de funcionamento da estação no prazo de até noventa dias após o seu vencimento. 
(Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 
8º) 

§ 9º A emissão de nova licença para funcionamento da estação, decorrente do vencimento da 
outorga, é requisito obrigatório para a conclusão do processo de renovação de outorga, 
podendo este ser sobrestado quando verificada a ausência do licenciamento. (Incluído pela 
PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 9º) 

§ 10. A regularidade técnica, para fins de renovação de outorga, conforme art. 67, parágrafo 
único, da Lei nº 4.117, de 1962, será comprovada por meio de emissão da nova licença para 
funcionamento da estação. (Incluído pela PRT GM/MCOM 2.524/2021) (Origem: PRT GM/SEI-
MCOM 1.459/2020, art. 3º, § 10)." 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1271117624 e chave de acesso 
3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): LÍDIA MIRANDA DE LIMA, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). Data e 
Hora: 02-09-2023 13:29. Número de Série: 51385880098497591760186147324. Emissor: 
Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 

 

  

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES COORDENAÇÃO-GERAL 
JURÍDICA DE RADIODIFUSÃO - CGJR 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 

 

DESPACHO n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO 

 

1. Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU, elaborado pela Dra. 
Lídia Miranda de Lima, Advogada da União. 

 

2. Na espécie, tratam os autos de pedido de renovação da outorga do serviço de 
radiodifusão de sons e imagens, na localidade de Maringá/PR, vinculado ao FISTEL nº 
5040689378, referente ao período de 16 de outubro de 2017 a 16 de outubro de 2032. 
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3. Conforme os termos do Parecer, todos os elementos que devem ser verificados para 
que se conclua acerca do pedido de renovação da outorga foram analisados pelo setor 
responsável, razão pela qual não se identifica qualquer óbice jurídico que macule a conclusão 
alcançada pela Secretaria de Comunicação Social Eletrônica. 

 

4. Já quanto à minuta de decreto proposta, verifica-se a devida observância aos aspectos 
essenciais previstos na Lei Complementar nº 95/98, estando, portanto, apta a produzir os 
efeitos legais pretendidos. 

 

5. Cabe enfatizar, ademais, a ressalva explicitada nos itens 45 e 46 do referido Parecer, no 
sentido de que se faz necessária a assinatura de termo aditivo pela parte interessada junto a 
este Ministério, em atendimento ao que preconiza o art. 115 do Regulamento de Serviços de 
Radiodifusão, oportunidade na qual deverá ser atualizada a documentação capaz de certificar a 
manutenção da situação de regularidade da interessada, consoante disposto no inciso XIII do 
art. 55 da Lei nº 8.666/93. 

 

6. Encaminhem-se os autos do processo administrativo à Secretaria de Comunicação 
Social Eletrônica para ciência e prosseguimento. 

 

Brasília, 05 de setembro de 2023. 

 

VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO 

Procurador da Fazenda Nacional  

Coordenador-Geral Jurídico de Radiodifusão Substituto 

CONJUR-MCOM 

 

 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com 
certificado A1 institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A 
conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 1272815324 e chave 
de acesso 3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações 
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adicionais: Signatário (a): VITOR CARVALHO CURVINA COSTA DE ARAUJO, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br). Data e Hora: 05-09-2023 10:47. Número de Série: 
51385880098497591760186147324. Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 

 

  

  

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES GABINETE - GAB 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 915 CEP: 70044-900 BRASÍLIA-DF 
FONE: (61) 2027- 6119/6915 

 

 

DESPACHO n. 01845/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU 

 

NUP: 01250.054922/2017-12 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO - SERAD 

ASSUNTOS: Radiodifusão. Rádio comercial. Renovação de outorga. 

 

Aprovo o PARECER n. 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU nos termos do 
DESPACHO n. 01842/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU. 

 

Encaminhem conforme proposto.  

 

Brasília, 5 de setembro de 2023. 

 

Assinado eletronicamente 

 FELIPE NOGUEIRA FERNANDES 

ADVOGADO DA UNIÃO 

Consultor Jurídico 
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Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em https://supersapiens.agu.gov.br 
mediante o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250054922201712 e da 
chave de acesso 3ebd5647 

 

 

Documento assinado eletronicamente por FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 
institucional (*.agu.gov.br), de acordo com os normativos legais aplicáveis. A conferência da 
autenticidade do documento está disponível com o código 1272912798 e chave de acesso 
3ebd5647 no endereço eletrônico https://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: 
Signatário (a): FELIPE NOGUEIRA FERNANDES, com certificado A1 institucional (*.agu.gov.br). 
Data e Hora: 05-09-2023 12:01. Número de Série: 51385880098497591760186147324. 
Emissor: Autoridade Certificadora do SERPRO SSLv1. 
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01250.054922/2017-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva
 Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de  Publicação Atos Oficiais 

Brasília, 09 de outubro de 2024.

AOS PROTOCOLOS DA SAJ, SAG, CGINF e SE/CC-PR

 

ASSUNTO: Trata-se da renovação, pelo prazo de quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à
TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA, para executar, sem direito de exclusividade, o serviço de radiodifusão de sons e
imagens, em tecnologia digital, no município de Maringá, estado do Paraná.

 

Encaminha para análise e providências pertinentes a EXM 611 2023 MCOM.

 

Att,

 

 

Carlos Henrique T. Botelho
GSISTE

 

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Teixeira Botelho, GSISTE NI, em 09/10/2024, às 18:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6148830 e o código CRC AE1AA615 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6148830
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Subsecretaria de Gestão Interna da Secretaria-Executiva da Casa Civil

Brasília, 09 de outubro de 2024.

Referência: Exposição de Motivos nº 611/2023 - MCOM.

 
De ordem do Subsecretário de Gestão Interna, concluo o presente registro nesta caixa, tendo em vista que este processo encontra-
se na SAG/CC/PR e SAJ/CC/PR, que são as Unidades competentes pelas em análises de mérito e jurídica, respectivamente, nos
termos do Capítulo VII do Decreto nº 12.002, de 22 de abril de 2024.

 

 

CAMILA MACHADO PIRES

Assessora Técnica SSGI/SE/CC/PR

Documento assinado eletronicamente por Camila Machado Pires, Coordenador(a), em 09/10/2024, às 18:22, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6148870 e o código CRC 92F1C788 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6148870
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

Casa Civil
Secretaria Especial de Análise Governamental

Secretaria Adjunta de Infraestrutura e Regulação Econômica
Radiodifusão

Nota SAG nº  79/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR

 

PROCESSO SUPER Nº: 01250.054922/2017-12.

INTERESSADO: SAJ/CC/PR.

REFERÊNCIA: Exposição de Motivos nº 00611/2023 MCOM, de 27 de setembro de 2023, do Ministério das Comunicações.

A S S UN TO: Proposta de Decreto que renova a outorga concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens no município de
Maringá (PR).

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da análise de mérito da Exposição de Mo@vos nº 00611/2023 MCOM (6148811), que submete à apreciação da
Presidência da República o Processo Administra@vo nº 53000.014231/2013-90, acompanhada da minuta de Decreto que renova, pelo
prazo de quinze anos, a par@r de 16 de outubro de 2017, a outorga de concessão do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em

tecnologia digital[1], no município de Maringá, estado do Paraná, sem direito de exclusividade, para a TELEVISÃO CULTURA DE
MARINGÁ LTDA, en@dade de direito privado inscrita no CNPJ nº 79.135.760/0001-66, canal 41, frequência nº 635 MHz, FISTEL nº

50406893578, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, do Código Brasileiro de Telecomunicações[2], e em conformidade com o

Regulamento dos Serviços de Radiodifusão[3].

2. A concessão dos serviços de radiodifusão de sons e imagens é de competência do Presidente da República, com a
instrução processual efetivada pelo Ministério das Comunicações (MCOM) e sendo precedida de procedimento licitatório, observada as
disposições legais e regulamentares, cujas propostas serão examinadas e julgadas em conformidade com os quesitos e critérios
estabelecidos no Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. No âmbito do MCOM, a Secretaria de Comunicação Social Eletrônica –

SECOE[4] detém a competência de formular e avaliar a execução de polí@cas públicas, diretrizes, obje@vos e metas rela@vas aos
serviços de radiodifusão e de seus ancilares, bem como propor a regulamentação e a alteração normativa dos mencionados serviços. 

3. As fundamentações técnicas e jurídicas para a proposta estão descritas nos documentos indicados a seguir:

I - Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCTIC, de 16/02/2020 (6148818), da Secretaria de Radiodifusão
(SERAD), ra@ficada pela Nota Técnica nº 12678/2023/SEI-MCOM, 10/08/2023 (6148822), da Secretaria de
Comunicação Social Eletrônica (SECOE/MCOM), que se posiciona pela viabilidade do deferimento do pedido de
renovação da outorga, nos termos do art. 6º da Lei nº 5.785, de 1972, e dos arts. 112 e 113 do Decreto nº
52.795, de 1963.

II - Parecer Jurídico nº 00581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU (6148816), de 02/09/2023, que se posiciona
pela viabilidade jurídica do pedido de renovação.  

III - Lista de Verificação de Documentos - Renovação de Outorga Comercial, de 08/08/2023 (6165199), com
o registro de que a documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação. 

II - ANÁLISE

4. Inicialmente, cumpre esclarecer que à Secretaria Especial de Análise Governamental (SAG) compete, com fundamento no
art. 24, II, do Decreto nº 11.329, de 1º de janeiro de 2023, c/c art. 48, I, do Decreto nº 12.002, de 22 de abril 2024, proceder à análise
do mérito, da oportunidade, da conveniência e da compa@bilidade das propostas de atos norma@vos subme@das ao Presidente da
República com as políticas e as diretrizes governamentais.

5. Assim sendo, a presente manifestação analisa a proposta de Decreto referente à renovação da outorga de concessão
dos serviços de radiodifusão de sons e imagens em destaque. Consoante já exposto, por meio da EM nº 00611/2023 MCOM (4777084),
o Decreto proposto está organizado em três artigos: 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o art. 33, § 3º, da Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações,
por quinze anos, a par@r de 16 de outubro de 2017, a concessão outorgada à TELEVI SÃO  C ULTURA D E M ARI NGÁ LTDA., en@dade de
direito privado inscri ta no Cadastro Nacional  da Pessoa Jurídica - C NPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme disposto no Decreto
nº 70.814, de 7 de julho de 1972, publ icado em 10 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclus ividade, o serviço de
radiodifusão de sons e imagens, em tecnologia digital , no município de Maringá, estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei  nº 4.117, de 1962 - Código Bras i leiro de Telecomunicações, pelas  leis
subsequentes, pelos  seus regulamentos e pelas  obrigações assumidas pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos  legais  após del iberação do Congresso Nacional , nos termos do art. 223, § 3º, da
Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publ icação.
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6. Observa-se, ainda, que a Agência Nacional de Telecomunicações - ANATEL mantém o cadastro das seguintes
informações:

Quadro societário e da diretoria da empresa, conforme registrado no SIACCO – Sistema de Acompanhamento de

Controle Societário[5]; e

Registros administra@vos do canal, conforme registrado no MOSAICO – Sistema Integrado de Gestão e Controle do

Espectro[6], que disponibiliza acesso ao Relatório do Canal. 

7. Por sua vez, por meio da base de dados do CNPJ da Receita Federal do Brasil, é possível consultar o Quadro de Sócios e
Administradores - QSA da empresa, que, no caso concreto, traz a seguinte descrição:

8. Nesse sen@do, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do processo de renovação de outorga do canal, considerando
que:

a) As manifestações dos órgãos técnico e jurídico são favoráveis à renovação da outorga de concessão;

b) A documentação apresentada foi verificada pelo MCOM e está em conformidade com o disposto na
legislação;

c) Os registros administra@vos sob a responsabilidade do MCOM podem ser atualizados enquanto o processo
tramitar; e

d) A documentação probatória de manutenção da situação de regularidade da empresa deverá ser
reapresentada por ocasião da assinatura do instrumento de concessão do serviço de radiodifusão de sons e
imagens.

9. Pelo exposto acima, esta Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil da Presidência da República
(SAG/CC/PR) não tem óbices ao prosseguimento do feito, e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional, em conformidade com o
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão.

 III - CONCLUSÃO

10. Diante do exposto, conclui-se que a proposta é viável quanto ao mérito, à oportunidade e à conveniência, bem como
compatível com as diretrizes de Governo.

11. Por fim, sugere-se o envio do presente processo à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da
Presidência da República (SAJ/CC/PR), nos termos do § 3º do art. 223 da Cons@tuição Federal, para emi@r manifestação final sobre a
cons@tucionalidade, a legalidade e a compa@bilidade com o ordenamento jurídico, conforme o art. 26 do Decreto nº 11.329, de 2023,
c/c art. 49 do Decreto nº 12.002, de 2024.

 

À consideração superior.

Brasília, na data da assinatura.

 

JEFFERSON MILTON MARINHO

Assessor
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(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

De acordo. Encaminhe-se ao Secretário Especial de Análise Governamental.

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO DE CARVALHO DUARTE
Secretário Adjunto de Infraestrutura e Regulação Econômica - SAREC

(SADJ-II/SAG/CC/PR)

 

 

Aprovo. Encaminhe-se à Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos desta Casa Civil.

 

Brasília, na data da assinatura.

 

BRUNO MORETTI

Secretário Especial de Análise Governamental

(SAG/CC/PR)

____________________________

[1] Decreto nº 5.820, de 29 de junho de 2006, dispõe sobre a implantação do Sistema Bras i leiro de Televisão Digital  Terrestre – SBTVD-T, estabelece diretrizes
para a transição do s istema de transmissão analógica para o s istema de transmissão digital  do serviço de radiodifusão de sons e imagens.

[2] Insti tuído pela Lei  nº 4.117, de 27 de agosto de 1962.

[3] Aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963..

[4] Conforme Decreto nº 11.335, de 1º de janeiro de 2023.

[5] O  SIACCO é o s istema compar@lhado entre a Agência Nacional  de Telecomunicações e a Secretaria de Radiodifusão, voltado para a manutenção de
informações quanto aos quadros societários  das  empresas  prestadoras  de serviços  de radiodifusão e telecomunicações. A Anatel  informa que foi  decidida
a desa@vação, exclus ivamente, dos módulos  referentes  às  empresas  prestadoras  de serviços  de telecomunicações, sendo man@das todas a suas
funcional idades para as  operadoras  de radiodifusão.

[6] O   MOSAICO é uma plataforma com vários  módulos  voltados aos diversos serviços  de telecomunicações e radiodifusão. O  módulo Sistema de Cadastro
de Radiodifusão (SC R) é u@l izado para manutenção de cadastros  de estações de radiodifusão. O s únicos  serviços  não contemplados pela ferramenta são
Ondas Curtas  (OC), Ondas Tropicais  (OT) e Radiodifusão Comunitária (RADCOM).

Documento assinado eletronicamente por Jefferson Milton Marinho, Assessor(a), em 24/10/2024, às 10:31, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno de Carvalho Duarte, Secretário(a) Adjunto(a), em 24/10/2024, às 10:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Bruno Moretti, Secretário(a) Especial, em 24/10/2024, às 14:42, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6165125 e o código CRC 481BDDB3 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6165125

f1
63

65
fc

-e
ca

f-4
a0

9-
81

35
-7

68
e8

36
c7

7a
e

https://infoleg-autenticidade-assinatura.camara.leg.br/f16365fc-ecaf-4a09-8135-768e836c77ae
Autenticado eletronicamente, após conferência com original.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2004-2006/2006/decreto/d5820.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l4117compilada.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/antigos/d52795.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11335.htm
https://sistemas.anatel.gov.br/siacco/_Novo_Siacco/Relatorios/PerfilDasEmpresas/Tela.asp?SISQSmodulo=2647
https://sistemas.anatel.gov.br/se/public/view/b/srd.php
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Comunicação Social Eletrônica
Departamento de Radiodifusão Privada
Coordenação-Geral de Pós-Outorga de Radiodifusão Privada
Coordenação de Renovação de Outorga de Radiodifusão Privada

 

LISTA DE VERIFICAÇÃO DE DOCUMENTOS
RENOVAÇÃO DE OUTORGA COMERCIAL

(Pessoas Jurídicas de Direito Privado)
 

 

Processo nº: 01250.054922/2017-12
Entidade: TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.
CNPJ nº: 79.135.760/0001-66
FISTEL nº: 5040689378
Localidade: Maringá/PR
Data do protocolo do pedido de renovação de outorga: 04/09/2017
 

Período: 16/10/2017 a 16/10/2032

 

Tipo de outorga a ser renovada:

(X) Radiodifusão de Sons e Imagens (TV), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada (FM), em caráter comercial.

() Radiodifusão Sonora em Onda Média (OM), em caráter comercial.

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações

1. Formulário de requerimento
de renovação de outorga,
disponibilizado pelo MCOM,
firmado pelo representante
legal da Entidade,
acompanhado das declarações
de que:

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
2188530,
Págs. 1-4
 
8966182,
Págs. 2-3
 

- Arts. 112 e 113
do
Decreto nº 52.795,
de 1963 (redação
atualizada pelos
Decretos nº
9.138/2017 e
nº 10.775/2021)

 

a) a pessoa jurídica possui os
recursos financeiros para
executar o serviço de
radiodifusão por novo período;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.
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b) nenhum dos sócios ou
dirigentes participa de quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes
do mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão
será renovada, nem de outras
pessoas jurídicas executantes
de serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em
número superior ao
estabelecido como limite pela
legislação;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

c) nenhum dos dirigentes está
em exercício de mandato
eletivo que lhes assegure
imunidade parlamentar ou de
cargos ou funções dos quais
decorra foro especial;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

 
8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

d) a pessoa jurídica não está
impedida de transacionar com a
administração pública federal,
direta ou indireta;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

e) a pessoa jurídica atende o
disposto no art. 7º, inciso
XXXIII da Constituição;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

f) a pessoa jurídica não executa
serviços de radiodifusão sem
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

g) nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica foi
condenado em decisão
transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado, pela prática dos
ilícitos referidos no art. 1º,
caput, inciso I, alíneas “b”, “c”,
“d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”,
“k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e
“q”, da Lei Complementar nº
64, de 1990;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 113, XI, do
Decreto nº 52.795,
de 1963, incluído
pelo Decreto nº
10.775, de 2021.

 

h) a pessoa jurídica atende as
finalidades educativas e
culturais atinentes ao
serviço, bem como cumpre
com os preceitos e obrigações
firmadas em contrato com o
Poder Concedente, elencados
no art. 28, do Decreto nº
52.795/63;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Arts. 110 e 113-
A,
inciso II,
do Decreto
nº 52.795, de 1963.
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i) inexiste parcela superior a
30% do capital social total e
votante que seja detido, direta,
indiretamente ou por meio de
empresa sob controle comum,
por prestadora de serviço de
telecomunicações de interesse
coletivo, nos termos da Lei nº
12.485, de 2011;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Págs. 2-3

- Art. 5º, § 1º da
Lei 12.485, em
vigor a partir de 13
de setembro de
2011.

 

2. Comprovação de respeito
aos limites de outorga da
interessada, sócios e dirigentes
(SIACCO);

() Sim
(X) Não
() Não se aplica

10988387,
Págs.  6-12

- Art. 12 do
Decreto-
Lei nº 236, de 1967

 

 
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
3. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Págs. 3-4

- Art. 113, inciso II
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

4. Certidão negativa de falência
ou recuperação judicial,
expedida pelo distribuidor da
sede da pessoa jurídica;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182,
Pág. 8

- Art. 113, inciso IV
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

5. Prova de inscrição no
Cadastro Nacional de Pessoa
Jurídica - CNPJ da matriz e, se
for o caso, da filial.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988437,
Págs. 1-3

- Art. 113, inciso V
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

6. Prova de regularidade perante
as Fazendas federal, estadual,
municipal (ou distrital) da sede
da entidade;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

F 
10988437,
Pág. 6

- Art. 113, inciso VI
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
E 
10988437,
Pág. 7
M 
10988437,
Pág. 10

7. Prova de regularidade do
recolhimento dos recursos do
Fundo de Fiscalização das
Telecomunicações – Fistel.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988387,
Pág. 13

- Art. 113, inciso VII
do Decreto nº
52.795, de 1963.

 

8. Prova de regularidade relativa
à Seguridade Social – INSS e ao
Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço – FGTS.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

INSS 
10988437,
Pág. 6 - Art. 113, inciso

VIII do Decreto nº
52.795, de 1963.

 
FGTS 
10988437,
Pág. 8

9. Prova de inexistência de
débitos inadimplidos perante a
Justiça do Trabalho, por meio
da apresentação de certidão
negativa, nos termos do
disposto no Título VII-A do
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de
maio de 1943 - Consolidação
das Leis do Trabalho;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988437,
Pág. 9

- Art. 113, inciso IX
do Decreto nº
52.795, de 1963.
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10. Comprovação da condição
de brasileiro nato ou
naturalizado há mais de dez
anos, feita por meio da
apresentação de:
(i) certidão de nascimento ou
casamento; (ii) certidão de
reservista; (iii) cédula de
identidade; (iv) certificado de
naturalização expedido há mais
de dez anos; (v) carteira
profissional; (vi) Carteira de
Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (vii) passaporte.

Obs: A Carteira Nacional de
Habilitação - CNH e o Cadastro
de Pessoas Físicas - CPF
não serão aceitos para
comprovar a nacionalidade.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

8966182
 
MARIA
ELSA
DE
ALMEIDA
PASSOS
Pág. 6
 
PEDRO
BERNARDO
CAMARGO
DA VEIGA
Pág. 7

- Art. 222, § 1º, da
Constituição Federal.

 

11. Estação licenciada para a
execução do serviço objeto da
outorga;

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

10988387,
Págs. 4-5

- Art. 29, §§ 7º ao
10, da Portaria nº
2.524/2021/MCOM.

 

12. Serviço executado em faixa
de fronteira?

() Sim
(X) Não

-n/a
- Decreto nº 11.076,
de 20 de maio de
2022.

 

13. A pessoa jurídica optou pelo
parcelamento?

() Sim
(X) Não

10988393
- Art. 112, § 3º, do
Decreto nº
52.795/1963

 

14. Consulta à Coordenação-
Geral de
Fiscalização, Monitoramento e
Apuração de Infrações –
CGFM, quanto à existência de
pena de cassação ou de
Processo de Apuração de
Infração instaurado em desfavor
da entidade, cuja penalidade
cabível seja cassação.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11045908

Parecer Referencial
nº
403/2015/CONJUR-
MC/CGU/AGU

 

 
APENAS NA HIPÓTESE DE HAVER PESSOA JURÍDICA SÓCIA DA ENTIDADE (TV

CATARATAS  LTDA)
 

Documentos Conformidade SUPER nº Base Legal Observações
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15. Declaração, firmada pelos
dirigentes da Entidade e da
Pessoa Jurídica sócia, de que:
- No mínimo, setenta por cento
do capital social total e votante da
pessoa jurídica interessada
pertence a brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez
anos;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia participa do quadro
societário ou diretivo de outras
pessoas jurídicas executantes do
mesmo tipo de serviço de
radiodifusão na localidade em
que a concessão ou a permissão é
pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de
serviço de radiodifusão em
Municípios diversos, em excesso
aos limites estabelecidos no art.
12 do Decreto-Lei nº 236, de
1967;
- Nenhum dos sócios ou
dirigentes da pessoa jurídica
sócia foram condenados em
decisão transitada em julgado ou
proferida por órgão judicial
colegiado pela prática dos ilícitos
referidos no art. 1º, caput, inciso
I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”,
“g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”,
“n”, “o”, “p” e “q” da Lei
Complementar nº 64, de 1990.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Págs. 6-7

- Art. 15,
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

16. Certidão simplificada ou
documento equivalente, emitida
pelo órgão de registro
competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos
da pessoa jurídica sócia.

(X) Sim
() Não
() Não se aplica

11017764,
Pág. 8

- Art. 15, 
§15, do
Decreto nº
52.795, de
1963.

 

 
 

Observações Adicionais
 
- n/a
  

 
 

Conclusão
 

   A documentação apresentada está em conformidade com o disposto na legislação.

      

 

Documento assinado eletronicamente por Renata Vieira Machado, Advogada, em 08/08/2023, às
16:44 (horário oficial de Brasília), com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13
de novembro de 2020.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://super.mcom.gov.br/sei/verifica,
informando o código verificador 10988441 e o código CRC 2747C52B.

Referência: Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 10988441
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS

 

                 01250.054922/2017-12   

 

Nota SAJ - Radiodifusão  nº 884 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

   

Interessado:    TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

EM nº   0611/2023-MCOM

Anexos:   II

Assunto:

 Renovação de concessão de radiodifusão de sons e imagens (TV), em caráter comercial.

 Decreto que renova a concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens, em favor de TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., na localidade de Maringá/PR.

 Pelo expedição do Decreto e posterior encaminhamento ao Congresso Nacional.

Processo:   01250.054922/2017-12

 

Senhora Secretária Especial Adjunta,

 

I - RELATÓRIO

1. Trata-se da Exposição de Mo@vos n° 0611/2023-MCOM   (doc. SEI nº 6148811), cuja proposta é a renovação [1], por mais quinze anos, contados a par@r de 16 de outubro de 2017, da
outorga de concessão para execução do serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV comercial), sem direito de exclusividade, em favor de  TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA., CNPJ sob
nº 79.135.760/0001-66, na localidade de Maringá/PR.

2. Tanto a área técnica competente  (Nota Técnica nº 1686/2020/SEI-MCOM e nº 12678/2023/SEI-MCOM - docs. SEI nº 6148818 e nº 6148822) quanto a Consultoria Jurídica (Parecer nº
0192/2020/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU  e Parecer nº 0581/2023/CONJUR-MCOM/CGU/AGU - docs. SEI nº 6148813 e nº 6148816) do Ministério das Comunicações - MCOM, analisaram o mérito e
legalidade da outorga, com manifestações favoráveis.

3. Em sua análise, a Secretaria Especial de Análise Governamental da Casa Civil – SAG/CC/PR apresentou Nota SAG nº 0079/2024/RADIODIFUSÃO/SAREC/SAG/CC/PR  (doc. SEI nº
6165125), sem oposição à proposta.

 

II - ASPECTOS TÉCNICOS DA RADIODIFUSÃO DE SONS E IMAGENS

4. Embora o principal instrumento regulador da a@vidade de radiodifusão de sons e imagens permaneça sendo o Código Brasileiro de Telecomunicações (CBT – Lei nº 4.117/1962),
alterado ao longo de quase cinquenta anos por decretos e leis, a Cons@tuição de 1988 estabeleceu competências, regras, procedimentos e princípios rela@vos às concessões de rádio e TV, criando
um capítulo específico sobre a Comunicação Social. A Constituição prevê, ainda, em seu artigo 223, a complementaridade entre os sistemas público, privado e estatal.

5. O serviço de radiodifusão de sons e imagens (TV Aberta) é compreendido como o conjunto de a@vidades encadeadas, outorgado mediante “concessão” [2] e realizadas por um ou
vários agentes econômicos, necessárias à prestação de serviço que consiste na oferta de conteúdos e obras audiovisuais em grades horárias específicas, por difusão linear, segundo linha editorial
própria, ofertados ao consumidor final de forma gratuita.

6. As emissoras podem ser comerciais ou de finalidade educa@va e cultural. As comerciais possuem seus serviços financiados predominantemente por venda de espaços publicitários. Já
as emissoras educa@vas e culturais se caracterizam por serviços financiados substancialmente por recursos públicos, prestação de serviços ou publicidade ins@tucional, sendo que sua outorga pode
ser executada pela União, estados, municípios, universidades e fundações públicas. No caso concreto, verifica-se renovação de emissora comercial.

7. Como todo e qualquer serviço público, o serviço de radiodifusão de sons e imagens deve ser con@nuamente avaliado pelo Poder Público – no caso, pela União – sempre na perspec@va
da sua melhor prestação à cole@vidade. Da mesma forma, sendo serviço público prestado mediante concessão, incumbe ao poder concedente – no caso, a União – a devida fiscalização e
monitoramento de sua prestação pelo concessionário.

 

III - ANÁLISE JURÍDICA

8. Examinados os autos, não se vislumbram ilegalidades ou incons@tucionalidades a maculá-los. O ato tem fundamento no art. 223 da Cons@tuição Federal e encontra-se em
consonância com as Leis n° 4.117/1962 e nº 5.785/1972, com o Decreto n° 52.795/1963, além de legislação complementar.

9. Observa-se que Lei nº 5.785/1972 indica o procedimento para a renovação das outorgas dos serviços de radiodifusão. Neste aspecto, embora a ementa e o art. 1º daquela Lei passem
o entendimento de que ela só seria aplicável a algumas situações específicas (renovação automá@ca de determinadas concessões e permissões de radiodifusão sonoras já existentes à época da
promulgação da Lei nº 4.117/1962), é possível a interpretação de que os ar@gos seguintes da Lei dizem respeito a outras situações [3], quais sejam, as demais concessões e permissões que não se
enquadrem naquelas hipóteses específicas do art. 1º.

10. O processo de outorga de radiodifusão de sons e imagens, em caráter comercial, ocorre por processo licitatório na modalidade Concorrência, mediante a publicação, na Imprensa
Oficial, do devido edital, e é julgada pelo critério de maior valor da média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga.

11. O prazo para exploração de serviço de radiodifusão de sons e imagens é de quinze anos, que poderá ser renovado por períodos sucessivos e iguais. Ademais, havendo pedido de
renovação na forma devida e com a documentação hábil, ter-se-á o pedido como deferido, se o órgão competente não lhe fizer exigências. Além disso, a redação atual do Regulamento do Serviço de
Radiodifusão - RSR (Decreto nº 52.795/1963), apresenta ar@gos específicos acerca da renovação da outorga dos serviços de radiodifusão, bem como apontando o rol de documentos necessários
para o processo [4].

12. Verifica-se que, não ocorrendo deliberação final sobre o pedido até a data prevista para o término do prazo original da outorga, entende-se que ela será man@da, em caráter

precário [5], com as mesmas condições. Neste ponto específico, verifica-se a permissão legal para eventual transferência [6] da concessão, mesmo enquanto aquela estiver em caráter precário.

13. No que tange à competência, a outorga para a execução de serviços de radiodifusão de sons e imagens (TV aberta) será dada pela Presidência da República [7]. O Poder Execu@vo
também é competente para renovar a outorga, que “entrará em vigor após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do art. 223 da Cons�tuição Federal, publicada em ato

competente”. Portanto, cabe à União (Poder Execu@vo no ato de outorga e de renovação da concessão e Poder Legisla@vo na sua posterior apreciação) verificar, sobretudo, o regular cumprimento,
pelas concessionárias, dos requisitos de legalidade e dos princípios constitucionais da produção e programação, nos termos do art. 221 da Constituição.

14. Assim, do ponto de vista jurídico, a Cons@tuição de 1988 criou uma sistemá@ca diferenciada para a outorga dos serviços de radiodifusão, expressando um procedimento que pode ser
entendido como um ato administra�vo complexo, ou seja, uma conjugação de vontades diversas, na medida em que necessita, para sua formação, da manifestação de vontade de dois ou mais
diferentes órgãos ou autoridades. Com efeito, para que a outorga dos serviços de radiodifusão seja concedida, renovada ou mesmo encerrada, torna-se necessária:  (a) análise técnica, da
documentação e dos requisitos obje@vos e subje@vos, por parte do MCOM; (b) encaminhamento do processo ao Congresso Nacional, por Mensagem do Presidente da República (nos casos de TV,
com expedição de Decreto pelo Chefe do Executivo); e (c) deliberação do Congresso Nacional sobre o ato de outorga, sua renovação ou perempção, nos termos do art. 223 da Constituição.

15. O requerimento de renovação, devidamente subscrito pelos diretores da en@dade, foi apresentado tempes@vamente. Ademais, os autos do processo trazem os documentos exigidos
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pela legislação per@nente para a renovação (conforme arts. 112 e 113 do mesmo Decreto nº 52.795/1963) [8]. Todavia, a completa análise e aceitação de referidos documentos, bem como sua
subsunção às normas vigentes, foi previamente realizada pelo Ministério, no uso de suas atribuições e competências, tendo se posicionado favoravelmente à renovação, conforme se verifica pela
manifestação da Consultoria Jurídica.

16. Desta forma, com relação à documentação apresentada, esta Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos – SAJ/CC/PR verificou apenas a juntada dos documentos previstos em normas
vigentes à época do protocolo do pedido de renovação da outorga, sem se ater ao mérito ou análise técnica da documentação, conforme check-list anexo à presente Nota SAJ. Observa-se que
eventuais desatualizações ou falta de documentos deverão ser verificados e sanados pelo MCOM, após todo o trâmite, no momento de assinatura do termo de outorga.

17. Nesse sen@do, conclui-se pela per@nência da expedição de Decreto, com o consequente encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional para a adoção das providências cabíveis,
em observância ao § 2º do art. 113 do Decreto nº 52.795/1963 [9].

 

IV - CONCLUSÃO

18. Diante de todo o exposto, cumpridas as exigências legais e regulamentares, bem como em face dos pronunciamentos favoráveis das áreas técnicas do Ministério das Comunicações,
não se vislumbra óbice jurídico à proposição, razão pela qual se opina pela expedição de Decreto presidencial e posterior encaminhamento do pleito ao Congresso Nacional, nos termos do § 3° do
artigo 223 da Constituição.

19. Estas são as considerações sobre a proposta encaminhada pela EM n° 0611/2023-MCOM, objeto de apreciação, sujeitas à consideração superior.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY

Assessor da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

 

 

DE ACORDO.

DANIELA  FERREIRA MARQUES

Secretária Adjunta de Infraestrutura

 

 

APROVO.

MARIA ROSA GUIMARÃES LOULA

Secretária Especial Adjunta para Assuntos Jurídicos da Presidência da República

(conforme Portaria SAJ/CC/PR nº 6, de 16 de março de 2023)

 

 

 

[1] Trata-se de pedido de renovação de outorga, observando-se que a en@dade já possui  concessão para a exploração do serviço, outorgada originalmente por meio do Decreto P res idencial  nº 70.814, de 7 de
julho de 1972.

 

[2] A radiodifusão pode ser explorada indiretamente, por meio de concessão (para radiodifusão de sons e imagens e para radiodifusão sonora de alcance nacional  ou regional), permissão (para radiodifusão
sonora de alcance local); e autorização (para radiodifusão sonora conhecida como “rádio comunitária”). Além disso, caso uma emissora de radiodifusão es@ver em área de faixa de fronteira, serão acrescidos
outros  requis i tos  para a outorga. O mesmo será feito se a emissora possuir final idades exclus ivamente educativas.

 

[3] Com efeito, o art. 1º da Lei  nº 5.785/1972 faz prorrogação automática de outorgas  específicas, independentemente de procedimento. Ass im, pode-se entender que os  demais  ar@gos daquela lei  (arts . 2º ao
7º), ao preverem todo um procedimento para renovação de outorgas, estariam se referindo às  demais  outorgas não abarcadas no art. 1º, ou seja, seria apl icável  às  concessões e permissões que, por óbvio,
não foram automaticamente prorrogadas. Este é o entendimento adotado pelo Ministério, que u@l iza esta Lei  nº 5.785/1972 como arcabouço para a renovação de outorgas  de radiodifusão sonora (rádios) e de
sons e imagens (TVs abertas).

 

[4] Vide arts . 110 ao 115 do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada.

 

[5] É o que se depreende da leitura do § 1º do art. 4º da Lei  nº 5.785/1972.

 

[6] Aponta-se que, a Lei  13.424/2017, em seu art. 4º parágrafo único, asseverou que, para os  casos de transferência, a anuência prévia do Governo Federal  apenas se dará desde que concluída a instrução do
processo de renovação da outorga, de modo a caracterizar que a en@dade detentora da outorga preenche os  pressupostos  legais  e regulamentares  da renovação e que sua formal ização depende apenas do
trâmite administrativo que culminará no Decreto Legis lativo, pelo Congresso Nacional .

 

[7] Sobre a competência do P res idente da Repúbl ica, vide art. 6º § 1º c/c art. 113, § 2º, ambos do Decreto nº 52.795/1963 (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR), com redação atual izada pelo Decreto
nº 9.138/2017.

 

[8] Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"Art. 112.  As pessoas jurídicas  que desejarem a renovação do prazo de concessão ou permissão encaminharão formulário de requerimento ao Ministério das  Comunicações, nos doze meses anteriores
ao término do prazo da outorga, nos termos do disposto no art. 4º da Lei  nº 5.785, de 23 de junho de 1972, acompanhado da documentação prevista.

(...)

A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)"

 

[9]  Decreto nº 52.795/1963  (Regulamento do Serviço de Radiodifusão - RSR):

"A rt. 113.  O  formulário de requerimento de renovação de que trata o art. 112 será disponibilizado pelo Ministério da C iência, Tecnologia, Inovações e Comunicações e deverá ser instruído com a seguinte

documentação, sem prejuízo de outros documentos supervenientes que passarem a ser exigidos pela legislação pertinente, para fins de habilitação:

(...)

§ 2º  No caso de serviços de radiodifusão de sons e imagens, será publicado decreto de renovação da outorga, que será precedido de instrução processual a ser efe�vada pelo Ministério da C iência, Tecnologia,

Inovações e Comunicações, para envio ao Congresso Nacional, por meio de mensagem da Presidência da República, para deliberação."

 

 

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo I à  Nota SAJ - Radiodifusão nº  0884 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[ minuta de Decreto ]

 

DECRETO Nº            , DE           DE                              DE 2024

 

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e

imagens em tecnologia digital, no Município de Maringá, Estado do Paraná.
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, inciso IV, e o art. 223, caput, da Cons@tuição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta do Processo nº 01250.054922/2017-12 do Ministério das Comunicações,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a par@r de 16 de

outubro de 2017, a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., en@dade de direito privado inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66,

conforme o disposto no Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 41,

no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas

obrigações assumidas pela outorgada.

 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, de de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

 

* * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * *

Anexo II à  Nota SAJ - Radiodifusão nº  0884 / 2024 / CGINF/SAINF/SAJ/CC/PR

 

[  lista de documentação  ]

 

Processo nº:  01250.054922/2017-12

EM nº:             0611/2023-MCOM

Entidade:        TELEVISÃO CULTURA DE MARINGÁ LTDA.

CNPJ nº:          79.135.760/0001-66

Localidade:    Maringá/PR

Data do protocolo do pedido de renovação da outorga:   04/09/2017

OUTORGA:    concessão de serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens  (TV aberta), em caráter comercial.

 

A lista de documentação a seguir considera a redação do Decreto nº 52.795/1963 atualmente em vigência  (atualizado em 23/08/2017, pelo Decreto nº 9.138/2017), bem como outras legislações
aplicáveis à época do protocolo do pedido de renovação.

 

HABILITAÇÃO JURÍDICA DA ENTIDADE E DE SEUS SÓCIOS E DIRIGENTES  

1.  Formulário de requerimento de renovação da outorga, disponibilizado pelo Ministério;

(arts. 112 e 113 do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

2.  Ato constitutivo da entidade e suas alterações, registrados ou arquivados no órgão competente, constando, entre
seus objetivos, a execução de serviços de radiodifusão e, para as sociedades por ações, na cópia da ata da assembleia
geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas da qual conste a quantidade, o valor e o tipo de ações de cada
sócio;

(art. 15, § 1º, II c/c art. 113, inciso I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; Ato
Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

3.  Certidão simplificada (ou documento equivalente), emitida pelo órgão de registro competente em que estiverem
arquivados os atos constitutivos da pessoa jurídica;

(art. 15, § 1º, III c/c art. 113, inciso II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

4.  Declaração de que a entidade possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado;

(art. 15, § 2º, I do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (  )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

5.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes participa do quadro societário ou diretivo de outras entidades
executantes do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade em que a concessão é pretendida, nem de outras
pessoas jurídicas executantes de serviço de radiodifusão em Municípios diversos, em excesso aos limites estabelecidos
no Decreto-Lei nº 236/1967;

(art. 15, § 2º, II do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 12 do Decreto-Lei nº
236/1967)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

7.  Declaração de que nenhum dos dirigentes está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure imunidade
parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial;

(art. 15, § 2º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 54, inciso II, alínea "a"

da Constituição de 1988)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

8.  Declaração de que a entidade não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou
indireta;

(art. 15, § 2º, IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 87, incisos III e IV c/c
art. 88 e art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )
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9.  Declaração de que a entidade cumpre o disposto no art. 7º, inciso XXXIII da Constituição (proibição de trabalho
noturno, perigoso ou insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos);

(art. 15, § 2º, V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 7º, inciso XXXIII da
Constituição de 1988)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

10.  Declaração de que a entidade não executa quaisquer serviços de radiodifusão sem outorga;

(art. 15, § 2º, VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

11.  Declaração de que a entidade autoriza o Ministério a processar o assentimento prévio junto ao órgão competente,
se a localidade referida no edital estiver em faixa de fronteira (até 150km de distância de fronteira com outros países);

(art. 15, § 2º, VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

12.  Declaração de que a entidade está ciente do disposto no edital, dos seus anexos e das demais informações
pertinentes;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

13.  Declaração de que nenhum dos sócios ou dirigentes da pessoa jurídica foi condenado em decisão transitada em
julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos no art. 1º, caput, inciso I, alíneas "b"

ao "q" da Lei Complementar nº 64/1990 - Lei da Ficha Limpa;

(art. 15, § 2º, VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 1º da Lei
Complementar nº 64/1990)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

14.  Comprovação da condição de brasileiro nato ou naturalizado há mais de dez anos, feita por meio da apresentação
de: (a) certidão de nascimento ou casamento; (b) certidão de reservista; (c) cédula de identidade; (d) certificado de
naturalização expedido há mais de dez anos; (e) carteira profissional; (f) Carteira de Trabalho e Previdência Social -
CTPS; ou (g) passaporte;

A Carteira Nacional de Habilitação - CNH e o Cadastro de Pessoas Físicas - CPF NÃO serão aceitos para comprovar a
nacionalidade

(; art. 15, § 3º, incisos I ao VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 222, § 1º
da Constituição de 1988)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA DA ENTIDADE  

15.  Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, que comprovem a boa situação
financeira (vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, exceto quando a pessoa jurídica ainda não
houver completado um exercício fiscal, hipótese em que deverá apresentar seu balanço de abertura);

(art. 15, § 4º, I c/c art. 113, inciso III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

16.  Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, com
data posterior à publicação do edital;

(art. 15, § 4º, II /c art. 113, inciso IV do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

17.  Comprovante de recolhimento de caução, nos termos do edital;

(art. 15, § 4º, III do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim (   )

 Não aplicável  ( X )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA  

18.  Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da matriz e, se for o caso, da filial;

(art. 15, § 7º, I c/c art. 113 inciso V do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art. 29,
inciso I c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

19.  Prova de regularidade para com as Fazendas federal, estadual, municipal (ou distrital) da sede da entidade;

(art. 15, § 7º, II c/c art. 113, inciso VI do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso III c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

20.  Prova de regularidade do recolhimento dos recursos do Fundo de Fiscalização das Telecomunicações - Fistel;

(art. 15, § 7º, III c/c art. 113, inciso VII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

21.  Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS;

(art. 15, § 7º, IV c/c art. 113, inciso VIII do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
27, ”c” da Lei nº 8.036/90 – FGTS;  art. 29, inciso IV c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993; Ato Normativo n.º 01/2007, da
CCTCI, da Câmara dos Deputados)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

22.  Certidão negativa de débitos – Justiça do Trabalho;

(art. 15, § 7º, V c/c art. 113, inciso IX do Decreto nº 52.795/1963 - redação atualizada pelo Decreto nº 9.138/2017; art.
29, inciso V c/c art. 55, XIII da Lei nº 8.666/1993)

Sim ( X )

 Não aplicável  (   )

Necessária verificação pelo MCOM, no momento de assinatura do Termo (   )

 

Indicações constantes do sítio eletrônico do MCTIC, disponível em: https://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/SERAD/radiofusao/detalhe_tema/radiodifusao_comercial.html .

Ato Normativo nº 01/2007, da Câmara dos Deputados, disponível em:  https://www2.camara.leg.br/atividade-legislativa/comissoes/comissoes-
permanentes/cctci/documentos/legislacao.html/Ato%20Normativo .
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Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 18/10/2024, às 16:26, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543,
de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Daniela Ferreira Marques, Subchefe Adjunto de Infraestrutura, em 21/10/2024, às 12:55, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Maria Rosa Guimarães Loula, Secretário(a) Especial Adjunto(a), em 21/10/2024, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do
art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6167297 e o código CRC 8DC44955 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6167297
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO
Publicado em: 29/10/2024 | Edição: 209 | Seção: 1 | Página: 4

Órgão: Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 12.235, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá
Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no
Município de Maringá, Estado do Paraná.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84,caput, inciso
IV, e o art. 223,caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta
do Processo nº 01250.054922/2017-12 do Ministério das Comunicações,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de agosto
de 1962 - Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 2017, a
concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no Cadastro
Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme o disposto no Decreto nº
70.814, de 7 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons
e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, Estado do Paraná.

Parágrafo único. A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 - Código Brasileiro
de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações assumidas
pela outorgada.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, nos
termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de outubro de 2024; 203º da Independência e 136º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Jose Juscelino dos Santos Rezende Filho

Presidente da República Federativa do Brasil

Este conteúdo não substitui o publicado na versão certificada.
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D-RENOVA CONCESSÃO TV CULTURA MARINGÁ (EM 611-2023 MCOM)    1 

 

 

 

 

 

DECRETO Nº 12.235, DE 25 DE OUTUBRO DE 2024 

 

Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de 
Maringá Ltda., para executar, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e 
imagens em tecnologia digital, no Município de 
Maringá, Estado do Paraná. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem o art. 84, caput, 
inciso IV, e o art. 223, caput, da Constituição, tendo em vista o disposto no Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e de acordo com o que consta 
do Processo nº 01250.054922/2017-12 do Ministério das Comunicações, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º  Fica renovada, de acordo com o disposto no art. 33, § 3º, da Lei nº 4.117, de 27 de 
agosto de 1962 – Código Brasileiro de Telecomunicações, por quinze anos, a partir de 16 de outubro de 
2017, a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., entidade de direito privado inscrita no 
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ sob o nº 79.135.760/0001-66, conforme o disposto no 
Decreto nº 70.814, de 7 de julho de 1972, para executar, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, com o uso do canal 41, no Município de Maringá, 
Estado do Paraná. 

Parágrafo único.  A concessão renovada será regida pela Lei nº 4.117, de 1962 – Código 
Brasileiro de Telecomunicações, pelas leis subsequentes, pelos seus regulamentos e pelas obrigações 
assumidas pela outorgada. 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, 
nos termos do disposto no art. 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília, 25 de outubro de 2024; 203º da Independência e 136º da República. 
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01250.054922/2017-12

 

 

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA ESPECIAL PARA ASSUNTOS JURÍDICOS
Secretaria Adjunta de Infraestrutura

 

 

 

Brasília, 30 de outubro de 2024.

 

 

À Chefia de Gabinete da Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos - GABIN/SAJ.

 

 

 Assunto:  Encerramento e arquivamento do Processo nº 01250.054922/2017-12.

               

Considerando que a análise jurídica relativa ao ato já foi realizada, com a consequente assinatura do Decreto nº 12.235/2024 pelo Sr.
Presidente da República e publicação do ato no Diário Oficial da União, encaminha-se o Processo SEI nº 01250.054922/2017-12, para
encerramento, arquivamento e demais providências cabíveis.

 

 

DANIEL  CHRISTIANINI  NERY
Assessor

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

 

 

Documento assinado eletronicamente por Daniel Christianini Nery, Assessor, em 30/10/2024, às 14:14, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6197956 e o código CRC 18063F81 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6197956 f1
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A Sua Excelência o Senhor 

Deputado Luciano Bivar 

Primeiro Secretário 

Câmara dos Deputados – Edifício Principal 

70160-900 Brasília/DF 

 

 

 

Assunto: Radiodifusão. 

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário, 

 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem do Senhor Presidente da República, na 

qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante do Decreto nº 12.235, de 25 

de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2024, que "Renova 

a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem direito de 

exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de 

Maringá, Estado do Paraná.". 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

RUI COSTA 

Ministro de Estado 
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01250.054922/2017-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Secretário Especial Adjunto

Brasília, na data da assinatura.

 
Ao Senhor Ministro de Estado da
Casa Civil da Presidência da República
Dr. Rui Costa
 
 
 

Assunto: Encaminhamento de Mensagem nº 1.396, de 31 de outubro de 2024, ao Congresso Nacional, referente ao ato constante do
Decreto nº 12.235, de 25 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2024, que "Renova a
concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão de
sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Maringá, Estado do Paraná.".

 

Senhor Ministro,

 

O processo está devidamente instruído. Nada a opor à assinatura do Ministro - Minuta do Ofício em anexo.

 

 

Encaminhe-se ao Secretário Especial para Assuntos Jurídicos da Casa Civil da Presidência da República.

 

GUSTAVO PONCE DE LEON SORIANO LAGO
Secretário Adjunto de Assuntos Legislativos
Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos

Casa Civil da Presidência da República

 

APROVO.

Encaminhe-se ao Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República.

 

APROVO.

MARCOS ROGÉRIO DE SOUZA
Secretário Especial

Secretaria Especial para Assuntos Jurídicos
Casa Civil da Presidência da República

Documento assinado eletronicamente por Gustavo Ponce de Leon Soriano Lago, Secretário(a) Adjunto(a), em 01/11/2024, às
14:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de
2020.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rogério de Souza, Secretário Especial, em 01/11/2024, às 18:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6203137 e o código CRC AA954B3E no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6203137
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MENSAGEM Nº 1.396 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante do Decreto nº 12.235, 
de 25 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de outubro de 2024, que 
"Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem direito 
de exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município 
de Maringá, Estado do Paraná.". 

Brasília, 31 de outubro de 2024. 
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01250.054922/2017-12

 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

Secretaria-Executiva da Casa Civil
Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos
Coordenação de Documentação

Divisão de Publicação de Atos Oficiais

Brasília-DF, na data da assinatura.

À Divisão de Arquivo Central - DIARQ

Assunto: ARQUIVAMENTO DE PROCESSO

               

1.             Encaminhamos o presente processo e cópia do documento digital (6203661) para arquivamento, tendo em vista a
publicação do ato e o encerramento da atuação nesta Divisão.

 

 

SANDRA TOMAZ DE AQUINO RODRIGUES
Supervisora

Divisão de Publicação de Atos Oficiais
Coordenação de Documentação

Documento assinado eletronicamente por Sandra Tomaz de Aquino Rodrigues, Supervisor(a), em 01/11/2024, às 11:34,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6204060 e o código CRC 275A4D01 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Proces s o nº 01250.054922/2017-12 SEI  nº 6204060
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 01250.054922/2017-12
 

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Casa Civil

 
                   OFÍCIO Nº 1532/2024/CC/PR

Brasília, na data da assinatura digital.

 
A Sua Excelência o Senhor

Deputado Luciano Bivar

Primeiro Secretário

Câmara dos Deputados – Edifício Principal

70160-900 Brasília/DF

 

 

Assunto: Radiodifusão.

 

 

 

Senhor Primeiro Secretário,

 

Encaminho Mensagem do Senhor Presidente da República, na qual submete à apreciação do Congresso
Nacional o ato constante do Decreto nº 12.235, de 25 de outubro de 2024, publicado no Diário Oficial da União de 29 de
outubro de 2024, que "Renova a concessão outorgada à Televisão Cultura de Maringá Ltda., para executar, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão de sons e imagens em tecnologia digital, no Município de Maringá, Estado do
Paraná.".

 

Atenciosamente,

 

 

 

RUI COSTA

Ministro de Estado

Documento assinado eletronicamente por Rui Costa dos Santos, Ministro de Estado da Casa Civil da Presidência da República,
em 01/11/2024, às 18:38, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 6206303 e o código CRC BBDA0375 no site: 

https://super.presidencia.gov.br/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 01250.054922/2017-12 SEI nº 6206303

Palácio do Planalto - 4º andar - Sala: 426 - Telefone: 61-3411-1121

CEP 70150-900 - Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br
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